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Atos do Poder Executivo

• MINISTÉRIO DA MARINHA
DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 1992

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, e de
conformidade com os artigos 19 e 34 do Regulamento aprovado pelo De
creto n9 93.990, de 02 de fevereiro de 1987, resolve:

PROMOVER
No Quadro Ordinário da Mesma Ordem, ao Grau de Grã-Cruz, o

Ministro FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Brasília, em 13 de outubro de 1992, 1719 da Independêxiae
1049 da República.

iTAMAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 649, de 13 de outubro de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança n°21.579-8/160.

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete do Secretário-Geral

PORTARIA N9 10, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992

Autoriza a realização de alte-
rações nos Quadros de Detalhaziento
de Despesas (QDD).

O SECRETARIO-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e da delegação de conpetência de que trata a Portaria
n e 129, de 17 de fevereiro de 1992, do Senhor Ministro da Economia, Fa-
zenda e Planejamento resolve:

Art. 1 9 Fica promovida na forma dos Anexos I e II a esta Por-
taria, a alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa do Gabinete da.
Presidia:cie da República.

Art. 2 e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MAURO MOTTA DURANTE

CRI 1.141•10

• ANUO 1	 =At

ACREZIMO

•
ANEXO II	 FISCAL I

REDUCAO 1

20DIGO	 ESPECIF/CACAO	 NA71lR[24	 fl	 VALOR:

:PAESI:MCI* DA REPOOLICA

IGADINCTE DA PRESIDENCIA DA OLTUBLICA 1.247.234 :

1-	 	
CODIGO	 ESPECIFICACAO

•
:PRESIDENCIA DA REPUBLICA

:NATUREZA	 Int VALOR

•

:GARINETE DA PREGIDENCIA DA REPUBLICA 1..317.234

2•1•1.131174421.2103 	 IAP010 A MANUTENCAO DOS salmos ADMINIS-
:T047I005 3491.31	 10 30.234
•
••

•
21101.1130471421.2118.1135 :APOIO A KANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINIS-

;TRATIVOS 3491.34 1	 111 32.234 ;

21111.431478021.4434 	 SISTEMA INTEGRADO DE ACAO GOVERNARAMTAL 3091.31	 lei 1.70.114

2$111.03147021.4104.H11 IMANUTEKAO DO SISTEMA DE kCAO GOVERNA-
:MENTAL 3491.34	 III 1.219.441

21111,134171021.4134.1402	 11tODERNIZACAO DO SISTEMA DE COMUNICACAO
;E INCORMATICA 3191.33	 10 551.444;
•

20111.1517131064.489	 :PRESTACAO DE BEKFICIOS AO SERVIDOR
:PUBLICO 3474.39	 144 .:MN

21141.1547344364.189.1413 	 :CONCESSA0 DE VALE-TRANSPORTE 3494.39	 144 2.01

TOTAL 1.017.231



.	 CODIGO	 ,	 CSPECIFICACA0	 :	 NATIIRI7A	 :	 Re	 Oft1OR

12.141.03$1174021.2040 	 :APOIO A MANUTERCAO	 DOS SERVICOS ADMINTS-
,	 ;TRATIVOS	 1	 3490.35	 ;	 100	 93.036
,	 1	 3470.35	 1	 100	 29.373,	 .

C 0 0 I 6 0

.	 :	 3499.37	 ;	 190 1	 4.4188
.	 :	 .	 .
•	 ,	 .	 •.	 ,	 .	 .
:	 20101.030070021.208.1135 :APOIO A KANUTENèAO DO SERVICOS ADRINIS-. 	 .

;TRATIVOS 	 3494.35	 :	 900 1	 13.036 1
:	 3470.3,5	 1$41	 20.370

24.511.13110154.2271

,	 3448.37	 :	 10	 4.110 :.	 :
' 21.511.131114154.2276.401

I
:8101.03007#021.4084	 SISTEMA INTEGRADO DE ACAO GOVERNAMENTAL 	 3479.33	 :	 119	 10.088 :

I	 3491.35	 iifl	 46.111 8.511.13111404.2236.1112

:	 3479.36	 :	 1$41	 73.1441
.	 1	 3494.39	 1	 10	 1.55e.10u' 8,511.1311004.2211,103
'
'
:	 ,

,2.111.#3#070021.4404.0001 NAMUTENCAO DO SISTEMA DC ACAO GOVERNANEN- 	

.

!TAL	 3470.33	 : 9111	 1.1.10 :
it1	 3490.35	 1491	 46.01:

21.511.131111154.2234.100

21.511.131111455.2336
.	 :	 3470.35	 10. 1	 73.011	 '
,	 1	 3470.39	 :	 904 1	 1.10.1111	 ,
,,

121111.1307021.404.1112	 1NODERNIZACAO DO CICIEM DE CONUNICACAD 	 1
1E INFORAATICA	 .1	 3491.39	 1	 10	 554.4901

•	 .	 ,
121191.151761436.099	 :P/ESIAC40 DE 1DEFICIOS AO SERVIDOR	 ,	 .

1.3491.31	 .,	 1491	 2.0041
1

21.511.131110455.2336.*3

1	 ,	 . 21.511.131100.2331,017
'124111.15471406.409.0143 	 IC4NCESS40 DE VALE-T2ANS: 1NR	 340.31	 : 1$41	 2.441 :

,	 .

1
.	 TOTAL	 1	 1.007.234 1 1.03:144456.2113

SECRETA:RIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1

(*) 1 21.511.131111151.2331.110

PORTARIA N9 594, DE 19 DE OUTUBRO DE 1992 1
O S•cr•teltrio Adjunto da Secretaria	 da 1

/ Ciência e Tecnologia da Presidência da República, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP no 124, de 9.511.41140211.2275

10 de fevereiro de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a altera
cio do	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, do Conselho	 Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, publicado em	 con-
formidade com a Portaria MEPP nv 201, de 09 de março de 1992.

1

1
1

21.01.000211.2215.1113

21.511.0041204.2275.110

LUIZ BEVILACQUA

1 21.511.11/44121$.22/5,110
(*) Republicada )nor ter saído com incorreção, do original, no D. O. de

8-10-92, Seção I, pãgs. 14252 e 14253.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-900 - Brasilin/DF
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Telex: (061) 1356
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DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Orgão destinado à publicação de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORM) DE AZEVEDO - ALBERTO AUGUSTO MOYSÉS
Editores

Publicaeóes: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no
horário das 7:30 às 16:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão
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podem ser adquiridos separadamente.
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Seção I	 Seção II	 Seção 111
	

Seção I	 Seção 11

Assinatura trimestral 	 ... Cri 210.300,00 Cr$ 53.800,00 Cri 191.200,00 Cr$ 212.600.00 Cri 337.200,00
Portes:

Superfície 	 Cri 116.160,00 Cri 57.420.00 Cr; 102.900.00 Cd 116.160,00 Cd 211.200,00

Aéreo 	 Cri 291.060.00 Cr$ 138.600.00 Cri 291.060,00 Cd 291.090.00 Cd 527.340,00

Informações: Oçio de As,inntu-as e VencIns - ShA n EN IDICOM
Telefone: (061)226-6812
Horário: 7:30 ás 19:00 horas

	 1
0,831.1251

Cr5 1.111,11

1
	

AREIO	 11
	

FISCR.
IERCAD

COCISO ESPECIFECACAD 1 1111UREDI 1901211

IPIESIDERCIA 54 ERILICA
1 CONCA INC111. 06 06SENCEVIIEFIC113111FI60 E

42.131.4251
42.131.4251

110110610D - CNN

2$.541.13410454.2276 CONCESSAD 06 ELSA 44419 ?GUISA 33.01.1111
3491.41 I	 112 33.01.*1

1	 1
21.511.13110154.2276.011 101C100 CIEKIIFICA 1	 1 3.01.1111

3491.41 	 112 1 3.*.101

21.511.13101154.2226.002 00ER9EIC0093110 2.111.1111
3441.41 n 	 112 2.10.141:

21.511.13110154.2276.013 00610 TECNICO 3.114.041
3490.41	 112 I 3.111.011

21.511.13111054.2274.104 000151 25.01.10;
3490.41 n 	 112 1 25.111,101

24.541.13110155.2336 FRENTO A PESIUISA AMENA 374.8551
3491.39 :	 IN 151.001
3490.391 3111 111,201
4599.52 1	 111 1 37.1511

1 1
:	 21.541.434114955.2336.1143 OBIONOLVINXTO DE TEDNIOGIA 113.1561

301.0 1	 IN 1 151.4111
4544.52 1	 1$41 37.66:

1
:	 21.511.031114455.2336.1417 PUGNA ETORIAIS E IBIONAIS 181.2s;

3490.391	 311 141.2001
1 1

n 	 24.541.131110156.7338 DEIONAVIENTI E 0091)10(0106 PENDISAS 237.4131
3491.31	 254 13.5111

Originar com Impressão Reduzida
14438
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ANEXO	 I

ESPECIFICAM

1FIESICOICIA DA REMILICA
1 CONSELHO NNCIONAL 06OESEINIVINITO CIENTIFICO E

	
1

11010106103 - 0,4

CRICESS90 DE letsk PAIA PESNISA	
5494.18 n 112

INICIAC/D CIENTIFICA	
3490.18 ; 112 1

1
NE8FTICO013410

3490.181 1122 '
1

NOICI 110060
	

1
3491.18 1 112

PESNISA
	

1

	

3491.33	 112

F0113110 A 05111141 AMIMA
3491.34: 101
3490.33) 3011
3454.34 : 31i 1
4591.51 1 10 1

1
NSONDIVINED 06 11013.06I411101141

	
1

3491.0 1 1001
*90.511 IN 1

	

1	 1
PENAM R1N1MS E 1141141US

3490.332 NI 1
3491.31 1 Ni 1

1
la.780.411610 E 1014010600 06	 1	 1	 1

3190.311 IN 1
3491.34 1 251
4590.51: 111 I

	

I	 1
cum CE TECCURIA VIDAL 	 1I

3491.31 1 111 1

	

3490.311	 1
4591.51 1 Ni

	

I	 ;
C0111010 CE 1814/11E 011111, A 1 LkIII1001	 1

30P.1$2 112 1

	

1	 1
&SUADO1	 11

3491.18 1 112 1

	

1	 1
3411111110

	

3I91.11	 1121

013-111111401
	

1	 1
3490.102 1)2 I

Cri 1.01,44

42.1138.1251
42.838.6251

1
1

-33.111.1411
33.141.101

3.111.101
3.01.111:

1
2.10.101
2.111,*1

3.01.1111
3.10.011

25.111.1111
25.10.101

1
'374.1511
155.001
1.1.1*
77.1012
37.1541

1
193.4541
151.1111
37.1541

111.2011
144.101:
77.1111

1
2:G.423:
121.10
N.*
V.193

237.493
121.111

18.1932

9.221.7/61
9.M.V61

1
2.394.1211
2.30.9211

1
25111.091
2.171.239:

1
4.159.1W
4.059.1191

fISCIL
cum

1 MAREIA FRETE:	 VALER	 1
1



16;11,i,,c4D	 1 Ll.C.,..)Jr., n ' nJ'

QUARTA-FEIRA, 14 OUT 1992
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 14439

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Superintendência da Zona Franca de Manaus

DESPACHOS

C011S0 ESPECIFICAM	 111111111 ftIKTE1

•
1

3400.351
3494.39
4594.52 1

1001
254
III 1

1

124.4441
16.9441
17.0431

21.5111.131111194.23X.1112 C01110 CE TEGALNIA RIMEM. 1 mos: PROCESSO N g 28680.002023/92
3491.31 1 2311 11.5111
3411.31 1 is 1 12LNE Reconheco a	 inexigibilidade de licitação para aquisição de 04(qua

1 1	 3400.351 3. 14.4141 tro)	 Inventários de Zonas Francas de Latinoamerica Y El Caribe,no valor
4391.52 1111 87.1931 estimativo de Cr$43.000.000,00,	 em favor da AZOLCA - ASOCIACION DE UMAS

1 1	 1 1 FRANCAS DE LATINOAHERICA Y EL CARIBE ',	 com fundamento no Art.23,	 "CAPUT"
;	 21.511.111441211.22/5 &GESSO 1E 111.9.1 I( EM A na tf PtfrfUlf~ I	 1 1 9.724.VM do Decreto-lei . n g	2.300/86,	 tendo em vista o constante do presente	 pra
1 1	 3091,39 1 112 I 3.1111.4041 cesso,	 o qual	 foi levado a exame da Procuradoria do órgão, 	 que	 emitiu

3400.41 : 112 1 4.22LVg parecer favorável.
1

1	 21.311.104401.12.15.1113 1 KWUDO	 I I 2.314.5211 ALIETE BORGES COÉLHO

3091.41 I 1121 2.300.12111 Superintendente Adjunto de Administração,em exercício

1	 21.511.11$441211.17/5.1111 IMMO 1 2.111.1391
3450.411 112 1 2.171.2391 Ratifico,	 nos termos do Art.24 do Decreto-lei n g 2.300/86,	 a	 ine

I I xigibilidade de licitação constante no 	 processo n 9	 28680.002023/92.

24.311.11/141214.M5.11KS
1

1 PDS-1114~
3414.391 1121

149.1191
3.111.111: Manaus, 8 de outubro de 1992

1 3454.451 112 1.459.1111 LOCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE

TOTIL I 42.01.6251
Superintendente, em exercício

(Of. n9 200/92)
	

(Of. n9 86/92)

DENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.Nci9

Diga NÃO à violência!

preço..

Resoluções do CONTRAN - 32 edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
Aquisições: IMPRENSA NACIONAL
SIG Quadra 06 lote 800 — CEP 70604-900 - Brasília-DF - Telefone: (061)226-6812
preços sujeitos a majoração, sem aviso prévio . Incluídas despesas com remessa.

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Fone: (061) 226-6812
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Ministérios
, Ministério da Justiça

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista disposto nos arti gos 21 inciso XVI e 220
parágrafo 3p inciso I, da Constituição Federal, resolve classificar,
Para efeito indicativo, os .programas:

No 3616 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "O NOVO ENCONTRO"
Titulo original	 "BETWEEN A YUCK AXD HARD PLACE"
Série : A GATA E O RATO - EP. 58
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género : CON4DIA /AVENTURA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ np 8000-010503/89-28

No 3617 - Veiculo : TELEVIS10
Categoria s série
Titulo	 "A CILADA".
Titulo ori ginal	 "THE COLOR OF NADDIE"
Série : A GATA E O RATO - EP. 59
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género : COMéDIA /AVENTURA
Recomendação VEICULAM EN QUALQUER MORlItIO: LIVRE
Protocolo NJ : no 8000-010504/89-91

Mp 3618 - Veiculo : TELEVIS10
Categoria : série
Titulo : "O BEBé DE NADDIE"
Título originai : "A MONS WITH A VIEW"
Série : A GATA E O RATO - EP. 57
Distribuidor t HERBERT RICHERS S/A.
Género t COX&DIA /AVENTURA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORARIO: LIVRE
Protocolo MJ AR 0000-010505/89-53

Np 3619 - Veiculo : TELEVIS10
Categoria : série
Titulo : "ESCADA PARA O CéU"
Titulo ori g inal x "STAIRWAY TO HEAVEN"
Série : ALF, O E. TEIMOSO - EP. 54
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género : COMéDIA
Reoomendação VEICULAC10 EM QUALQUER MORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ : n2 8000-010556/89-94

Mp 3620 - Veiculo : TELEVIS10
Categoria : série
Titulo "PROMESSAS, PRONESSAS"
Titulo ori g ina/ : "PRONISES, PROMISES"
Série $ ALF, O E. TEIMOSO - EP. 53
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género	 COMéDIA
Recomendação 3 VEICULAM EM QUALQUER HORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ : np 8000-010557/89-57

Mp 3621 - Veiculo	 TELEVIS10
Categoria : série
Titulo : "MUDANÇAS"
Titulo ori g inal : "CHAXGERS"
Série	 ALF, O E. TEIMOSO - EP. 52
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género	 COWIDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ s ne 8000-010558/89-10

Np 3622 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "/GUAL A UM FILHE ANTIGO"
Titulo ori g inal : "LICKE AM OLD TIME HOVIE"
Série	 ALF, O E. TEIMOSO - EP. 51
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género : COMéDIA
Recomendação : VEICULAC1O EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : np 8000-010559/89-82

M2 3623 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : série
Titulo : "SEPARAR É DIFICIL"
Titulo original z "BREAKIXG UP IS HARD TO DO"
Série : ALP, O E. TEIMOSO - EP. 50
Distribuidor HERBERT RICHERS S/A.
Género s COMéDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-010560/89-61

Mp 3624 - Veiculo 1 TELEVISO
Categoria g série
Titulo : "AM DE GRAÇAS MO VIZINHO - I"
Titulo original	 "TURKEY IX THE STRAW - I"
Série : ALF. O E. TEIMOSO - EP. 55
Distribuidor : HERBERT RICHERS SIA.
Género : COMéDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : np 8000-010561/89-24

Na 3625 - Veiculo : TELEVISO
Categoria g série
Titulo : "AC10 DE GRAÇAS NO VIZINHO - II"
Titulo original : "TURKEY IX THE STRAW - II"
Série e ALF, O E. TEIMOSO - EP. 56
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género COMéDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ 1 np 8000-010562/89-97

Np 3626 - Veiculo : TELEVISO
Categoria série
Titulo "VOCS CR. ER MÁGICA"
Titulo original : "DO YOU BELIEVE IX MAGIC"
Série	 ALF, O E. TEIMOSO - EP. 57
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género 3 COMéDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : np 8000-010563/89-50

Np 3627 Veiculo : TELEVIS10
Categoria : série
Titulo "OS BONS AMOS SESSENTA"
Titulo original	 "MY BACK PAGES"
Série	 ALF, O E. TEIMOSO - EP. 58
Distribuidor 3 HERBERT RICHERS S/A.
Género : COMéDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER NORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-010564/89-12

Np 3628 - Veiculo : TELEVIS10
Categoria : série
Titulo : "ELVIS NãO MORREU"
Titulo ori g inal : "susp ictous MIMOS"
Série : ALF, O E. TEIMOSO - EP. 59
Distribuidor t HERBERT R/CHERS S/A.
Género : COMéDIA
Recomendação	 VEICULAÇãO EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE
Protocolo NJ : no 8000-010565/89-85

Mp 3629 - Veiculo : TELEVIS10
Categoria g série
Titulo : "ESTRANHA ALERGIA"
Titulo original	 "BABY LOVE"
Série : ALF, O E. TEIMOSO - EP. 60
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género : COMéDIA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-010566/89-48

Xp 3630 - Veiculo 1 TELEVIS10
Categoria 3 série
Titulo : "CAREÇA DURA"
Titulo ori g inal : "HARD-HEADED HARD HAT"
Série	 URSUAT - EP. 03	 .
Distribuidor : WORLDUISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Género : DESENHO ANIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-010965/89-63

Mo 3631 - Veiculo TELEVIS10
Categoria : série
Titulo : "O iivo"
Titulo ori g inal	 "THE EGG ARI) AYE ATE ATE"
Série : URSUAT - EP. 04
Distribuidor : WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Género DESENHO ANIMADO
Recomendação : VEICULACial EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : nu 8000-010966/89-26



Permanências definitivas deferidas com base na condição de inexpolsabi -
'idade prevista no Art. 75, II, da Lei ng 6.815/80, condiçIo esta apu -
rada em sindirância realizada pelo Departamento de Policia Federal.
PROCESSO N9 8505-20.466/88-40
PROCESSO N9 8320-04.574/90-01
PROCESSO.. NO 8490-03.125/90-68
PROCESSO N9 8255-13.108/91-11
PROCESSO 149 8255-13.124/91-77

PROCESSO N2 8255-13.372/91-17
PROCESSO NO 8354-01.033/91-06
PROCESSO N9 8354-01.615/91-93
PROCESSO NO 8354-02.099/91-41

PROCESSO N2 8387-000430/91-84
PROCESSO N9 8436-01.210/91-08

PROCESSO N° 8444-02.763/91-15
PROCESSO NO 8444-04.167/91-61
PROCESSO NO 8460-92.723/91-58

PROCESSO NO 8460-10.357/91-47
PROCESSO NO 8475-04.216/91-81
PROCESSO NO 8490-01.778/91-10
PROCESSO NO 8490-02.838/91-77
PROCESSO NO 8505-21.923/91-09

PROCESSO Na 8506-000541/91-14

PROCESSO NO 8280-02.454/92-47
PROCESSO NO 8280-02.565/92-16
PROCESSO NO 8280-02.744/92-27
PROCESSO N° 8286-000152/92-66
PROCESSO NO 8286-000245/92-45
PROCESSO N2 8389-01.428/92-75

PROCESSO NU 8389-01.450/92-24

PROCESSO NO 8389-01.469/92-52

PROCESSO NO 8389-01.656/92-08
PROCESSO N9 8390-000199/92-60
PROCESSO NO 8505-000814/92-58

PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO

- EDUARDO ANTONIO LovoLo DERRUIS
- CASIMIRA ROJAS
- JULIO CESAR HERHANDEZ RUIZ DIAZ
- LAMBERTO BERNABUCCI
- LUIS FREDDY DIAZ SAAVEDRA e MARIA INES

BELTRANDGAETE
- ADOLFO DANIEL ARBELDA
- ANITA ALICIA SUAREZ ASCHERI
- PRABIR RUMAR CHANDRA
- HUSSEIN ABDUL KARIN NASRALLAH e TAR11118

MOHAMAD YASSINE
- CELSO DUARTE
- ZULLY EDITH CARBALID BENINCA DE FA64/N--

DEZ
- JULIO ANTONIO VASGUEZ
- DANILO RAMON CASTILLA BATALLA
- JESUS FERNANDEZ VEIZAGA e CARMEN ROSA

TERAiN DE FERNANDEZ
- GEOFFREY RICHARD LAWRENCE .
- JUAN FREDY EBERT ANAGUARI VALENZUELA
- JOSE PEDRO DAGLIO MENEEOZZO .
- BEATRIZ ZOTTOLA
- MARCELO FEDERICO PEDRAZA e ELIZABETH

MARIA TARQUIN°
- PENE EDUARDO CONTRERAS BRAVO. CLARA MA-

RIA SEPULVEDA SEPULVEDA e LUAR EDUARDO
CONTRERAS SEPULVEDA

- VERA MARIA DE MEV CARNEIRO RODRIBUES
- FRANZ DIELTZER TUFINO SOLIZ
- PETRA INéS CRESPO CRACA
- HANS WILHELM DURR
- WILLIAM DAVID HUTTON
- HASSAN HIJAZI, GHAZALE HASSAN HIJAZI e

ZEINAB HASSAN HIJAZI
- MAHMOUD ALI AMIRI, FATME MAHMOUGAMIRI,

MOHAMAD MAHMOUD AMIRI e ALI MAIIIOUD
AMIRI

- ABDUL KADER ALI ASSAF o SANAR ~UI KA-
DER- ASSAF

- J0RGELINO MARTINEZ SANABRIA
- CATARINA HLYNKA SAVITSKY
- AUGUSTO RICARDO BARBA URENA, JULLY RO-

MANA BELSUZARRI CHAVEZ e TEIMO AUGUSTO
BARBA BELSUZARRI

Prorrogacées de Prazo de Estada no Pais Deferidas
N2 8286-000053/91-01 - Elll ARIAS GIREI, até 22/02/93
NO 8508-30.386/91-34 - FERNANDO CAMBLEGE, até 09 02/93
N9 8506-04.426/91-28 - JIN YOUNG OH. até 31/01/94

1•1••••••10,
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Ma 3632 - Veiculo : TELEVISO
Categoria a série
Titulo : "TESTANDO 1-2-3"
Titulo origiaal : "TESTIMG 1-2-3"
Série	 URSUAT - EP. 05
Distribuidor a WORLDVIS1OM FILMES DO BRASIL LTDA.
Género a DESENHO AMIMADO
Reconenda p io VEICIPLACE0 EM QUALQUER MOR1RIO: LIVRE
Protocolo XJ : na 8000-010967/89-99

Ma 3633 - Veiculo TELEVISE°
Categoria : série
Titulo : "AS TRAPALHADAS DO CARETA"
Titulo original "MEARTS AND FLOWERS, BUZZARDS ARD MIAUS"
Série a URSUAT - EP. 01
Distribuidor : WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Género a DESUNO AMIMADO
Recomendacio : VEICULACIO EM QUALQUER MORARIO: LIVRE
Protocolo XJ a na 0000-010972/89-29

Ma 3634 - Veiculo : TELEVISE°
Categoria a série
Titulo a ...CARETA MC. É UM TOLO"
Titulo original a BUZZARD YOU'RE A TURKEY"
Série : URSWAT - EP. 02
Distribuidor : WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Género a DESUNO AMIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORiRIO: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-010975/89-17

Na 3635 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "KETALUS, O CONVENCIDO"
Titulo ori g inal : "THE ROBOT RASTER" •
Série a SPACE GMOST - EP. 05
Distribuidor : WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Género a DESENHO AMIMADO
Recomendauão á VEICULAM EM QUALQUER MORERIO: LIVRE

'Protocolo MJ a ha 8000-010961/89-11

Na 3636 - Veiculo : TELEVISE°
Categoria : série
Titulo : "A TEIA"
Titulo original a "THE ' WEB"
Série ; SPACE GMOST - EP. 03
Distribuidor : WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero : DESENHO AMIMADO
Recomendação a VEICULACIO EM QUALQUER MORAMO: LIVRE
Protocolo MJ a na 8000-010976/89-80

Ma 3642 - Veiculo : TELEVISE.°
Categoria : série
Titulo a "QUE MAGICA BESTA"
Título original : "MAGIC WAIDERER"
Série : GATOLEMDIA - EP. 6907
Distribuidor WORLDVISIOM FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero a DESEJOU) AMIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORMO: LIVRE
Protocolo 114 a na 8000-010970/89-01

Ma 3643 - Veiculo s TELEVISO
Categoria a série
Titulo : "é UMA BRASA"
Titulo ori g inal : "GEROXIXERO"
Série : GATOLAMDIA - EP. 6908
Distribuidor a WORLDVISIOM FILMES DO BRASIL LTDA.
Género : DESENHO AMIMADO
Recomendação a VEICULAM EM QUALQUER XORERIO: LIVRE
Protocolo MJ a na 8000-010971/89-66

JOSÉ NAZARENO SANTANA DIAS
(01. n9 141/92)

Departamento de Estrangeiros
Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanencias definitivas deferidas

PROCESSO N2 8505-22.247/92-63 - CHRISTA LISELOTTE TANN

"Permanências definitivas deferidas por reunião -familiar,
nos termos da Resolucio n9 22/91 do Conselho Nacional de Imigração e
Portaria MJ ng 606."	 .
PROCESSO N9 8505-11.091/91-13 - TERMO SHIROMA
PROCESSO NO 8506-000925/91-46 - LULA MARTINEZ DE SAN MARTIN
PROCESSO NO 8000-08.032/92-66 - EL1ZABETH CLINTON MACKNISHT
PROCESSO N9 8000-11.244/92-11 - AIMEE MARCELLE CAMAS
PROCESSO NO 8255-13.964/92-39 - MANUEL CATALINIPPALOMINO ZAVA&A.
PROCESSO NO 8390-01.235/92-68 - FRANCISCO CAAMAGO ANTELO
PROCESSO N9 8400-000699/92-81 - CHIO TENG FANO
PROCESSO NO 8444-02.425/92-65 - LIBER ERNESTO BORGES PWLEZ
PROCESSO N9 8444-02.697/92-65 - PABLO GABRIEL DE OLIVEIRA SOSA-
PROCESSO NO 8490-02.152/92-67 - YURI ALEKSANDROVITCH AIKHENVALD e VALE-

RIA MIKHAILOVNA
PROCESSO N2 8490-02.345/92-91 - CLAUDIA ROSA FERREIRA RAMOS TAVEIRA DA

CONCEICAO
PROCESSO N9 8505-26.387/9274 - JULIO NICOLAS ESPINOZA SALDIAS e JUANA

IDELIA GARCIA DE ESPINOZA

Ma 3637 - Veiculo TELEVISE0
Categoria : série
Titulo a "O ZAXGEO"
Titulo original a "TME DROME"
Série a SPACE GROST - EP. 04
Distribuidor a ORLDVISIOM FILMES DO BRASIL LTDA.
Género a DESENHO AMIMADO
Reoomendaçãú a VEICULAM EM QUALQUER MOREI/Ia: LIVRE
Protocolo MJ a na 8000-010977/89-42

Ma 3638 - Veiculo : TELEVISE°
Cate goria : série
Titulo a "O MOREM VULCEO"
Titulo original : "THE HEART MEG"
Série : SPACE GNOST - EP. 01
Distribuidor a WORLDVISIOX FILMES DD BRASIL LTDA.
Gênero : DESENHO AMIMADO
Recomenda:fio a VE/CULAÇEO EM QUALQUER MOREMO: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-010978/89-13

Na 3639. - Veioulo : TELEVISE°
'	 Categoria a série

Titulo : "O REI DAS CRIATURAS"
Titulo original a "CREATURE KM"
Série : SPACE GMOST - EP. 02
Distribuidor : WORLDVISIOM FILMES DO BRASIL LTDA.
Género a DESUNO AMIMADO
Recomenda:Mo : VEICULAM EM QUALQUER MORARID: LIVRE
Protocolo MJ a na 8000-010981/89-10

Ia 3640 - Veiculo s TELEVISE°
Categoria a série
Titulo : "O CARROSSEL VOADOR"
Titulo ori g inal s "MERRY GO ROUNDUP"
Série : GATOLODIA - EP. 6905
Distribuidor a WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Género : DESENHO ANIMADO
RecoaendacEo a VEICULAM EM QUALQUER MORMO: LIVRE
Protocolo XJ : na 8000-010968/89-51

Ma 3441 - Veiculo a TELEVISE°
Categoria a série
Titulo : "NAS QUE FANTASMA"
Titulo original : "WITCM WHACKY"
Série a GATOLIMDIA - EP. 6906
Distribuidor s WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero a DESENHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORERID: LIVRE
Protocolo XJ a na 8000-010969/89-14

• ...... •	 ••• nIt 	
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NO 8506-000742/92-57
N28506-000749/92-04
NO 8506-000769/92-11
NO 8506-000901/92-14
N28508-000210/92-54

PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO

PROCESSO AP
PROCESSO NO

PROCESSO NO

PROCESSO NO

8255-03.596/87-53,- LESLIE JOHN NAGY
8389-000729/89-31 - LUIS ROBERTO CESPEDES e GLORIA BEATRIZ

ROGADO DE CESPEDES
8399-01.057/89-90 - NAZIR HANDOUSS MOHAMED e FATMé MAHMOUD

NAJMEDD1NE
8505-06.104/90-33 - JOSE AMANDIO MARQUE!. RITA MARIA CAMA-

CHO MARQUES, FILIPA ANDREIA CAMACHO
MARQUES e CRISTINA RAQUEL CAMACHO MAR -
OUES

SONIA STELLA ARAUJO OLIVRIRA, XIMENA
MARTINA HORJA1ES ARAUJO, MARIA EMOIA
HORJALES ARAUJO e INES CECILIA HORJALES
ARAUJO, até 01/02/93
KOICHIRO TERAZONO, IKUKO TERAZONO, YUKI
TERAZONO e TAKAHIRO TERAZONO,	 até
13/07/94
TSUTOMU ARITA, YUKO ARITA, mAxorn ARI-
TA e TAKASHI ARITA, até 26/09/94
JOANNE	 ELIZABETH	 LALUMIERE,	 até
30/06/93
STEVEN BLAINE KROSKA, até 30106/93
HERBERT CHRISTIAN FRANKE e VALERIE
ELAINE GILLETTE FARNKE, até 02/06/94
PAULO JOHN JOSEPH DE VAN DER SCHUEREN,
HEATHER BLISS DE VAN DER SCHUEREN, JOHN
EDWARD DE VAN DER SCHUEREN, ERIC JAMES
DE VAN DER SCHUEREN e JULIANA CARMAN DE
VAN DER SCHUEREN, até 26/04/94

- HIDEMI MIYAMOTO, até 18/05/94
- MASUO IKEDA, até 18/05/94
- HIROSHI MIZUNO, até 01/07/94
- RALPH DAVID KUGLER e JENNIFER ROSEMARY
KUGLER, até 10/06/94

- ALEJANDRO JOSé VALDEZ DIAZ e MARIA
CRISTINA MULLER ALBAN DE VALDEZ. até
28/04/94
JORGE LINC SOINI MOCH, AMY LYDDY GROSAN
SOINI, CARMEN ANDREA SOINI, ALEJANDRO
MARK SOINI e LISETTE PATRICIA SOINI,
até 21/07/94

- ALEX VACA 'VESTE, até 07/03/93
- CHRISTIAN ALEX CORO NAVARRO, até
21/03/93
JUAN CARLOS FRANCHEVICH IfinilEZ, até
07/04/93
FILOMENA TERESA DA SILVA MONTEIRO, até
23/02/93
EDWIN ERNESTO UROUIETA CARDONA, até
31/03/93

- FRANCISCO MARTIN CASTILLA, até 20/04/93
- MARIA JULIA VAZ GRAVE, até 09/05/93
- AMALIA ENCARNACION ALEGRIA VILLACORTE,
até 01/03/93

- JOHN IKECHUKWU ORAGO', até 06/04/94
- MARTYIN ARTURO MANRIOUE BOTTGER. até

09/04/93
ZOILO ENRIME ORTIZ ORANDO, até
30/04/93
GERA1DINE CAMILE ISIHUCHI CASTRO, até
13/04/93
SUSANA BEATRIZ ESOUIVEL ARECO. até
21/03/93
MELVIN JAMES LETKEMAN, ENID RUIR LETKE -
MAN e REBECCA MARIE LETKEMAN, até
08/03/93
CLAUDIA AROU! MERCADO, até 17/03/93
DANTE ROBERTO FIGUEROA CARIS-4E0A. até
27/03/93
VANESSA CLAUDIA LETION GOMEZ, ate
11/04/93

- SOREN FRANZ MARIAN CHICATA SUTMOLLER.
até 11/02/93

- RODRIGO GABRIEL OLGUIN MORRAS. até
07/02/93

- FERNANDO OSCAR AREVALO SOTO, até
31/12/92

- MARIA MENDES DE CARVALHO, até 20/03/93
- GERARD BARBIER, até 12/05/94
- MASAOMI TODA, até 16/09/93
- RETER KARL LUSTIG, até 28/06/94
- JACQUES RENÉ MARIE BASTIERE, CLARA DEL
CARMEN BASTIERE e SEBASTIEN STEPHANE
BASTIERE, até 20/06/94

- JEAN MARC GARCIA, DORIANE ALICE ANTOI -
NETTE GARCIA, PARLO NILAN GARCIA e LO-
RIS JULIEN VALENTIN GARCIA, até
02/06/94
HIROSHI SUZUKI e MASAMI SUZUKI, até
21/09/94

- PATRICK RAYMOND GIBLIN, VERONIOUE BEA-
TRICE °RIBES e JULIEN CUM PASCAL SI -
BLIN, até 04/12/94
ABDURRAZAS TAHER NAMI, até 30/03/93
NUNO MARCELO DE OLIVEIRA, até 09/04/93
RODRIGO LOPEZ MERCADO, até 07/03/93
ERIDANIA ROQUE ALTAMIRANO, até 09/04/93
RALE VATH, até 18/04/94
JEAN CHARLES CATALAN, até 26/03/93
RIRIA VIOLETA TERESITA MAZZI. até
04/04/93
ANNA MARIA FAGANELLO, até 20/03/93
FILOMENA JARDINA FERNANDES TEODORO. até
15/03/93
ELVIRA MOISES DA SILVA, até 20/03/93
DANIEL ORLANDO PANIAGUA VERA, até
07/03/93

- RUTH MYRIAM RAMIREZ POMBO, até 15/04/93
- ELVA ELIANA ORTEGA TORRES, até 16/03/93
- DERLIS ALFONSO ARANA DURE, até 10/04/93
- KENTA USAM!, até 31/03/93
- OSCAR TEODULO BORDON ALVAREZ, até
05/04/93
JULIA FILOMENA VALENTIM NOGUEIRA PINTO
DE SOUSA, HELIO SANDRO NOGUEIRA PINTO

14442

PROCESSO NO 8508-01 302/91-25

SEÇÃO I

PROCESSO NO 8500-000211/92-17

PROCESSO N2 8000-07.299/92-91
PROCESSO NO 8000-07.300/92-78
PROCESSO NO 8000-07.303/92-66
PROCESSO N2 8000-07.317/92-71

PROCESSO NO 8000-07.318/92-33

PROCESSO NO 8000-07.508/92-79

PROCESSO NO 8286-000144/92-38
PROCESSO NO 8286-000147/92-26

PROCESSO NO 8295-000778/92-18

PROCESSO NO 9320-0O0602/92-57

PROCESSO NO 8354-000530/92-88

PROCESSO NO 8354-000521/92-41
PROCESSO NO 8354-000581/92-19
PROCESSO NO 8360-01.151/92-71

PROCESSO N2 8376-000295/92-12
PROCESSO NO 8377-000157/92-89

PROCESSO NO 8506-000490/92-11

PROCESSO N2 8396-000316/92-81

PROCESSO NO 8386-000431/92-10

PROCESSO N2 8400-000315/92-57

PROCESSO NO 8400-000359/92-22
PROCESSO NO 8433-000126/92-14

PROCESSO NO 8433-000160/92-44

PROCESSO NO 8434-000016/92-16

PROCESSO NO 8460-000679/92-78

PROCESSO NO 8505-29.688/91-04

PROCESSO N2 8508-000736/91-90
PROCESSO NO 8000-06.871/92-11
PROCESSO NO 8000-07.301/92-31
PROCESSO NO 9000-09.840/92-96
PROCESSO N2 8000-09.841/92-59

PROCESSO NO 8000-09.842/92-11

PROCESSO NO 8000-10.700/92-24

PROCESSO N2 9000-15.513/92-64

PROCESSO NO
PROCESSO NO
PROCESSO N2
PROCESSO NO
PROCESSO 142
PROCESSO NO
PROCESSO NO

8460-000944/92-27
8460-000952/92-55
8460-000957/92-79 -
8460-000972/92-62
8460-01.036/92-25
8460-01.081/92-88
8460-01.084/92-76

PROCESSO NO 8505-04.447/92-71 -
PROCESSO NO 8505-06.189/92-58 -

PROCESSO N2 8505-06.215/92-66
PROCESSO N2 8505-09.226/92-53

PROCESSO NO 8000-06.758/92-09 -

PROCESSO NO 8000-06.759/92-63 -

PROCESSO NO 8000:07.187/92-67 -

PROCESSO NO 8000-07.188/92-20
PROCESSO NO 8000-07.250/92-00 -

PROCESSO NO 8000-07.251/92-64 -

DE SOUSA e YONA CASSANDRA VALENTIM NO-
GUEIRA PINTO DE SOUSA, ate 12/03/94

Prorrogação de prazo de estada no Pais deferida, com o
registro condicionado à comprovação, junto à Policia Federal, do reco-
lhimento da taxa regulamentar, no valor de Cr$ 3.950,00(por pessoa).

PROCESSO Ne 8506-000480192-11 - ZOILO ENRIQUE ORTIZ ORANDO, até
30/04/93

Pedidos de Republicaan de Despachos DeferitOrios Deferidos
Nós ternos do Parecer CJ n9 066/85, constante do Processo

MJ nO 021.339/83, determino a republicação dos despachos deferitOrios,
para que surtam seus juridit-es e legais efeitos.

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO
No Diário Oficial da União, Seção 1, página

ne 23.452, de 25 de setembro de 2992 e página ng 13.873, de 02 de outu-
bro de 1992,

Leia-se:

PROCESSO NO 8505-32.630/91-94 - ADELAIDE ELISABETH MARIE ODILE LEJEUNE
MUELLER e FREDERICK WILHELM MUELLER JR,
até 11/06/94

PROCESSO N2 8400-000298/92-30 - ABDUL CARIMO BALDE, até 05/03/93

No Diário Oficial da União, Seção I, página
ne 14.257, de 08 de outubro de 1992,

Leia-se:

PROCESSO NO 8354-000731/92-30 - SHIGEKI IKEDA, CHIYOKO IKEDA, MIZUHO
IKEDA e SANAE IKEDA

(of. n9 122/92)

COMANDO DE OPERAÇOES NAVAIS
Comando do 30 Distrito Naval

PARECER N9 5/92
Tendo em vista que há necessidade de executar a Revisão Ge-

ral de dois MOTORES DIESEL GM 71-12V e de dois Reguladores de Veloci-
dade marca WOODWARD TYPE PGA NR 8552-976 SERIAL NR 1279110 pertencen-
tes ao Rebocador de Alto-Mar 'Almirante Guilhem", e levando-se em con
sideração que nas duas Tomadas de Preços realizadas não acudiram in-
teressados habilitados e que uma nova repetição do processo implicará
em prejuízos financeiros para a Marinha e provocará um atraso inacei-
tável na execução do Período de Manutenção Geral (PMG) do citado na-
vio, considero a Contratação dos Serviços em questão enquadrada no in
ciso VI do Artigo 22 do Decreto-lei 2300/86.

Natal-RN, 6 de outubro de 1992
RONALDO PEREIRA VILLAÇA
Capitão-de-Mar-e-Guerra

Comandante da Base Almirante Ary Parreiras

Ratifico a dispensa de licitação para as revisões dos Moto-
res Diesel GM 71-12V e dos Reguladores de Velocidade Woodward Type
PGA NR 8552-976 Serial NR 1279110 pertencentes ao RbAM "Almirante Gui
lhem", como enquadrada no inciso VI do Art. 22 do Decreto-lei n9 230U
/86, tendo em vista o disposto no Parecer n9 005/92 da Base Almirante
Ary Parreiras e na Resolução n9 0018/92 da Assessoria Jurídica deste
Comando.

Natal-RN, 9 de outubro de 1992
Tbrup:PRANCISCO JOSÊ DE OLIREIRA LIMA

Capitão-de-Mar-e-Guerra
Chefe do Estado-Maior do Ccimando

do 39 Distrito Naval(Of. n9 1.202/92)

DIRETORIA GERAL DE NAVEGAÇÃO
Diretoria de Hidrografia e Navegação

DESPACHO DO DIRETOR
RA2IFICACAO PE INEX/GIIIIIIPAPE PA LierrAcA0 N2 238192

Noa 16~04 do incito I do atiigo 23 do DeefteLo-lei 2300192, coabiaado
com o palléolla‘o 12 do ardigo 22 do Recruto CO 30/91, it401V0 ItaLki,L eait a
inezigibifidade da Licitação CO 238292, pata aamitlção do componente

ir 4 CO	 it

Ministério da Marinha
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"Winche6tek" de um (1) g i gabvte de 5 114" p aha "Wohk6tation" INURGRAPH
- 6áltie 6000 'abe, com cap acidade de men6hia não 6oknatada de 1,0 68.
velocidade de /lotação 3600 /tom, oito (8) cilindkoh, quinze (15)
6upehbicie6 de dado4, 6aixa de than&ehencia de dado) de 1,875 a 275
M8/6eg, temp o nédio de bubca 15 m6, temp o médio de ace66o 8.33 n6, tipo
de inteA4ace SCSI 2 e taxa de huido 47 dBa, de6tinado ao deèenvotvimento
do Pkoielo da Cahta E/et/tônica de Nue g açao, à Emp Ae4a SISORAPH., no
va/ok de Ctt$ 36.000.000,00 (thinta e hei6 ni..1h5e6 de chuzeikoà). A
inviabiadade de comp etição 6undamenta-Ae no tato de a hed.ekida Emeite,sa
22.ert a única, em todo tektiitóhio nacional, que po66ui equipe tienked
e6peciatizada capacitada a comekcialização, theinanento, 6upohte
manutenção doa phoduto6 ‘abhicado6 peta 1NTERGRAPN CORPORATION, 6ito
One Madi6on Indutakiat Pakk, Nunt6ville, Atabama 35807 - U.S.A.,
con(.ohne atettado da At6ociacão Bkabiteiha de Co/ti/iole de Phoce46o6 e
Automação Indntiniat (ABCPAI), Dec/e/nação da A66ociação da Indahthia
E/etko-E/ethônica (ABINEE) e PaAeeete6 de Inexigibi/idade e Jukidico
emitido', pok e6ta 04helokia.

(Of. n9 1.611/92)

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 149 1.472, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992

O Ministro de Estadoda Educação, usan
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n9 83.857, de fg
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação no 446/92, conformeconsta do Processo n9 2300,0.000959/91-98
do Ministério da Educação, resolve:

Art. lo Reconhecer o curso de História, licenciatura plena, mi-
nistrado pela Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Araguaina,
mantida pela Fundação Universidade do Tocantins, coa sede na cidade
de Araguaina, Estado do Tocantins.

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.473, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
Educação de São Paulo nO 844/92,conforme consta do Processo	 n9
23123.002965/92-65 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 19 Reconhecer a Habilitação Magistério das Matérias PedagOgi
cas do 29 Grau, do curso de Pedagogia do Instituto de Ensino Superior
de Mococa, mantido pela Fundação Municipal de Ensino Superior de Mococa,
com sede na cidade de Mococa, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.474, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n9 83.857, de fg
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
Educação de São Paulo no 708/92, conforme consta do Processo no
23123.002981/92-11 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de licenciatura em Matemática, minis
trado pelo Instituto de Ciências Matemáticas de São Carlos, mantido p-e-
la Universidade de São Paulo, com sede na cidade de São Carlos, Estado
de São Paulo.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAK HINGEL

PORTARIA N9 1.475, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro d• Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no ' 83.857, de 1-5-
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
liducação de São Paulo nQ 845/92,conforme consta do Processo nQ
23123.002868/92-17 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Licenciatura em Educação Física, mi
nistrado pela Faculdade de Ciências da Universidade Estadual Paulis
ta "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP/SP, em seu "Campus" de Bauru, São
Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.476, DE 13 DE OUTUBRO • DE 1992

O Ministro de Estado da Educação, usan
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
Educação de São Paulo ni? 848/92 conforme consta do Processo 	 no
23123.002862/92-22 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Graduação em Dança, Bacharelado e Li
cenciatura, ministrado 'pelo Instituto de Artes da Universidade Estadii

ai de Campinas - UNICAMP, mantido pela referida Universidade, com sede
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILLO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.477, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 1-5
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
Educação de São Paulo no 850/92, conforme consta do Processo 	 no
23123.002876/92-37, do Ministério da Educação, resolve:

ARt. lo Reconhecer os cursos de Licenciatura Plena em Letras (Por-
tuguês e Inglês), História e Geografia, ministrados pela Faculdade de
Ciências e Letras de Fernandópolis, mantida pela Fundação Educacional
de Fernandópolis, com sede na cidade do mesmo nome, Estado de São Pau
lo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.478, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 1-5-
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
Educação de São Paulo no 851/92, conforme consta do Processo nQ
23123.002874/92-10 do Ministério da Educação, resolve:'

Art. 19 Reconhecer os cursos de Letras, habilitação em Português
e Literaturas de Língua Portuguesa e de Pedagogia, habilitação em
Administração Escolar, e Stipervisão Escolar, ambas para exercício nas
escolas de 10 e 29 graus, ministradps pela Faculdade de Filosofia
Ciências e Letras de São Manuel, mantida pelo Instituto Municipal de
Ensino Superior de São Manuel, com sede na cidade de São Manuel, Esta
do de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
MURILLO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.479, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto :19 83.857, de 15
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de
Educação de São Paulo no 852/92, conforme consta do Processo n4
23123.002872/92-86 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1.0 ReConhecer o curso de Ciências, licenciatura de 10 grau e
plena, com habilitação em Matemática, ministrado pela Faculdade de Fi
losof ia, Ciências e Letras de Catanduva, mantida pela mesma, com sede
na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.480, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Zducação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 1-5-
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação no 448/92, conforme consta do Processo no 23000.000957/91-62
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Ciências, licenciatura de lo grau,
ministrado pela Faculdade de Educação, Ciências eLetras de Araguaina,
mantida pela Autarquia Faculdade de Educação, Ciências e Letras de
Araguaína, com sede na cidade de Araguaina, Estado do Tocantins.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILLO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.481, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 15
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação no 426/92, conforme consta do Processo no 23000.006793/91-50
do Ministério da Educação, resolve:

Art. lo Reconhecer o curso de Ciências Sociais, Bacharelado e Li
cenciatura, ministrado pela Universidade Federal do Piauí, mantida pe
la Fundação Universidade Federal do Piauí, com sede na cidade de Tere
sina, Estado do Piauí.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na . data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 149 1.482, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992

O Ministro de Estado da Educação, usam
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de fg
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educaçaõ no 394/92, conforme consta do Processo no 23000.002758/90-26
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de TecnOlogo em Processamento de Dados,
ministrado pelo Centro de Ensino Superior do Piauí - CESP, mantido pe
la Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Educação do Estado do,
aui, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

•

ARLIN00 PIAMMA FILHO
Vice-A2miaante

Oiketon
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PORTARIA N9 1.483, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 15
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação no 365/92, conforme consta do Processo no 23016.002590/88-83
do Ministério da Educação, resolve:

Art. lo Reconhecer o curso de Ciências Econômicas, ministrado pe
la Escola Superior de Ciências Humanas, mantida pela Fundação do Ensi
no Superior de Rio Verde, com sede na cidade de Rio Verde, Estado de
Goiás.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MUR1LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.484, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 1.5.
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação no 98/92, conforme consta do Processo no	 23000.006820/91-21
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura pie
na, ministrado pela Faculdade de Educação Física e Desportos Maria The.
reza, mantida pelo Instituto de Ciência e Tecnologia Maria Thereza,
com sede na cidadedeNiterói, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURTLIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.485, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 15
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação -110 459/92, conforme consta do Processo no 23001.000412/92-91
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Fica aprovado o Regimento Unificado das Fac-41dades Inte-
gradas Norte do Paraná, mantidas pelo Centro de Estud e:. de Londrina
com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

ARt. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURTLIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.486, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O Ministro de Estado da Educação, usan

do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 83.857, de 15-
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação no 454/92, conforme consta do Processo no 23001.000767/91-35
do Ministério da Educação, resolve:

Art. IQ Fica aprovada a transferência de Mantenedora das Faculda
des Integradas de Barra do Garças da Instituição Barragarcense de En-
sino , para a Associação Barragarcense de Educação e Cultura, com se
de na cidade de Barra do Garças, Estado do Mato Grosso.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 13 de outubro de 1992

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei nQ 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação.HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação no 254/92 - favorável ã autoriza
cão do curso de especialização em Magistério Superior, pós-graduação
'lato sensu" da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Tuiuti, man-
tida pela Sociedade Educacional Tuiuti, com sede em Curitiba, Estado
do Paraná, atravês do CEPPE - Centro de POs-Graduação, Pesquisa e Ex
tensão, da mesma Instituição, a ser ministrado na sede do Centro Técni
co Educacional do Oeste Paranaense - CETESOP, em Assis Chateaubriand
no Estado do Paraná, por meio de convênio entre as instituições envol-
vidas e na forma explicitada neste Parecer.
(Processo no 23001.000123/92-73).
Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei nó 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação nO 288/92 - referente ã Indicação"
no 4/91, que propõe a alteração do 5 10 do art. 50 da Resolução CFE no
5/89, que passará a ter a seguinte redação: 'para efeito do disposto
no caput -deste artigo, entender-se-ão como cursos distintos as habili
tações de um mesmo curso, salvo quanto ao curso de Pedagogia, que se
considera como uma unidade, independentemente das respectivas habilita
ções'. (Processo :IQ 23001.000249/91-21).
Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei nQ 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação nQ 396/92 - favorável ã renovação
do credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso de pós-graduação
em Agronomia, em níveis de mestrado e doutorado, com área de concentra
ção em Genética e Melhoramento de Plantas, ministrado pela Escola Supe
rior de Agricultura 'Luiz de Queiroz", retroagindo seus efeitos ao tér.
mino do credencia:Dento anterior. (Processo nQ 23038.003454/91-21).

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei nó 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação no 455/92 - sobre a validade
certidão de conclusão do curso de Letras e respectivo diploma, expedi-
dos pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Nossa Senhora do Pa
trocinio, de Itu, SP, para a aluna Ruth Orminda de Carvalho .Oliveira.
(Processo no 23001.000147/92-31).

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação nó 456/92 - no sentido de que se

oficie ã Procuradoria Geral da República solicitando que tome as cabí-
veis providências ã vista de sentença judicial que atribui ao curso
de Técnico em Radiologia da Escola Técnica Competência, RJ, a condição
de curso universitário. (Processo no 23001.000327/92-13).

MUR1LIO DE AVELLAR HINGEL
(Of. n9 198/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA N9 927, DE 8 DE OUTUBRO DE 1992

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nas Resoluções
nos 62/86, 14/87 e 23/91 do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, bem
assim o que consta do Processo no 23071.008985/92-84, resolve:

Homologar o Concurso Público para provimento do cargo de Pro
fessor Assistente, para o Departamento de História, no conjunto de di -à-
ciplinas "História da Arte", em regime de Dedicação Exclusiva.

Tornar pública a classificação dos candidatos aprovados:
a- Marcos Olender, nota final 7,25 	 10 lugar
b- Luiz Camillo Dolabella Portella Osório de Alneida, nota final 7,17 	 20 lugar
c- Ana Maria Rebello Magalhães, nota final 7,15 	 34 lugar

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PASSINI

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAM
ATO N9 1.925, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAU1, no exercício 	 da
Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando os	 Proces
sos nos 9685/91-91 e 1393/92-72; resolve:

Homologar os resultados do Concurso Público para o cargo de
Professor Classe Auxiliar, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva
nas áreas de Bioquímica e Anatomia Humana, do Departamento Biomédico,do
Centro de Ciências da Saúde.

CHARLES CAMILO DA SILVEIRA
(Of. n9 398/92)

Ministério da Aeronáutica

COMANDO GERAL DE APOIO
Diretoria de Material

DESPACHOS
Tendo em vista o contido no Termo de justificativa n9 014/DIRMA/92, da DIREIORIA DE
MATERIAL DA AERONAUTICA, resolvo oonsidèrar inexigível a licitação no valor	 de
CR$ 85.509.580,00 (OITENIA E CINDO I~EIS QUINHENTOS E NOVE MIL QUIRDENIDS E 01TEN-
TA CRUZEREIRDS) MAIOR ESTIMADO PARA O CONTRAIO), fundamentado no Item II do Artigo'
23, do Decreto-Lei 2.300/86, para implementação banco de dados do sistema de catalo-
gação da Ammnáutica - SISCAE, referente aos itens do projeto 300, na firma EMPRESA'
DE ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. Rio de Janeiro-RJ 9 de outubro de 1q92

Brig do Ar - PAULO COMINHD DE ASSIS
Subdiretor de Suprimento

Ratifico a dispensa acima, nos termos propostos, por atender aos requisitos legais
em vigor, do Artigo 24 do Decreto-Lei 2.300/86.

Rio de janeiro-RJ, 9 de outubro de 1992
Maj Brig do Ar - EMÍLIO JOSÉ FONSECA

(Of. n9 34/92)
	 Diretor da DIRMA

Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
• PREVIDÊNCIA SOCIAL

Coondenadoria de Cooperação Técnica e Controle na Paraíba
DESPACHO DO COORDENADOR

Processo n2 33197.014731/92.
Ratifico a inexigibilidade de licitação, justificada pelo Chefe de Ser-
viço de Material, Serviços Gerais e Patrimônio e reconhecida pelo Chefe
da Divisão de Administração e Finanças às fls. 08 e 08vs, e autorizo a
publicação deste no D.O.U.
Objeto: Assinatura das revistas " A CONSTRUÇAO NORTE/NORDESTE" e LISTA-
GEM DISCRIMINADA, para o exercício de 1992.
Favorecido: Editora PINI Ltda.

oitocentos e trinta e quatro milValor: 0$ 9.834.000,00 (Nove milhões,
cruzeiros).	 João Pessoa, 07 de outubro de 1992.

MARCUS ANTONIO PERAZZIO
Respondendo(Of. n9 49/92)

(Of. n9 1.236/92)
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Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

PRIMEIRO CONSTIA-10 DE CONTRIBUINTES

S Câmara

Ata da 893 Sessão Ordinária
Aos vinte e sete dias do mês de maio de mil novecentos

e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na sala das Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número setecentos e dois, lo
calizada no sétimo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J", nO
Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni
ram-se os Membros da Quinta almire deste Conselho, estando presentes di
Conselheiros: Juarez de Morais (Presidente), Márcio Machado Caldeira,'
Jorge Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jackson Medeiros de
Farias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Cava Ma-
ceira; o Procurador-representante da Fazenda Nacional, Ricardo Py Go-
mes da Silveira e eu, Auzónia Evangelista de Souza, Chefe da Secreta-
ria, a fim de ser realizada a presente sessão ordinária. Ausente o Con
selheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e .relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de
cisões:

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS
Recurso n9 97.783 - Recorrente: RIO OTHON PALACE HOTEL S/A.- Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DE
RAM provimento ao recurso. Defendeu a recorrente o seu patrono Douto
João D. Cordeiro Gumrra (OAB/RJ n9 16.588).- Acórdão n9 105-6.506.

Recurso n9 60.805 - Recorrente: RIO OTHON PALACE HOTEL S/A.- Recorri-
da: DRP no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DE
RAM provimento ao recurso. Defendeu a recorrente o seu patrono Doutor
João D. Cordeiro Guerra (OAB/RJ - n9 16.588).- Acórdão n9 105-6.507.

Recurso n9 60.806 - Recorrente: RIO OTHON PALACE HOTEL S/A.- Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DE
RAM provimento ao recurso. Defendeu a recorrente o seu patrono Doutor
João D. Cordeiro Guerra (OAB/RJ - n9 16.588).

Recurso n9 60.807 - Recorrente: RIO OTHON PALACE HOTEL S/A.- Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DE
RAM provimento ao recurso. Defendeu a recorrente o seu patrono Doutor:
João D. Cordeiro Guerra (OAB/RJ - n9 16.588).- Acórdão n9 105-6.509.

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 96.102 - Recorrente: ICAL ENERGÉTICA LTDA.- Recorrida: DRF
em Curvelo (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o jul
gamento em diligência.- Resolução ,n9 105-0.684.

Recurso n9 57.452 - Recorrente: ICAL ENERGÉTICO LTDA.- Recorrida: DRF
em Curvelo (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar diligência.,
Recurso n9 57.453 - Recorrente; ICAL ENtRGÉTICO LTDA.- Recorrida: DRF
em Curvei() (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar diligência.

Relator: Conselheiro AFONSO CEIO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 99.506 - Recorrente: BAYCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- Re-
corrida: DRP em Guarulhos (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, DE
RAM provimento ao recurso.- Acordao n9 105-6.510.

Recurso n9 99.707 - Recorrente: J. MANCINI EMPREENDIMENTOS ' IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.- Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por unani
midade de votos, DERAM provimento para anular a deci-s- ão W1Q. instân-
cia.- Acórdão n9 105-6.511.

Relator: Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 95.973 - Recorrente: DESTILARIA BAIA FORMOSA S/A.- Recorri-
da: DRF em Natal (RN).- DECISÃO: Por maioria de votos, NEGARAM provi-
mento. Vencido o Conselheiro José do Nascimento Dias, que dava provi-
mento.- Acórdão n9 105-6.512.

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 98.845 - Recorrente: LAGO & DUCCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
- Recorrida: DRF em Varginha (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos,
DERAM provimento parcial para excluir da tributação as parcelas de Cz$
177.719,82 e Cz$ 1.074.615,67 nos exercícios de 1987 e 1988, respecti-
vamente.- Acórdão n9 105-6,513.

Recurso n9 62.969 - Recorrente: LAGO & DUCCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
- Recorrida: DRF em Varginha (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos,
NEGARAM provimento ao recurso.- Acórdão no 

Recurso n9 62.970 - Recorrente: LAGO & DUCCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA..
- Recorrida: DRF em Varginha (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos,
DERAM provimento ao recurso. Excluídas da tributação as parcelas refe-
ridas na decisão do processo matriz.(Recurso 98.845). - Acórdão n9
105-6.515.

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS 
Recurso n9 99.481 - Recorrente: TÊXTIL GABARITO LTDA.- Recorrida: DRF
em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta por inclusão inde-
vida.

Recurso n9 64.105 - Recorrente: TÊXTIL GABARITO LTDA.- Recorrida: DRF
em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta por inclusão inde-
vida.

Recurso n9 64.106 - Recorrente: TÊXTIL GABARITO LTDA.- Recorrida: DRF
em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Retirado de pauta por inclusão inde-
vida.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente, :aa
que, após lida e achada conforme, eu Auztónia Evangelista de-Sodza, Ch;e
fe da Secretaria da Câmara, assino com o Presidente.:

AUZONIA EVANGELISTA DE SOUZA	 JUAREZ DE MORAIS
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 894 Sessão Ordinária
Aos vinte e sete dias do mas de maio de mil novecentos

e noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sala das Ses-
sões do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número setecentos e dois,
localizada no sétimo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J",
no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os Membros da Quinta Câmara deste Conselho, estando presen
tes os Conselheiros: Juarez de Morais.(Presidente), Márcio Machado Cai"
deira, Jorge Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jackson Medei-
ros de Farias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Ca
va Maceira; o Procurador-representante da Fazenda Nacional, Ricardo P-5;
Gomes da Silveira e eu, Auzónia Evangelista de Souza, Chefe da Secreta
ria, a fim de ser realizada a presente sessão ordinária. Ausente o CoR
selheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e 'relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES
Recurso n9 97.531 - Recorrente: FLORI DISTRIBUIDORA LTDA.- Recorrida:
DRF em Varginha (MG).- DECISÃO: Por unanimidade'de votos, CONVERTERAM'
o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. - Resolução
n9 105-0.685.

Relator: Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO
Recurso n9 99.370 - Recorrente: MODISEL FARRAPOS MÁQUINAS E IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- Recorrida: DRF em Porto
Alegre (RS).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NÃO 02s1HECERA4 do recur
so por falta de objeto (impugnação intempestiva). -- • Acórdão numero
105-6.516.

Recurso n9 69.404 - Recorrente: JONAS MICHALSKI.- Recorrida: DRF	 em
Porto Alegre (RS).- DECISÃO: Vista ao Conselheiro Juarez de Morais.

Recurso n9 65.045 - Recorrente: MODISEL FARRAPOS MÁQUINAS E IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- Recorrida: DRF em Porto
Alegre (RS).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NÃO CONHECERAM do re-
curso por intempestividade da impugnação.- Acórdão n9 105-6.517.

Relator: Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 99.332 - Recorrente: AGROMEN SEMENTES AGRÍCOLAS LTDA.- 'Re-
corrida: DRF em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, CONVERTERAM o julgamento em diligencia, nos termos do voto do Re-
lator.- Resolução n9 105-0.686.

Recurso n9 63.805 - Recorrente: AGROMEN SEMENTES AGRÍCOLAS LTDA. -.Re-
corrida: DRF em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta para
aguardar diligência.

Recurso n9 63.806 - Recorrente: AGROMEN SEMENTES AGRÍCOLAS LTDA. - Re-
corrida: DRF em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Retirado de pauta para
aguardar diligência.

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES
Recurso n9 99.713 - Recorrente: SOUZA & MEDEIROS LTDA.- Recorrida: DRF
em Natal (RN).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julga
mento em diligência.- Resolução n9 105-0.687.

Recurso n9 64.627 - Recorrente: SOUZA & MEDEIROS LTDA.- Recorrida: DRF
em Natal (RN).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar diligência.

Recurso n9 64.628 - Recorrente: SOUZA & MEDEIROS LTDA.- Recorrida: DRF
em Natal (RN).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar diligência.

Relator: Conselheiro JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS
Recurso n9 98.842 - Recorrente: DOCOL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTI-
GOS HIDRÁULICOS E METAIS SANITÁRIOS LTDA.- Recorrida: DRF em Joinville
(SC).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julgamento em
diligência.- Resolução n9 105-0.688.

Recurso n9 62.965 - Recorrente: DOCOL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTI-
GOS HIDRÁULICOS E METAIS SANITÁRIOS LTDA.- Recorrida: DRF em Joinville
(SC).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar diligência.

Recurso n9 62.966 - Recorrente: DOCOL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTI-
GOS HIDRÁULICOS E METAIS SANITÁRIOS LTDA.- Recorrida: DRF em Joinville
(SC).- DECISÃO: Retirado de pauta para aguardar diligência.

Relator: Conselheiro MÁRCIO MACHADO CALDEIRA
Recurso n9 99.357 - Recorrente: REYEG SOCIEDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO S/A.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento ao recurso.-Acórdao n9105-6.518.
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Recurso n9 63.863 - Recorrente: REYEG SOCIEDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO S/A.- Recórrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento ao recurso.- Acórd-M-W705-6.519.

Recurso n9 63.864 - Recorrente: REYEG SOCIEDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO S/A.- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento ao recurso.- Acx5rd-5-6.520.

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES 
Recurso n9 100.854 - Recorrente: AGRO INDUSTRIAL ZUCCON LTDA.- Recorri
da: DRF em Vitória (ES) .L DECISÃO: Retirado de pauta por inclusão ind-J
vida.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,
que, após lida e achada conforme, eu Auzõnia Evangelista de Souza, Che

.fe da Secretaria da Câmara, assino Com o Presidente.

AUZONIA EVANGELISTA DE SOUZA 	 JUAREZ DE MORAIS
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 8959 Sessão Ordinária
Aos vinte e oito dias do mês de maio de mil noveventos

e noventa e dois, às nove horas, na sala das Sessões do Primeiro Canse
lho de Contribuintes, de número setecentos e dois, localizada no séti-
mo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J", no Setor . Comer-
cil Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
Membros da Quinta Cãmara deste Conselho, estando presentes os Conse-
lheiros: Juarez de Morais (Presidente), Márcio Machado Caldeira, Jorge
Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jackson Medeiros de Farias'
Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Cava Maceira; o
Procurador-representante da Fazenda Nacional, Ricardo Py Gomes da Sil-
veira e eu, Auzõnia Evangelista de Souza, Chefe da Secretaria, a fim
de ser realizada a presente sessão ordinária. Ausente o :Conselheiro
Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a'seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e . relatados
os recursos et pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

Relator: Conselheiro JUAREZ DE MORAIS
Recurso n9 63.779 - Recorrente: SAMHAN &.CIA. LTDA.- Recorrida: DRF em
Porto Alegre (RS).- DECISÃO: Por maioria de votos, DERAM provimento
parcial, para excluir da exigência fiscal, parcela proporcional ã ex-
cluída no processo matriz. Vencidos os Conselheiros José do Nascimento
Dias e Luiz Alberto Cava Maceira, que negavam provimento integral. --
Acórdão n9 105-6.521.

Recurso n9 63.780 - Recorrente: SAMBAM & CIA. LTDA.- Recorrida: DRF em
Porto Alegre (RS).- DECISÃO: Por maioria de votos, DERAM provimento
parcial, para excluir da exigência fiscal, parcela proporcional à ex-
cluída no processo matriz. Vencidos os Conselheiros José do Nascimento
Dias e Luiz Alberto Cava Maceira, que negavam provimento integral. -
Acórdão n9 105-6.522.

Relator: Conselheiro JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER
Recurso n9 59.407 - Recorrente: GOMA DE MASCAR CONFECÇÕES LTDA.- Recor
ride: DRF em Niterói (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM
provimento ao recurso.- Acórdão no 

Recurso n9 59.408 - Recorrente: GOMA DE MASCAR CONFECÇÕES LTDA.- Recor
ride: DRF em Niterói (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM
provimento ao recurso.- Acórdão no 

Finalmente, para constar, foi lavrada a preee~ ata,
que, após lida e achada conforme, eu Anzõnia Evangelista de Souza, Che
fe da Secretaria da Câmara, assino com o Presidente.

AUZONIA EVANGELISTA DE SOUZA 	 JUAREZ DE MORAIS
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 8969 Sessão Ordinária
Aos vinte e oito dias do mês de maio de mil novecentos

e noventa e dois, às doze horas e quinze minutos, na sala das Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número setecentos e dois, lo
calizada no sétimo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco "J",n.5
Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni
ram--se os Membros da Quinta Câmara deste Conselho, estando ipresente-s-
os Conselheiros: Juarez de Morais (Presidente), Márcio Machado Caldei-
ra, Jorge Victor Rodrigues, José do Nascimento Dias, Jackson Medeiros
de Farias Schneider, Afonso Celso Mattos Lourenço, Luiz Alberto Cava
Maceira; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Ricardo Py Go
mes da Silveria e eu, AuzOnia Evangelista de Souza, Chefe da Secreta-
ria, a fim de ser realizada a presente sessão ordinária. Ausente o Con
selheiro Eduardo Rodrigues Neto.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes de-
cisões:

Recurso n9 71.148 - Recorrente: RAIMUNDO ALVES DE MENEZES.- Recorrida:
DRF em Aracaju (SE).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM provi
mento ao recurso.- AcoRáS-Fi c7 105-6.526.

Na forma do Regimento Interno, o Conselheiro Presiden-
te deu vista oficial, ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional, das deci-
sões discriminadas:

Recurso n9 97.097 - Recorrente: DROGARIA EDMILTON LTDA.- Recorrida: DRF
em Divinópolis (MG).- Acórdão n9 105-5.528.

Recurso n9 95.262 - Recorrente: LOJICRED FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-JUDICIAL). - Recorri-
da: ORE em São Paulo (SP).- Acórdão n9 105-6.076.

Recurso n9 64.654 - Recorrente: RIBEIRO - EMPREENDIMENTOS TMOB/LIARIOS
E INCORPORAÇÕES LTDA.- Recorrida: DRF em Curitiba (PR).- Acórdão 	 n9
105-6.080.

Recurso n9 64.655 - Recorrente: RIBEIRO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.- Recorrida: DRF em Curitiba (PR).- Acórdão n9 105-6.081.

Recurso n9 64.658 - Recorrente: RIBEIRO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIaS
LTDA,.. Recorrida: DRF em Curitiba (PR).- Acórdão n9 105-6.083.

Recurso 119 98.836 Recorrente: SANIS LABORATÓRIO DERMO COSMÉTICOS E
PRODUTOS NATURAIS LTDA.- Recorrida: DRF em Juiz de Fora (MG).- Acórdão
n9 105-6.143.

Recurso n9 99.083 - Recorrente: POLIALDEN PETROQUIMICA S/A.- Recorrida:
DRF em Salvador (BA).- Acórdão n9  105-6.207.

Recurso n9 99.085 - Recorrente: DESTILARIA SÃO GERALDO LTDA.- Recorri-
da: DRF em São José do Rio Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.238.

Recurso n9 63.471 - Recorrente: DESTILARIA SÃO GERALDO 'LTDA.- Recorri-
da: DRF em São José do Rio Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.239.

Recurso n9 99.500 - Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- Recor
rida: DRF em Curitiba (PR).- Acórdão n9 105-6.269.

Recurso n9 64.073 - Recorrente: OVOS DE OURO ATALAIA LTDA.- Recorrida:
DRF em Aracaju (SE).- Acórdão n9 105-6.278.

Recurso n9 63.499 - Recorrente: MIGUEL YAZEJ/.- Recorrida: ORE no Rio
de Janeiro (RJ).- Acórdão no 105-6.302.

Recurso n9 63.500 - Recorrente: MIGUEL ANGELO DE CASTRO YAZEJI.- Recor
rida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.303.

Recurso n9 94.311 - Recorrente: GRANOVEL ARMAZÉNS GERAIS LTDA. (MASSA
FALIDA).- Recorrida: DRF em Cascavel (PR).- Acórdão n9 105-6.314.

Recurso n9 97.542 - Recorrente: POSTO CEILANDIA LTDA. - Recorrida: DRF
em Brasília (DF) - SRRF 1_9 RF.- Acórdão n9 105-6.318.

Recurso n9 98.935 - Recorrente: LUIZ MEDEIROS & CIA. LTDA.- Recorrida:
DRF em João Pessoa (PB).- Acórdão n9 105-6.319.

Recurso n9 98.444 - Recorrente: LEMOS & AIRES LTDA.- Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.326.

Recurso n9 99.123 - Recorrente: CIRPRESS S/A - INDOSTRIA ELETRUICA. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.333.

Recurso n9. 99.343 4 Recorrente: PIMACO AUTOADESIVOS LTDA.- Recorrida:
ORE no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.345.

Recurso n9 63.833 - Recorrente: PIMACO AUTOADESIVOS LTDA. - Reeorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.347.

Recurso n9 63.832 - Recorrente: PIMACO AUTOADESIVOS LTDA. - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.346.

Recurso n9 98.759 - Recorrente: PHILCO DA AMAZONIA LTDA. - Recorrida:
DRF em Manaus (AM).- Acórdão n9 105-6.348.

Recurso n9 98.217 - Recorrente: HUGHES WKM DO BRASIL EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA.- Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ). -- Acórdão n9
105-6.349.

Recurso n9 99.078 - Recorrente: ROHM AND HAAS BRASIL LTDA.- Recorrida:
DRF em Osasco (SP). - Acórdão n9 105-6.357.

Recurso n9 63.459 - Recorrente: R0M4 AND HAAS BRASIL LTDA.- Recorrida:
DRF em Osasco (SP). - Acórdão n9 105-6.397.

Recurso n9 99.737 - Recorrente: COURO SHOW COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.- ME - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo (RS).- Acórdão n9105-6.358.

Recurso n9 64.676 - Recorrente: IVO MILK.- Recorrida: DRF em Novo Ham-
burgo (RS).- Acórdão n9 105-6.359.

Recurso n9 64.677 - Recorrente: CLEONICE MILK.- Recorrida: DRF em Novo
Hamburgo (RS).- Acórdão n9 105-6.360.

Recurso n9 99.488 - Recorrente: REAL ÔNIBUS LTDA.- Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG).- Acórdão n9 105-6.363.

• Recurso n9 64.119 -
Belo Horizonte (MG)

- Recorrida: DRF em

- Recorrida: DRF emRecurso n9 64.120 j.
Belo Horizonte (MG).

Relator: Conselheiro JORGE VICTOR RODRIGUES
Recurso n9 71.149 - Recorrente: JOÃO ERINALDO DE MENEZES.- Recorrida:
DRF em Aracaju (SE).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, NEGARAM provi
mento ao recurso.- AcOi:FacTV? 105-6.525.

Recorrente: REAL ÔNIBUS LTDA.
.- Acórdão n9 105-6.364.

Recorrente: REAL ÔNIBUS LTDA.
- Acórdão n9 105-6.365.



Recurso n9 99.907
LTDA.- Recorrida:

Recurso n9 65.109
LTDA.- Recorrida:

Recurso n9 65.110
LTDA.- Recorrida:

Recurso n9 65.111
LTDA.- Recorrida:

- Recorrente:
DRF no Rio de

- Recorrente:
ORE no Rio de

- Recorrente:
ORE no Rio de

- Recorrente:
ORE no Rio de

AGENCIA
Janeiro

AGENCIA
Janeiro

AGENCIA
Janeiro

AGENCIA
Janeiro

MADRID
(RJ).-

MADRID
(RJ).-

MADRID
(RJ).-

MADRID
(RJ).-

DE TURISMO
Acórdão n9

DE TURISMO
Acórdão n9

DE TURISMO
Acórdão n9

DE TURISMO
Acórdão n9

E PASSAGENS
105-6.407.

E PASSAGENS
105-6.408.

E PASSAGENS
105-6.409.

E PASSAGENS
105-6.410.
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Recurso n9 99.344 - Recorrente: FERROS E METAIS RETIRO LEOA.- Recorri
da: mr em Campinas (SP).- Acórdão n9 105-6.373.
Recurso n9 63.834 - Recorrente: FERROS E METAIS RETIRO LTDA. - Recorri
da: DRF em Campinas (SP).- Acórdão n9 105-6.374.

Recurso n9 97.019 - Recorrente: PASTIFÍCIO GUIRICEMA LTDA.- Recorrida:
DRF em Juiz de Fora (MG).- Acórdão n9 105-6.375.

Recurso n9 59.640 - Recorrente: DAVID Dl MINGO.- Recorrida: DRF emJuiz
de Fora (MG).- Acórdão n9 105-6.376.

Recurso n9 100.853 - Recorrente: VIGODENT S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO.-
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.389.

Recurso n9 60.464 - Recorrente: VIGODENT S/A. - /NDOSTRIA E COMÉRCIO.-
Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.390.

Recurso n9 98.458 - Recorrente: AUTO POSTO PRUDENTINO LTDA.- Recorridá:
DRF em Presidente Prudente (SP).- Acórdão n9 105-6.391.

Recurso n9 62.130 - Recorrente: AUTO POSTO PRUDENTINO LEOA.- Recorrida:
ORE em Presidente Prudente (SP).- Acórdão n9 105-6.392.

Recurso n9 62.129 - Recorrente: AUTO POSTO,PRUDENTINO LTDA.- Recorrida:
DRF em Presidente Prudente (SP).- Acórdão n9 105-6.393.

Recurso n9 98.346 - Recorrente: MOBY DICK LANCHES LTDA.- Recorrida: ORE
em Brasília (DF). - Acórdão n9 105-6.394.

Recurso n9 61.905 - Recorrente: CARLOS VASCONCELOS GUERRA.- Recorrida:
ORE em Brasília (DF).- Acórdão n9 105-6.395.

Recurso n9 98.345 - Recorrente: PRED/MINAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LEDA.- Recorrida: ORE em Uberlãndia (MG).- Acórdão n9 105-6.398.

Recurso n9 61.902 - Recorrente: PREDIMINAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃÕ
LTDA.- Recorrida: ORE em Uberlândia (MG).- Acórdão n9 105-6.399.

Recurso n9 61.903 - Recorrente: PREDIMINAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA.- Recorrida: DRF em Uberlàndia (MG).- Acórdão n9 105-6.400.

Recurso n9 99.466 - Recorrente: HUGO CINI S/A - INDÚSTRIA DE BEBIDAS'
E CONEXOS.- Recorrida: ORE em Curitiba (PR).- Acórdão n9 105-6.401.

Recurso n9 '64.075 - Recorrente: HUGO CINI S/A - INDOSTRIA DE BEBIDAS
E CONEXOS.- Recorrida: ORE em Curitiba (PR).- Acórdão n9 105-6.402.

Recurso n9 64.076 - Recorrente: HUGO CINI S/A - INDÚSTRIA DE BEBIDAS
E CONEXOS.- Recorrida: ORE em Curitiba (PR).- Acórdão n9 105-6.403.

Recurso n9 99.709 - Recorrente: TROCALTEST MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS'
INDUSTRIAIS E PETROQUÍMICOS LTDA.- Recorrida: DRF em Novo Hamburgo (RS)
- Acórdão n9 105-6.405.

Recurso n9 64.622 - Recorrente: TROCALTEST - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS E PETROQUIM/COS LTDA.- Recorrida: ORE em Novo Hamburgo
(RS).- Acórdão n9 105-6.406.

Recurso n9 98.094 - Recorrente: ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.-
Recorrida: ORE em Araçatuba (SP).- Acórdão n9 105-6.422.

Recurso n9 61.453 - Recorrente: ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.-
Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).- Acórdão n9 105-6.423.

Recurso n9 61.712 - Recorrente: ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.-
Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).- Acórdão n9 105-6.424.

Recurso n9 97.886 - Recorrente: SERBANK EMPRESA DE VIGILÃNCIA LTDA. -
Recorrida: IMF em Osasco (SP).- Acórdão n9 105-6.425.

Recurso no 60.998 - Recorrente: SERBANK EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA. L
Recorrida: ORE em Osasco (SP).- Acórdão n9 105-6.426.

Recurso n9 99.487 - Recorrente: MINAS AEROCOMISSAR/A LEOA.- Recorrida:
ORE em Belo Horizonte (MG).- Acórdão n9 105-6.427.

Recurso n9 64.117 - Recorrente: MINAS AEROCOMISSÁRIA LTDA. - Recorri-'
da: ORE em Belo Horizonte (MG).- Acórdão n9 105-6.428.

Recurso n9 64.118 - Recorrente: MINAS AEROCOMISSKRIA LTDA.- Recorrida:
ORE em Belo Horizonte (MG).- Acórdão n9 105-6.429.

Recurso h9 98.229 - Recorrente: ELEVADORES OTIS S/A.- Recorrida:	 ORE
no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.436.

Recurso n9 61.675 - Recorrente: ELEVADORES OTIS S/A.- Recorrida: 	 ORE
no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.437.

Recurso n9 98.352 - Recorrente: HEDUSA - COMERCIAL AGROPECUÁRIA LEDA.-
Recorrida: ORE em Brasília (DF).- Acórdão n9 105-6.439.

Recurso n9 65.670 - Recorrente: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE MONTE ALE
GRE.- Recorrida: ORE em Belém (PA).- Acórdão n9 105-6.441.

Recurso n9 98.090 - Recorrente: ANDORFATO INVESTIMENTOS E PARTICIPAXES
LEDA.- Recorrida: ORE em Araçatuba (SP).- Acórdão n9 105-6.445.

Recurso n9 61.449 - Recorrente: ANDORFATO INVESTIMENTOS E PARTICIPAM
LEDA.- Recorrida: DRF em Araçatuba (SP).- Acórdão n9 105-6.447.

Recurso n9 61.711 - Recorrente: ANDORFATO INVESTIMENTOS E PARTICIPAM
LTDA.- Recorrida: ORE em Araçatuba (SP).- Acórdão n9 105-6.446.

Recurso n9 98.642 - Recorrente: DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LEDA.- Re
corrida: DRF em São José do Rio Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.448.

Recurso :19 96.920 - Recorrente: LAMINADORA IMPERATRIZ LTDA.--,?Recorrida:
ORE em Imperatriz IMA).- Acórdão n9 105-6.449.

Recurso n9 59.059 - Recorrente: LAMINADORA IMPERATRIZ LTDA. - Recorri-
da: DRP em Imperatriz (MA).- Acórdão n9 105-6.450.

Recurso n9 59.060 - Recorrente: LAMINADORA IMPERATRIZ LTDA. - Recorri:-.
da: ORE em Imperatriz (MA).- Acórdão n9 105-6.451.

Recurso n9 99.505 - Recorrente: TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.-
Recorrida; ORE em Ribeirão Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.452.

Recurso n9 64.686 - Recorrente: TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.-
Recorrida: ORE em Ribeirão Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.453.

Recurso n9 64.687 - Recorrente: TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.-
Recorrida: ORE em Ribeirão Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.454.

Recurso n9 94.916 - Recorrente: B.01K. MÓVEIS E ELETRO DOMÉSTICOS LMML
- Recorrida: ORE em São Jose do Rio Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.459.

Recurso n9 55.146 - Recorrente: B.O.K. MÓVEIS E ELETRO DOMÉSTICOS LTDA.
- Recorrida: ORE em São José do Rio Preto (SP).- Acórdão n9 105-6.460.

Recurso n9 55.147 - Recorrente: B.O.R. MÓVEIS E ELETRO DOMÉSTICOS LIDA.
- Recorrida: DRF em São Jose do Rio Preto. (SP).- Acórdão/19105-6.461.

Recurso n9 102-438 - Recorrente: PRIMA PNEUS MENEZES LTDA.- Recorrida:
ORE em Aracaju (SE).- Acórdão n9 105-6.462.

Recurso n9 99.723 - Recorrente: GORRIZ SOUVENIRS LTDA.- Recorrida: ORE
no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.411.

Recurso n9 64.648 - Recorrente: GORRIZ SOUVENIRS LTDA.- Recorrida: ORE
no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.412.

Recurso n9 64.649 - Recorrente: GORRIZ SOUVENIRS LTDA.- Recorrida: ORE
no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9 105-6.413.

Recurso n9 95.483 - Recorrente: URSULINO LOIOLA & FILHOS LTDA.- Recor-
rida: DRF em Aracaju (SE).- Acórdão n9 105-6.414.

Recurso n9 56.294 - Recorrente: URSULINO LOIOLA & FILHOS LEDA.- Recor-
rida: ORE em Aracaju (SE).- Acórdão n9 105-6.415.

Recurso n9 56.295 - Recorrente: URSULINO LOIOLA & FILHOS LTDA.- Recor-
rida: ORE em Aracaju (SE).- Acórdão n9 105-6.416.

Recurso n9 98.832 - Recorrente: MOINHO SALVADOR SOCIEDADE ANÔNIMA.- Re
corrida: DRF em Salvador (BA).- Acórdão n9 105-6.417.

Recurso n9 62.947 - Recorrente: MOINHO SALVADOR SOCIEDADE ANÔNIMA.- Re
corrida: DRF em Salvador (BA).- Acórdão n9 105-6.418.

Recurso n9 99.115 - Recorrente: TRANSCONTINENTAL COMÉRCIO E TRANSPOR--
TES LTDA.- Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdão n9105-6.420.

Recurso n9 63.528 - Recorrente: TRANSCONTINENTAL COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA.- Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ).- Acórdeon9105-6.421.

Recurso n9 95.315 - Recorrente: COMERCIAL DE TINTAS SANTOS LTDA.- Re-
corrida: DRF em Santa Maria (RS).- Resolução n9 105-0.660. 	 •

Recurso n9 98.251 - Recorrente: VIAÇÃO CARAVELLE LEDA.- Recorrida: ORE
em Nova Iguaçu (RJ).- Resolução n9 105-0.672.

Recurso n9 99.484 - Recorrente: CLAN TURISMO LEDA.- Recorrida: ORE em
Belo Horizonte (MG).- Resolução n9 105-0.675.

Recurso n9 99.715 - Recorrente: AISA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- Re
corrida: ORE em Vitória (ES).- Resolução n9 105-0.677.

Recurso n9 99.712 - Recorrente: TRADECON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS'
E PARTICIPAÇÕES LTDA.- Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ).- Resolu-
ção n9 105-0.678.

Recurso n9 98.529 - Recorrente: GER - COMERCIAL LTDA.- Recorrida: ORE
em Belo Horizonte (MG).- Resolução n9 105-0.679.

Recurso n9 99.495 - Recorrente: VALMAR TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA.- Recorrida: ORE em Maringá (PR).- Resolução n9 105-0.680.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presejte ata,
que, após lida e .achada conforme, eu AuzOnia Evangelista -Souza,ouza, Che,
fe da Secretaria da amara, assino com o Presidente.

AUZÕNIA EVANGELISTA DE SOUZA 	 JUAREt DE MORAIS
Chefe da Secretaria 	 Presidente

(Of. n9 55/92)
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SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL

Departamento da Receita Federal
Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARAT6RIO N9 297, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso
da delegação de competência contida no Item X1 da Portaria SRF n2 221,
de 01 de abril de 1985, tendo em vista o que consta do Processo n2
10168.006794/92-49 e o disposto na Instrução*Normativa SRF n2 019, de
05 de maio de 1978, declara:

1. Em aditamento ao Ato Declaratório CSA 158, de II de
1992 concedido à empresa ALCOA ALUMÍNIO S/A, ficam alterados
tens 1.2, 1.3, 1.4, 1,6.2 e 1.6.3 com as seguintes inclusões:

1.2 - Estabelecimentos Importadores:

1.2.10 - Endereço: Estrada Velha São Paulo/Campinas s/n2 - Vali-
nhos-SP.

CGC/MEFP: 23.637.697/0058-47.

1.2.11 - Endereço: Av. Araguaia n2 1701 - Baruert-SP.
CGC/MEFP: 23.637.697/0064-95

1.3 - Local de Depósito e Utilização das Mercadorias:

1.3.10 - Endereço: Estrada Velha São Paulo/Campinas 	 s/n2, Vali-
nhos-SP.

CGC/MEFP: 23.637.697/0058-47

1.3.11 - Endereço: Av. Araguaia n2 1701, Barueri-SP.
CGC/MEFP: 23.637.697/0064-95

1.4 - Mercadorias Habilitadas: (Posição da NBM/SH)

2710 8202 8482 e 9015.

1.6 - Unidades de Jurisdição 

1.6.2 - Dos Estabelecimentos Importadores:

1.6.2.1 - Delegacia da Receita Federal em Campinas-SP, o
indicado no subitem 1.2.10;

1.6.2.2 - Delegacia da Receita Federal em Osasco-SP, o
indicado no subitem 1.2.11.

1.6.3 - Do Local de Depósito e Utilização de Mercadorias:

1.6.3.1 -Delegacia, da Receita federal em Campinas-SP, o
indicado no subitem 1.6.2.1;o

• 1.6.3.2 - Delegacia da Receita Federal em Osasco-SP, o
indicado no subitem 1.6.2.2.

2. • Este Ato entrará em vigor na data de sua 'publicação
Oficial da União, que deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias
desta data.

RENATO CARRERI PALOMBA
(N9 29 - 13-10-92 - Cr$ 864.000,00)

Superintendência Regional da Receita Federal
1(e Região Fiscal

ORDEM DE SERVIÇO N9 2, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 10a.REGIÃO FISCAL,no
uso de suas atribuiçoes legais, tendo em vista que a Inspetoria da Re-
ceita Federal, "Classe A", do Chui, considera-se instalada de acordo
com o artigo 161, letra "d", do Regimento Interno do Departamento da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MEFP, n9 606, de 03 de setem -
bro de 1992, a partir do dia 08 de setembro de 1992, data de publica -
ção da referida Portaria, determina:

I-	 LOTAÇÃO DO PESSOAL
1. Os funcionários da Delegacia dá Receita Federal do Rio

Grande, com exercício na 'Inspetoria da Receita Federal do Chul, seção
lotados nessa Inspetoria por ato do Sr. Diretor do Departamento da Re-
ceita Federal.

2. Os assentamentos funcionais dos servidores acima referidos
deverão ser encaminhados á Inspetoria de destino, a partir da data de
lotação, através de Relação de Remessa (RM).

TRANSFERÊNCIA DE PROCESSOS
1. Os processos relativos a contribuintes da Inspetoria da

Receita Federal do Chui, que não estiverem conclusos na Delegacia da
Receita Federal de Rio Grande, independentemente da fase de andamento
ou do setor em que se encontrem, serão transferidos para o órgão de ju
risdição do contribuinte, através de Relação de Remessa, com o seguin
te despacho interlocuterio:

"DE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO CONTIDA NA ORDEM DE SERVIÇO N9
02/92, DE 29.09.92, ENCAMINHE-SE A INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO
CHI)! PARA PROSSEGUIMENTO."

2. Na capa de cada processo a ser transferido, deverá 	 ser
aposto carimbo, com as dimensoes de 10,0 x 1,5cm, com os dizeres:
"NOVA JURISDIÇÃO: IRF/CHUI".

FISCALIZAÇÃO
1. As fiscalizaçoes em andamento que estiverem sendo efetua -

das por AFTN com exercício na Inspetoria da Receita Federal, Classe "A",'
do Chui, instalada em 09, de setembro de 1992, e as fiscalizaçoãs em an
demento que estiverem sendo efetuadas por AFTN lotado na Delegacia
Receita Federal do Rio Grande, com encerramento até 31 de outubro de
1992, serão encerradas normalmente, com o resultado sendo atribuído ao
Órgão onde estiver lotado o AFTN.

2. As fiscalizaçoes em andamento que estiverem sendo efetua -
das por AFTN lotado em órgão diferente daquele que jurisdicionar o con
tribuinte, cujo encerramento não ocorrer ate 31 de outubro de 1992, de.
verão ser devolvidas, pelo AFTN responsável, para encaminhamento, vi-a.
memorando, ao órgão que jurisdicionar o contribuinte. Constituirão ex-
ceção a esta regra casos especiais que serão decididos pelos dirigem -
tes dos dois 'órgãos envolvidos.

3. As . diligencias em andamento deverão ser encerradas ate 31
de outubro de 1992. As que não forem encerradas ate aquela data e se
referirem a contribuinte jurisdicionado por órgão que não seja aquele
de lotação do AFTN responsável, serão encaminhadas ao órgão de jurisdi
ção do contribuinte. Neste órgão, mantida a necessidade da diligência,
a mesma será processada e terá andamento.

IV -	 MATERIAL PERMANENTE
1. O material permanente da Delegacia da Receita Federal de

Rio Grande que será remanejado para a Inspetor4a da Receita Federal do
Chui deverá ser transferido através de Termo de Responsabilidade.

V -	 ARQUIVO DE DECLARAÇOÊS
1. As declaraçoès relativas a tributos dos contribuintes do

Município de Santa Viti:iria do Palmar, de exercícios anteriores ate o
exercício de 1992, permanecerão arquivadas no Arquivo de DeclaraçOes
da Delegacia da Receita Federal de Rio Grande, não sendo distribuídas
para a Inspetoria da Receita Federal do Chul.

LUIZ JAIR CARDOSO

ORDEM DE SERVIÇO N9 3, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 102 REGIAO FISCAL

no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi conferi
da pelo artigo 22 da Portaria DpRF n2 1.129, de 17 de setembro de 1997
para instalação da Delegacia da Receita Federal de Santana do Livramen
to, criada pelo Regimento Interno do Departámento da Receita Federal 7
aprovado pela Portaria MEFP [12 606 de 03.09.92, determina:

I -	 LOTAÇAO DO PESSOAL
1. Serão lotados na Delegacia da Receita Federal de Santana

do Livramento, por ato do Sr. Diretor do Departamento da Receita Fede-
ral, os servidores em exercicio nas Inspetorias da Receita Federal de
Quarai e Bagé e da Agência da Receita Federal de Dom Pedrito.

2. Os assentamentos funcionais dos servidores.acima referi -
dos deverão ser encaminhados à Delegacia de destino, a partir da data
de lotação, através de Relação de Remessa (RM).

II -	 TRANSFERENCIA DE PROCESSOS
1. Os processos relativos a contribuintes das Inspetorias da

Receita Federal de Quarai e Bagé, da Agência da Receita Federal de Dom
Pedrito e do Município de Rosário do Sul, que não estiverem conclusos
respectivamente nas Delegacias da Receita Federal de Uruguaiana, Pelo-
tese Santa Maria, independentemente da fase de andamento ou do setor
em que se encontrem, serão transferidos para o Orgão de jurisdição do
contribuinte, através de Relação de Remessa, com o seguinte des:pacho
interlocutório:

"DE ACORDO COM A DETERMINAÇAO CONTIDA NA ORDEM DE SERVIÇO N2
03/92, de 29.0-9.92, ENCAMINHE-SE A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SAN
TANA DO LIVRAMENTO PARA PROSSEGUIMENTO". 	 -

2. ' Na capa de cada processo a ser transferido, deverá	 ser
aposto carimbo, com as dimensões de 10,0 x 1,5cm, com os dizeres:
"NOVA JURISDIÇAO: DRF/SANTANA DO LIVRAMENTO".

III -	 FISCALIZAÇAO
1. As fiscalizações em andamento que estiverem sendo efetua-

das por AFTNs com exercício nas Inspetorias da Receita Federal de Qua-
rai e Bagé, bem como na Delegacia da Receita Federal de Santa Maria
com encerramento até 31 de outubro de 1992, serão encerradas normalmen
te, com o resultado sendo atribuído ao Orgão onde estiver lotado
AFTN.

2. As fiscalizações em andamento que estiverem sendo efetua-
das por AFTN lotado em Orgão diferente daquele que jurisdicionar 	 o
contribuinte, cujo encerramento não ocorrer até 31 de outubro de 1992,
deverão ser devolvidas, pelo AFTN responsável, para encaminhamento
via memorando, ao drgão que jurisdicionar o contribuinte, Constituirão
exceção a esta regra casos especiais que serão decididos pelos dirigen
tes dos Orgãos envolvidos.

3. As diligências em andamento deverão ser encerradas	 até
31 de outubro de 1992. As que não forem encerradas até aquela data e
se referirem a contribuinte jurisdicionado por Orgão que não seja aque
le de lotação do AFTN responsável, serão encaminhadas ao Orgão de ju r
risdição do contribuinte. Neste Orgão, mantida a' necessidade da dili -
gência, a mesma será processada e terá andamento.

IV	 MATERIAL PERMANENTE
1. O material permanente das Delegacias da Receitá Federal

de Uruguaiana e Pelotas que será remanejado para a Delegacia da Recei-
ta Federal de Santana do Livramento deverá ser transferido através de
Termo de Responsabilidade.

V -	 ARQUIVO DE DECLARAÇOES
1. As declarações relativas a tributos dos contribuintes dos

Municípios de Quaraí, de Bagé, Dom Pedrito, Lavras do Sul e Pinheiro
Machado, e de Rosário do Sul, de exercícios anteriores até o exercício
de 1992, permanecerão arquivadas nos Arquivos. de Declarações das Dele-

junho de
os	 subi-

no Diário
a	 partir
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gacias da Receita Federal de Uruguaiana, Pelotas e Santa Maria,
sendo distribuídas para a Delegacia da Receita Federal de Santana
Livramento.

VI -	 SELOS DE CONTROLE
1. Serão remanejados para a Del

Santana do Livramento os selos de control
Receita Federal de Bagé, utilizando- se a

DE CONTROLE".
LUIZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 4, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDE NTE DA RECEITA FEDERAL DA 102 REGIAO FISCAL

no uso de suas atribuições legais e da competênci a que lhe foi conferi-

da pelo artigo 2 2 da Portaria OpRF n 2 1.129, de 17 de setembro de 1992,
para instalação da Inspetoria da Receita Federal, classe "Especial" de
Porto Alegre, criada pelo Regimento Interno. do Departamento'da Receita
Federal, aprovado pela Portaria- MEFP n2 606-de 03 de setembro de 1992
determina:

I -	 LOTAÇAO DO PESSOAL
1. Serão lotados na Inspetoria da Receita-Federal, classe "Es

pecial", de Porto Alegre, por ato do Sr. Diretor do Departamento da Re-

ceita Federal, servidores em exercício na Delegacia da Receita Federal
de Porto Alegre.

2. Os assentamentos funcionais dos servidores acima referidos
deverão ser encaminhados 1 Inspetoria de destino, a partir data de lota
ção, através de Relação de Remessa (RIO.

II -	 TRANSFERÊNCIA DE PROCESSOS

1. Os processos referentes a tributos incidentes sobre o Co -
mércio Exterior, relativos a contribuintes da Delegacia da Receita Fe -
deral de Porto Alegre, que não estiverem conclusos na presente data, in
dependentemente da fase de andamento ou do setor em que encontrem, se -

rão transferido s para o novo Orgão de jurisdição do contribui nte , atra-

vés de Relação de Remessa, coo o seguinte despacho interlocutório:
•	 "DE ACORDO COM- A DETERMINAÇA 0 CONTIDA NA ORDEM DE SERVIÇO 112
04/92, DE 29.09.92, ENCAMINHE-SE A INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL	 DE

PORTO ALEGRE PARA PROSSEGUIMENTO".

2. Na capa de cada processo a ser transferido, deverá 	
ser

aposto carimbo, com as dimensões de 10,0 x 1,5cm, com os dizeres:
"NOVA JURISDIÇAO: IRF/PORTO ALEGRE".

III -	 FISCALIZAÇAO	 •
1.. As fiscalizações e diligências referentes a tributos In-

' cidentes sobre o Comércio Exterior, que estiverem sendo efetuad
as por

AFTNs lotados na Delegacia da Receita Federal de Porto Alegre, não
encerradas até 30 de setembro de 1992, serão transferi das para a Ins -

petoria da Receita Federal de Porto Alegre. Constituirão exceção
	 a

esta regra casos e s
peciais que serão decididos pelos dirigentes 	 dos

dois Orgãos envolvidos.

IV -	 MATERIAL PERMANENTE1. O material permanente da Delegacia da Receita Federal de
Porto Alegre que serã remanejado para a Inspetoria da Receita Federal
de Porto Alegre devera ser transferido através de Termo de Responsabi-

lidade.

V -	 ARQUIVO DE DECLARAÇOES
1. As declarações referentes a tributos sobre o Comércio Ex -

tenor, relativas a contribuintes da Delegacia da Receita Federal de
Porto Alegre, deverão ser transferidas para a Inspetoria da Receita Fe-
deral, classe "Especial", de Porto Alegre.

LUIZ JAIR CARDOSO

10 GB 92 (inclusive), data de Publicacio da Circular n2 2.212 no ()lírio Oficial da

União, até a data do efetivo débito (exclusive)
Art 52. As instituições financeiras isentas de recolhimento com-

pulsório em conformidade co. o previsto no art 11 da Circular n2 2.043, de 23 09.92,
não se eximem da aplicabilidade da multa pecuniária estabelecida pela Circular n9
2.212

Art. 62. Esta Carta-Circular entra em vigor na data de sua publi-

MARCEL() MARTINS CURVELD
Chefe

OU. n9 781/92)

Diretoria dksNomnasearganizaçãocloSistema Financeiro
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 08.10.92

9284188575 - UNIBANCO - UN/Z0 DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - Autorização

para instalar dependência nos municí p ios de Salvador -BA e de Estiva

Gerbi-SP.
924•180287 - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - Autorização para ins-

talar 2 (duas) dependências na cidade de São Paulo-SP.
9244111603 - GNPP - CREDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. - Auto-

rização para instalar 1 (uma) dependência em Brasília -DF.

- Pelo Delegado da DEBEL, em 09.18.92
92104491086 - FLUXO - CORREM-ORA DE CAMBIO E VAIARES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CrS

23.500.400,00 para Cr% 003.188.354,43; aumento do capital de Cr%

203.188.354,43 para Cr% 217.0(0.000,0 0 ; alteração contratual (Instru-

mento de 30.04.92).

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial de 89.10.92, seção I, pag. 14329, onde se les

9284071911 - BANCO NACIONAL S.A. ...", leia-se:
9284096340 - BANCO NACIONAL S.A. ..."; e, onde se lês
92101196341 - INCISA 2.A. DISTRIBUIDORA ..,", leia-se:
9224171911 - INCISA g.A. DISTRIBUIDOR A ...".

(of . n4 781/92)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS.
Departamento de Controle Econômico

PORTARIA 119 133, DE 26 DE AGOSTO DE 1992

O CHEFE DO DEPAR~TO DE CONTROLE Ecotioenco, usando da

competência subdelegada pela Portaria SUSEP no 109, de 25 de maio de

1992, do SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e

. tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei n4 73, de 21
de novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP nO 006-264/92,re

solve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 59 do

Estatuto Social da EDEL SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto

Alegre - RS,	 relativa ao aumento de seu	 capital	 social

de Cr$797.785.397,00 (setecentos e noventa e sete milhões,

setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa .e	 sete

cruzeiros) para Cr$ 4.584.000.000,00 (quatro bilhões, quinhentos

e oitenta e quatro milhões de cruzeiros) mediante a apropriação de

parte da correção monetária do capital, conforme deliberação de seus

acionistas em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária

realizadas cumulativamente em 15 de abril de 1992.
PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

não
do

egacia da Receita Federal de
e depositados na Inspetoria da
"GUIA DE EXPEDIÇAO DE 	 SELOS

JAIR CARDOSO
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(Of. n9 1.639/92)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria de Política Monetária

Departamento de Operações Bancárias
CARTA-CIRCULAR N9 2.326, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

Aos
Bancos Múltip los co. Carteira Coaercial. Bancos Comerciais e Caixas Económicas

Esclarece sobre a aplicacão da multa pecuniária estabe-
lecida Peil Circular n2 2.212. de 16 88.92.

Tendo em conta o disposto na Circular ne 2 212. de @ó 88 92. es-

Art. 12. Para inclusaes/alteraç íes efetuadas antes de informados
os dados relativos a todos os dias do período de cálculo. sara considerado. na  apura-
do do desvio absoluto em relacão nova exigibilidade, o exig ível anterior ao pro-

cessamento de cada posicío incluída/alterada
Art. 22. A multa pecuniária será devida Para cada posição diária

incluída/alterada coe atraso, independentemente de seu processamento se dar antes ou

depois de iniciado o respectivo Período de movimentacão, de forma que a ocorrência de

includes/alteracaes em mais de um dia do período de cálculo imp licará ap licação de

tantas multas quantas forem os dias com dados alterados
Art 32. A guita pecuniária será debitada. semere. no dia útil

seguinte ao processamento da inclusão/alterac ão , corrig ida pela Taxa Referencial Diá-
ria (TRD) da data em que devida -- dia útil seguinte à data da posição alterada --

até o dia do débito (exclusive), ressalvada a hi pótese de ap licarão da multa pecuniá-

ria mínima, que seri corrig ida na forma estabelecida no arti go 42 desta Carta-Circu-

lar Art 42 A multa pecuniária mínima de que trata o parágrafo 42 do

art. 12 da Circular n2 2.212 corres ponde ao valor de CrS 5110.000.04 ( quinhentos mil

cruzeiros) atualizado pela Taxa Referencial D	  (TRD) acumulada no período de

EDEL SEGURADORA S/A
nova denominação de

CRUZ ASSISTENCIAL DO BRASIL S.A.
CSCIMEFP n2 87.909.230/0001-56

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA
Aos 15 de abril de 1992, reuniram-se em sua sede social, localizada
na Av. Cristóvão Colombo n9_ 100, às 10:00 (dez) horas, os acionistas

da EDEL SEGURADORA 5.41. nova denominação da CRUZ ASSISTENCIAL DO

BRASIL PREVIDENCIA PRIVADA S.A, antiga CRUZ MILITAR DO BRASIL,
fundada em 22 de abril de 1974, com Portaria Ministerial n2 198 de 19
de abril de 1990, publicada no Diário Oficial de 07 de abril de 1980 e
Carta Patente nia 30, concedida pela Superintencra'ncia de Seguros
Privados em 26 de dezembro de 1980 e transformada de Sociedade Civil
em Sociedade Comercial, conforme Portaria da SUSEP n2 095 em 09 de
outubro de 1990, inscrita no CSC/MEFP sob n2 87.909.230/0001-56, que
representavam mais de dois terços do Capital 'Social com direito a

voto, convocados com antecedWncia legal, conforme publicapbe s de

Editais de convocação no Jornal do Comércio nos dias 06, 07 e 08. de
abril de 1992, e no Diário Oficial do Estado, edições dos dias
06, 07 e 08 de abril de 1992, e publicação do Relatório da Diretoria,
Demonstraçbes Flnanceiras, Notas Explicativas da Diretoria e Parecer
dos Auditores Independentes, no Jornal do Comércio na edição do dia 28
de fevereiro de 1992, e no Diário Oficial do Estado do dia 04 de março
de 1992. Foi convidado para presidir a Assembléia o Sr. Hélio da
Conceição Fernandes Costa e para secretariar o Sr.Darso Saraiva de
Moraes. A seguir, o Sr-Presidente solicitou a leitura do Edital de
Convocação conforme transcreve-mos: "EDEL SEGURADORA S/A - nova

denominação de CRUZ ASSISTENCIAL DO BRASIL PREVIDENCIA PRIVADA S/A -

CGC/MEFP n2 87.909.230/0001-56- CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINARIA '- Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária na sede social, na Av. Cristóvão

clarecemos que
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Colombe, n2 10u, resta Capital. A- l e :nn (do?) horas do
abril de 1992, para deliberarem 0 .aeeinte Ordem do Dia :	 .;;
REGIME DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA - Apreciação dr Relatório . da
Diretoria, Balanço Patrimonial e ckeae Demonst aaçbeF Finance,ras

• relativas ao exercício social encerrade em 1 de dezembrn de 199', b'
Eleger os membros do Conselho de eel n atração; cl Eleiae . 1,
Diretoria e fixação de sua remuneração; dl Apreciação e aprovaçAo
correção monetária do capita/ Social e conseqüente incorooração ao
Capital. 22) EM REGIME DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA - a'
Assuntos Gerais. Porto Alegre, 19 de abril de 1992. Hélio da Coe'
Fernandes Costa, Ruy França Neto - Diretores". A seguir,
Presidente da Assembleia solicitou a leitura das Demonae-,aaa.-
Financeiras relativas ao e':ercicio findo em . 31 de dezembro de 1 ,0/1 e
publicados conforme acima descritos, na presença do Contador Dr.
Francisco Inácio de Assis Rodrigues. re presentante da	 Rev,aore
Brasileira S/C - Auditores, CAc2Rs n9 2299. Após a leitura, fcea ae
documentos debatidds e postos em %.otação, verificando-se a apr. aa,
dos mesmos por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmeae
impedidos. C Presidente estão solicitou, que o Plenário se
pronunciasse sobre a destinação da "RESERVA DE CORREÇAOMONETARIA" ,o
valor de Cr$ 3.804.035.612,00 (três biltstes, oitocentos e quatro
milhbes, trinta e cinco mil seiscentos e doze cruzeiros), tendo o
plenário aprovado e decidido a capitalização de Cr$ 3.786.214.603,00
(trgs bilhbes, setecentos oitenta e seis milhbes, duzentos e quatorze
mil, seiscentos e tr?s cruzeiros). Foi aprovado o AUMENTO DE CAPITAL
SOCIAL de Cr$ 797.785.397,00 (setencentos e noventa e sete milhbes,
setecentos R oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e sete
cruzeiros), para Cr* 4.584.000.000,00 (quatro bilhbes, quinhentos e
oitenta e quatro milhbes oe Cruzeiros),mediante a incor poração ao
capital de parte "RESERVA DE CORREÇÃO MONETARIA" no valo r de er$
3.786.214.603,00 (três bilhbes, setecentos e oitenta e seis milhbas,
duzentos e quatorze mil e seiscentos	 tres cruzeiros), estando vare
futuro	 alimento de capital a import2ncia de Cr$	 17.821.009,e0

1 eee =.'s milhbes é oitocentos e vinte e um mil e nove oruzeiros). em
decorrencia do aumento de capital aprovado. foi decidido a emIss'Nc. de
3. 736.214.603 (três bilhbes setecentose oitenta e seis mi)hbes e
duzentos e quatorze mil e seiscentas e tr ês) açbes ordinárias, com
valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada ema, a serem distribuídas
eae. acionistas nas meemas proporem.% que possuem. alterando o Artigo
eo ao Estatuto Social que passa a vig orar com e seguinte .redeção;
"Artige e9 - O Capital Social é de Cr$ 4.584.000.000,00 (et-tetro
bilhtes, e quinhentoe e oitenta e quatro millates de cruzeiros),
d.v,dide em 4.584.000..000 (quatro bilhbes. quinhentea p oitenta e

ml:hbes) de Açbes Ordinárias no valor de 	 1.00 (hum
e rice-m a ) cada uma". O Sr. Presidente da Assembléia, Infoemou ao
Plenário que o Edital de Convocação para a presente reunião,
transcrito nesta Ata, a convocação para a eleição dos membros do
Conselho de Administração e Diretoria, entretanto, ti s membros
possuem mandato até 31 de dezembro de 1992. Tendo o plenário, por
unanimidade, ratificado a permanência. dos membros do Conselho de
Administração e Diretoria. O Sr. Presidente suspendeu a reunião, pelo
tempo suficiente à lavratura desta Ata, que depois de lida e achada
con forme, -foi aprovada pelos presentes, encerrando-se a seguir a
reunião. Hélio de Conceição Fernandes Costa - Presidente; Darso
Saraiva de Moraes - Secretário; EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S.A., Hélio
da Conceição Fernandes Costa e Flávio Lúcio Scaf - Diretores; Hélio da
Conceição Fernandes Costa; Flávio Lúcio Scaf; Ruy França Neto; Paulo
Roberto Gradin; Darso Saraiva de Moraes; Deonísio Benelli; Manoel
Fernandes da Costa - Acionistas. Declaro que a presente cópia é fiel
da ata transcrita no livro próprio da EDEL SEGURADORA S.A., atual

.denominação de Cruz Assistencial do Brasil Previceencia Privada S.A..
Por to Alegre, 26 de abril de 1992.

HÉLIO DA CONCEIÇÃO FERRARDES COSTA	 DARSO SARAIVA DE MORAES
- Presidente -	 - Secretário -

(N9 4 - 13-10-92 - Cr$ 1.776.000,00)

5.

PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990	 Volumes I a VI - Coleção completa - Cr$ 319.300,00

1991	 Volumes I a VI - Coleção completa - Cr$ 306.600,00
1992	 Volumes I a V -	 - Cr$ 113.800,00)

sujeito a majoração, sem aviso prévio , incluídas despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

Adquira seus exemplares na Imprensa Nacional
S1G — Quadra 6 lote 800 — 70604-900 — Brasília-DF

Telefone: (061)226-6812

,IIn1111M.

17 DE OUTUBRO	 Todas as crianças abaixo de 5 anos deverão ser vacinadas.

- Dia da Campanha contra a Pólo. 	 Leve a Caderneta de Vacinação.



DESPACHOS

com as disposições
parágrafo único do
6.305/75.

Estado de São Paulo

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 14/92
Processo n9 21052-005324/92

Resolvo dispensar de Licitação, em conformidade
contidas no Inciso II do Artigo 23, combinado com o
Artigo 12 e 22 do Decreto Lei 2.300/86, e a Lei

O serviço de classificação Ae café, no
, será realizado pela Bolsa de Cereaié de São

São Paulo, 30 de setembro de 1992

DANIEL DOS SANTOS VAI
Presidente da Comissão de Licitação

publicação.
Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JROUES SHERIODE

(Of. n9 19/92)

QUARTA-FEIRA, 14 OUT 1992
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Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

DIRETORIA FEDERAL DE AGRICULTURA
E REFORMA AGRÁRIA EM SÃO PAULO

Parágrafo 12 - O limite de tolerância ao negro de fumo
é de até 3,5 mg/m3, para uma jornada de até 48 ( quarenta e oito) horas
eemanais de exposição.

Parágrafo 22 - Sempre que o limite de tolerância esta-
belecido no parágrafo anterior for ultrapassado, as atividades e ope-
rações que envolvam a produção ou utilização do negro de fumo será
considerada como insalubre no grau máximo.

Art. 22 - A presente Portaria aplica-se a todas e
quaisquer atividades nas quais os trabalhadores estejam em contato com
o negro de fumo no exercício do trabalho.

1. Entende-se por "Negro de Fumo" as formas finamente
divididas de carbono produzidas pela combustão incompleta ou decompo-
sição térmica de gás natural ou óleo de petróleo.

2. Entende-se por "Ex posição ao Negro de Fumo" a expo-
sição permanente no trabalho ao ne gro de fumo em suspensão no ar ori-
ginada pelo manuseio do mesmo.

3. Cabe ao empregador elaborar normas de procedimentos
a serem adotadas em situações de emergência, informando os trabalhado-
res, convenientemente, inclusive-com treinamento especifico.

4. Será de responsabilidade dos fabricantes e fornece-
dores de negra de fumo, a rotulagem adequada e suficiente, de maneira
facilmente compreensível pelos trabalhadores e usuários interessados,
conforme disposto no eubitem 26.6 da NR-26 - Sinalização e Segurança
da Portaria N2 3.214/78.

Ratifico a decisão do Presidente da Comissão de Licitação desta
DFARA/SP, referente ao autorização de despesas com Dispensa de
Licitação, fundamentada no Inciso Ii do Artigo 23, combinado com o
Parágrafo único do Artigo 22 e Parágrafo único do Artigo 12 do Decreto
Lei 2.300/86, para a prestação de serviços de classificação de café
no Estado de São Paulo, a serem efetuados pela Bolsa de Cereais de
São Paulo, durante o período de 1 2.	 de	 outubro de 1992 a 30 de
setembro de 1993,	 mediante- a elaboração 'do competente Termo
Aditivo.

Determino que se publique no Diário Oficial da União os mencionados
despachos, na integra e em conjunto, no prazo de 72 horas, conforme
dispõe o artigo 72 do Decreto 449, de 17 de fevereiro de 1992, e em
conformidade com a Portaria GM/MARA n 2 72/92 de 27 de março de 1992.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Diretor Federal e Ordenador de Despesas

(Of. n9 53/92)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO
Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador

PORTARIA N9 9, DE 9 DE OUTUBRO DE 1992

Altera os Anexos n2 11 e 13 da Norma Re-
gulamentadora N2 15

5. O empregadór deverá realizar a avaliação ambiental
de poeira de negro de fumo nos locais de trabalho em intervalos não
euperiores a um ano.

5.1. Os registros d avaliação deverão ser menti-
dos por um período não inferior a 30 (trinta) anos.

• 5.2. Os representantes indicados pelas trabalhado-
res poderão acompanhar o processo de avaliação ambiental, bem como so-
licitar avaliação complementar em locais de trabalho específicos e ter
p leno acesso aos resultados dessas avaliaeões.

6. A avaliação ambiental para determinar a exposição ao
negro de fumo, deve ser feita através do medições "Média Ponderada de
Tempo", com uma duração mínima de 360 minutos, na zona res p kratória do
trabalhador, usando-se para tal bomba de coleta de alto fluxo, cali-
brada a 2,0 L/min., filtro membrana de PVC de diâmetro circular de 37
milímetros e 5,0 Micrómetros de porosidade e analisada por gravimé-
tria.

7. O empregador deverá fornecer gratuitamente unifor-

mes aos trabalhadores ex postos ao negro de fumo, do modo a impedir o
eeu contato direto com o produto, além de manter vestiário duplo para
a utilização dos trabalhadores que excerçam suas atividades em árcade
negro de fuma.

8. Todos os trabalhadores que desempenham funções li ga-
das a exposição ocupacional ao negro de fumo deverão ser submetidos 'a
exames médicos, conforme previeto na NR-7 - Exame Médico, da Portaria
N2 3.214/78.

9. O empregador deverá adotar medidas de controle de
engenharia, onde tecnicamente viáveis, que assegure conceetrações
abaixo do limite de tolerância estabelecido no artigo 12, parágrafo
12 desta Portaria e sempre que necessário fornecer os EPIs, tais como
resp iradores, luvas e outros que prop iciem adequada proteção aos tra-
balhadores.

Art. 32 - Excluir do Anexo ne 13 da Norma Regulamenta-
dora ne 15, que trata dos agentes químicos, no grupo dos hidrocarbone-
tos e outros compostos de carbono, a manipulação do negro de fumo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE
DO TRABALHADOR, DA SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO, no uso das atri-
buições que lho confere os artigos 155 e 201 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei N2 6.514, de 22 de dezembro
de 1977, o o disposto no Art. 22 da Portaria N2 3.214, de 08 de junho
de 1978,

CONSIDERANDO. que as -Normas Regulamentadorae são instru-
mentos dinâmicos e devem ser revisados quando necessários,

CONSIDERANDO que diversos estudos epidemioló g icos e
pesquisas de saúde ocupacional mostraram que a produção e a exposição
ao negro de fumo não induzem a um aumento de riscos de doenças profis-
sionais nu indícios de efeito.cancinogómico,

CONSIDERANDO que aproximadamente 90% do negro de fumo
Produzido é utilizado na industrialização de artefatos de borracha e
que apenas aproximadamente 10% é usado na indústria química e de Pláe-
ticos,

CONSIDERANDO que o limite de tolerância de até 3,5
mg/m3 de poeira de negro de fuso no ar, foi adotado pela "American
Conference of Governmental Industrial Hygienists" e nela "Urupational
Safety and Hoalth Administration",

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parâmetros
técnicos que guiem os profissionais da área de segurança o saúde no
tocante à proteção dos trabalhadores expostos a agentes, químicos, re-
solve

Art. 12 - Incluir no Anexo n2 11 da Norma Regulamenta-
dera n2 15, o agente químico Ne gro de Fumo, no quadro n2 1 (Tabela de
Limites de Tolerância).

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Administração Patrimonial

DESPACHOS
AUTORIZO a dispensa de licitação para aquisição de Manual de Redação da
Presidência da República, em favor da IMPRENSA NACIONAL -MJ, no valor
de Cr$ 604.800,00(seiscentos e quatro mil e oitocentos cruzeiros), com
fundamento no inciso I do artigo 23 do Decreto-Lei no 2.300/86, objeto
do Processo no 35000.023519/92-79.

VAINER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA

Chefe do Núcleo Executivo de Administração Patrimonial
RATIFICO, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei no 2.300/86, e Decreto
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no 449/92, a dispensa de licitação para aquisição de Manual de Redação
da Presidência da República, bem como a despesa no valor de Cr$ 	
Cr$ 604.800,00(seiscentos e quatro mil e oitocentos cruzeiros),autoriza
das pelo Chefe do Núcleo Executivo de Administração Patrimonial, objeto
do Processo nO 35000.023519/92-79, tendo em vista os 	 pronunciamentos
constantes no processo.

ção fica, porém, condicionada a exixtencia de dotação orçamentaria 	 na
rubrica apropriada. Publique-se. Ao Serviço de Planejamento, 820-003.1,
para destaque orçamentário e devolução ao Serviço de Recursos Humanos
(820-003.2) em prosseguimento.

RAQUEL BRANDL DA SILVA.
Superintendente -Substituta

ARMANDO SILVIO DE BRITO
	

(Of. n9 310/92)

(Of. n9 280/92)
	 Diretor de Administração Patrimonial

Superintendência Estadual no Pará
DESPACHOS

AUTORIZO a dispensa de licitação para fornecimento de Vale-Refeição, em
caráter emergencial, em favor da empresa TICKET SERVIÇOS, COMERCIO E
ADMINISTRAÇÃO LTDA., no valor de Cr$ 1.425.600.000,00 (um bilhão, quatro
centos e vinte e cinco milhões e seiscentos mil cruzeiros), com fundar*
mento no artigo 24 do Decreto-lei n9 2300/86 e no artigo 79 do Decreto
n9 449. de 17,02.92, objeto do Processo n9 35166.012677/92-00.

Belém-PA, 6 de outubro de 1992

ADILSON HÉLIO DA SILVA CARDOSO
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

RATIFICO, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei n9 2300/86 e artigo 79
do Decreto n9 449, de 17.02.92, a dispensa de licitação para fornecimen-
to de Vale-Refeição, em caráter emergencial, bem como a despesa global
de Cr$ 1.425.600.000,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e cinco milhões
e seiscentos mi,1 cruzeiros), em favor da firma TICKET SERVIÇOS, COMERCIO
E ADMINISTRAÇÃO LTDA., autorizadas pelo Chefe da Divisão de Administra-
ção e Finanças, objeto do Processo n9 35166.012677/92-00, tendo em vis-
ta os pareceres ' da Auditoria e Procuradoria Estadual deste Instituto.

Departamento Estadual no Espirito Santo
DESPACHOS

Tendo em vista o contido no Processo nO 35059.009069/91, considerando o que
preceitua o artigo 22, inciso IV, do Decreto-Lei no 2.300/86, e no uso da competên
cia estabelecida no item 1, inciso XII, alínea "a" e suballnea "a.a", da RS/INSS/PR
no 45/91, bem como o disposto na PT/INSS/DAFIN no 84/91, APROVO a presente dispensa
de Licitação e AUTORIZO a despesa no valor mensal de Cr$ 18.235.677,60 (dezoito mi
lhões, duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e sete cruzeiros e sessen
ta centavos) e global de Cr$ 27.353.066,40 (vinte e sete milhões, trezentos e
quente e três mil, sessenta e seis cruzeiros e quarenta centavos) para o pericdo de"
19.12.91 a 01.02.92, referente a Execução dos Serviços de Limpeza e Conservação dos
Im5veis do INSS/ES, em favor da firma SANAR:: INDUSTRIA E CCMERCIO LIDA, tendo sido
emitida Notas de Empenho no 179/91, de 30.12.91 e 03/92, de 11.02.92.

ANGELICA CURRY EVANGELISTA ROCHA
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO EM CARATER EXCEPCIONALISSIMO, nos termos do artigo 24, do Decreto-
Lei,no 2.300/86 e nos termos do subítem 3.2, da RS/INSS/PR no 046/91, a dispensa
de Licitação aprovada e autorizada pelo Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais, pa
ra contratação de serviço de limpeza e conservação, em caráter emergencial, em favor
da firma SAMARO-INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, devendo os referidos atos serem publica
dos em D.O.U., conforme determina o artigo 70 do Decreto no 449/92.

MARLUCE LIMA ANTUNES
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

(Of. n9 280/92)

Ministério de Minas e Energia
Belém-PA, 8 de outubro de 1992

EDVAN CAPUCHO COUTEIRO

. .(0f. n9 280/92)

	 " Superintendente Estadual

Superintendência Estadual no Rio de Janeiro
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo de Desimobilização - Concorrência Pública no INSS/SERJ-001/92.
ASSUNTO: Homologação de resultado de licitação. DECISÃO: Considerando o
Parecer da Comissão Especial de Desimobilização, constituída através da
PT n9 INSS/SERJ-650, de 29-07-92, e tendo em vista o que preceitua os
Itens 26, 27 e 31 da RS n9 INSS/PR-098/92, bem como os termos do Memo
Circular n9 DAR/INSS-019, de 25-08-92, Adjudico ao locatário com direi-
to de preferência os imóveis a seguir relacionados:

▪ Largo do Machado, rig 30-A
- Av. Teixeira de Castro, n9 447 - loja A.

PERYCÉLIO TUPY VIEIRA
(Of. n9 280/92)

SuperintendêncialEstadualemSantaCatmina
DESPACHOS

REF::Processo n9 35346.004622/92-36. INT.: Serviço de Recursos Humanos.
ASSUNTO: Contratação de Instrutores Externos para Ministrar Treinamento
de Formação e Aperfeiçoamento de Chefias Intermediárias. LICITAÇÃO: Dis
pensada por inexigibilidade com base no inciso II do art9 23, combinado
com o inciso IV do art9 129, do Decreto-Lei n9 2.300/86. DECISÃO: Em fa
ce dos pronunciamentos do Serviço de Recursos Humanos e da Procuradoria
Estadual constantes dos autos, e, com base nas atribuições conferidas a
través da Portaria n9 INSS/820-000.0/314/92, APROVO a contratação de
Instrutores externos em pauta, para ministrar aproximadamente 200(duzen
tas) horas/aulas, pelo valor de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cru r
zetros) por hora/aula, bem como, AUTORIZO _a respectiva despesa global
de . Cr$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de cruzeiros), cornespon -
dente 06(seis) turmas a serem treinadas no periodo de 01.09.92 a 21.11.
92, em favor de NELSON COLOSSI. A presente autorização fica, porem, con
dicionada a existência de dotação orçamentária na rubrica apropriada õ
a ratificação do presente ato por parte da autoridade superior. Publi -
que-se. Ao Sr. Superintendente Estadual - 820-000.0, solicitando ratifi
cação.

RAOUEL BRANDL DA SILVA
Chefe da Divisão de Adm. e Finanças

REF.: Processo n9 35346.004622/92-36. INT.: Divisão de Administração 	 e
Finanças. ASSUNTO: Ratificação de decisõrio autorizativo. LICITAÇÃO
dispensada com base no inciso II do art9 239, combinado com o inciso IV
do art9 129, do Decreto-Lei n9 2.300/86. DECISÃO: Em face dos pronuncia
mentos constantes dos autos, e, com base nas atribuições conferidas pe-
la Portaria n9 INSS/DAP-04/92, RATIFICO o decisõrio autorizativo da Di
visão de Administração e Finanças, publicado no BSL/INSS/SESC n9 41/927
referente ã aprovaçao e autorização da contratação de instrutores exter
nos para ministrar treinamento de formação e aperfeiçoamento de chefias.
intermediárias desta S.E. no perIcdo de 01.09.92 a 21.11.92, cuja despe
sa decorrente importará em Cr$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de
cruzeiros), em favor do Professor NELSON COLOSSI. A presente ratifica -

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
ALVARA NO 3.127, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUC40 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nQ
227, de 28 de fevereiro de-1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, RIO DO COBRE
MINERAÇÃO LTDA a Pes quisar MINÉRIO DE OURO, *no lugar denominado Serra
da Volta, Distrito e Municí p io de Cansanção, Estado da Bahia, numa
área de 970,58ha, delimitada por um polí gono que tem um vértice a
2.707m, no rumo verdadeiro de 16906'NE, da confluência do rio Peixe
de Baixo com o	 rio	 'tapicuru (Projeto Jacobina), 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 10058 . 40,5*5 e Long. 39919'35,8"W e	 ds	 lados	 a
p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
2.000m-W, 4.524m-N, 6I8m-E, 476m-N,	 2.382m-E, 500m-5, 2.000m-W,
500m-5, 1.000m-E, 4.000m-S.

II	 -	 A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II . e 176, p ará g rafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM ne 27.207-870.776/87 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Iuia S/N g - 26.06.92 - Cr$ 128.650,00)
(Guia SINO - 31.08.92 - Cr$ 163.320,00)

ALVARÁ NO 3.128, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL. no

uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, MINERAÇÃO PICO
DAS ALMAS LTDA a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lu g ar denominado
Fazenda Barra, Distritos de Nordestina e Monte Santo, Municí p ios de
Queimadas e Monte Santo, Estado da Bahia, numa área de 1.000ha,
delimitada por um polígono que tem um vértice a 2.707m, no rumo
verdadeiro de	 16206'NE, da confluência do rio Peixe de Baixo com o
rio 'ta p icuru (Projeto Jacobina), Coordenadas Geog ráficas: Lat.
10058'40,5"S e Long. 39219'35,8"W e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-S, 500m-W,
500m-5,	 1.000m-E, 500m-5, 500m-W, 	 2.000m-S, 2.000m-W, 	 5.000m-N,
2.000m-E.

II -	 A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização,
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bem como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso 11 e 176; parágrafo 14 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM N4 27.207-871.727/88) - ( Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO •

(Guia SINO - 31.08.92 - Cr$ 291.970,00)

ALVARA NO 3.129, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição q ue lhe foi delegada pela Portaria ne 340, de 1 5 de
julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do	 Decreto-Lei	 n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três)	 anos,	 HEINZ ARMO
SIEWERDT a pes q uisar	 ARGILA, no lugar denominado Barra do Rio 	 de
Tras,	 Distrito e Município de	 Pouso Redondo,	 Estado do Santa
Catarina,	 numa área de 996,00ha, delimitada por um polígono que 	 tem
um	 vértice a 1.560m, no rumo verdadeiro de 52454'SE, da confluência
do	 ribeira° Braço Leste com o rio Paleta, Coordenadas Geográficas:
Lat.	 271113'02,2S e Long. 50402'37,1W e os lados	 a	 partir desse
vertice os seguintes comprimentos e	 rumos verdadeiros: 1.300m-E,
1.200m-S, 1.500m-E, 3.000m-S, 2.800m-W, 1.200m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM ne 27.211-815.275/85) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO - 27686 - 17.05.89 - Cr$ 59.87)

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.068/86) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 24.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA Ne 3.133, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria na 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do 	 Decreto-Lei	 no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, CEDISA MINERAÇÃO
LTOA	 a p esquisar ARGILA, no lugar denominado Vila Caplvari,	 Distrito
e Município	 de Tubarão,	 Estado de Santa	 Catarina,	 numa área de
135,6611a, delimitada por um polígono q ue tem um vértice a 2.085m, no
rumo verdadeiro de 57001 'ME, do centro da ponte sobre o rio Capivari
na 8R-101' (Tubarào-Luguna), Coordenados Geograficas Lat. 28027'01,7S
e Long. 18458'20,8"W e os lados a partir desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 800m-N, 300m-E, 200m-N, 261m-E,
77m-N, 39m-E, 123m-N, 300m-E, 200m-N, 300m-E, 200m-N, 550m-E, 850m-S,
1.166m-W, 1.020m-S, 104m-W, 270m-N, 480m-W.

	

II	 - A descaracterização da titular com em p resa brasileira de
capitai nacional acarretará a invaildade da presente autorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso 11 e 176, p arágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaçio.
(DNPM no 27-.211-815.371/86) - (Cod. 2.01)

ALIJARA Ne 3.130, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992	 ELMER PRATA SALOMÃO'

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no	 (Guia S/N2 - 07.10.91 - Cr$ 23.512,90)
uso	 da atrIbuleão q ue lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do	 Decreto-Lei	 na
227, de as de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MARLI SCHWARZ a
pesquisar	 CAULIM, • no lugar denominado Fazenda Santa Luzia, .Distrito
de	 Apióna e Municí p io de indalal, Estado de Santa Catarina, numa, área
de 422,72ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 1.510m,
no	 mimo verdadeiro de 43434'NW, da confluência do arrolo Santa Luzia
com o	 rio Itajal-Açó, Coordenadas Geográficas: Lat. 	 27 1204'10,9S	 e
Long. 49426'39,9W e os lados a partir desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.587m-N, 1,499m-E, 433m-N, 915m-E,
2.020m-5, 2.414m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM ne 27.211-815.048/86) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 31.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NO 3.131, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
Julho de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do	 Decreto-Lei	 na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

ALVARA N2 3:134, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria n2 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do	 Decreto-Lei	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, polo prazo de 03 (três') anos, CELESTINA DE PRA
SILVA a pesquisar AREIA, no lugar denominado Armazem, 	 Distrito e
Município de	 Armazem, Estado de	 Santa Catarina,	 numa área de
152,61ha,	 delimitada por um polígono q ue tem um vértice a 1.130m, 	 no
rumo	 verdadeiro de 185102'NE, da confluência do rio das Corujas com o
rio	 Caplvari,	 Coordenadas	 Geográficas: Lat. 28215'59.8S e Long.
49001'02.0"W	 e os lados	 a	 partir	 desse vertice	 os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 212m-45000'NW, 228m-N, 646m-E,
498m-N,	 I93m-E,	 124m-N, 661m-E,	 108m-N,	 1.000m-89258'SE, 608m-S,
740m-W,	 154m-16221'NW,	 I44m-E,	 368m-47412'NE,	 97m-58266'NE,
136m-68931'SE,	 61m-35900'NE,	 154m-21424'NE,	 10m-15211'NE, 87m-W,
15m-24230'SW,	 100m-S, 77m-691227'NW, 	 118m-77044'SW,- 393m-46933'SW,
I48m-82215'NW,	 84m-531140'SW,	 156m-15217'SE,	 163m-52213'NW,	 100m-W,
88m-59202'SW,	 101m-63926'SW,	 220m-17442'SW,	 91m-88227'NE,
269m-41059'NE, 50m-E, 76m-515104'SE, 90m-W, 500m-S, 1.350m-89259'NW.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DriPM n9 27.211-815.403/86) - (Cod. 2.01)

- Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três)	 anos, AcbsTINHo
EIONATTI	 a pesquisar ARGILA, no lugar denominado Rio Antinha, Distrito
e Munl-ciplo de	 ituporanga, Estado de Santa Catarina, numa área 	 de
1.000,00ha, delimitada por um p olígono que tem um vértice a 430m, 	 no
rum(	 verdadeiro de lieursE, da confluência da rio Antinha com o rio
Perimbo,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 27427'03,8S	 e Long.
49238'1.2,5"W e os	 lados a	 partir	 desse vertice	 os seguintes
Comprimentos e rumos verdadeiros: 	 4.000m-E, 2.500m-S, 4.000m-W,
2.500m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.211-815.055/86) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gela.N9 26066 - 16.12.88 - Cr$ 47.898,00)

ALUARA Ne 3.132, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria 112 340, de 15 de
julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do 	 Decreto-lei	 rie
227, de 28 de fevereiro de 197, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar,	 pelo prazo	 de 03 (três)	 anos, ELEONOR
THEOBALDO SPODE, a pesquisar TURFA no lugar denominado Lagoa do
Mirim,	 Distritos e Municípios de imarut,vila Nava e imbituba, 	 Estado
de Santa Catarina,	 numa área de 1.723,75ha,	 delimitada por	 um
polígono que tem um vértice a i.799m, no rumo verdadeiro de 57242'SW,
do ' Entroncamento da estrada para itapiruba com a 8R-101, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 28220'24,7S e Long. 48243'59,4"W e os lados a
partir deste vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros:
450m-W, 1.100m-S, 450m-W, 500m-S, 500m-W, 425m-S, 900m-W, 2.250m-N,
500m-E, 2.150m-N, 400m-W, 1.300m-N, 250m-E, 1.600m-N, 1.700m-E,
900m-N, 2.050m-E, 960m-S, 106m-W, 540m-S, 594m-W, 460m-S, 306m-W,
325m-S, 256m-E, 115m-S, 1.050m-W, 3.775m-S.

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 01.06.92 - Cr$ 128.650,00)
(Gula S/Nti - 26.06.92 - Cr$	 78.595,00)

ALVARA N43.136, DE 1 DE OUTUBRn DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. ai , do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar,	 pelo p razo de 03 (três) anos, 	 EDSON LUIZ
VERCKA a pesquisar ARGILA, no lugar denominado Colonla do Rio dos
Coxos,	 Distrito e Município	 de	 Major	 Vleira,	 Estado de Santa
Catarina,	 numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem
um vórtice	 a 1.091m, no rumo verdadeiro de 41417'NE, da 	 confluência
do rio Floresta corno rio Canoinhas, Coordenadas Geográficas: Lat.
26222'20,3"S e Long. 50417'19,7W e os lados a partir desse vertice
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-S, 2.000m-W,
5.000m-N, 2.000m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM na 27.211-815.175/87) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - E:1.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N23.136, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, p elo prazo de 03 (trés) anos, ALFREDO ORAND, a

- • •
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pesquisar ARGILA no	 lugar denominado Camp o do Escada,	 Distrito e
Município	 de	 IrIneópolls,	 Estado de Santa Catarina,	 numa área de

996,0Oha,	 delimitada por um polígono q ue tem um vértice a 403m, no

rumo verdadeiro de sueis'sw, do centro p onte sobre o rio da lnvernada
estrada	 que	 liga	 Poço Preto-irinéo p olls,	 Coordenadas	 Geográficas:
Lat. 26214'31,3"S e Long. 50998'17,2"W e os lados a	 partir deste

vértice,	 os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:	 1.800m-S,
500m-E, 800m-S, 100m-E, 500m-S, 100m-E, 500m-S, 200m-E, 200m-S,
1110m-E,	 300m-S, 100m-E,	 300m-S,	 100m-E, 200111-S,	 100m-E, 200m-S,
200m-E, 200m-5, 2.800m-N, 1.000m-N, 200m-W, 1.000m-N, 1.500m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(0NPM n2 27.211-815.498/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO.

(Guia S/N g - 22.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA NQ 3.137, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

-uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, peio prazo de 03 (três) anos, AP EMPRESA DE

MINERAÇÃO LTDA a pesquisar MINÉRIO DE PRATA, no lugar denominado
Cristraline,	 Distrito e	 Município de	 Botuvera,	 Estado de Santa
Catarina,	 numa área de 668,04ha, delimitada por um polígono que tem
um vértice a 714m, no rumo verdadeiro de 06201'NE, da confluência do
rfo das AgUas Cristalinas com o rio itajai-Mirim, Coordenados
GeOgraficas Lat. 27209'18,0" e Long. 49901'22,8" e os lados a partir
desse vertice os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 600m-N,
900M-E, 2.631m-S, 2.930m-W, 2.979m-N, 200m-E, 948m-5, 1.830m-E.

II	 - A descaracterização da titular com em p resa brasileira de
Capital	 nacional acarretará a invalidada da p resente autorização, bem
como dos direitos mineíários que a mesma detenha,	 nos termos dos
arte. 171, Inciso ii e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(Dr,+(DNPM n g 27.211-815.473/87) - (Cad.. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 25.10.91 - Cr$ 23.512,20)

ALVARA NO 3.136, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, nu
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n9 340, de 15 de

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:
julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
n2

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, JOSÉ SEVERINO DA
SILVA	 a	 Pes q uisar	 FlIOLITO,	 no lugar denominado	 Guarda	 da	 Margem
Esquerda,	 Olatrito	 de Sedo e Município de Tubarão, Estado de Santa
Catarina,	 numa área de 222,00ha, delimitada por um polígono que tem
um vértice a 628m, no rumo verdadeiro de 19225'NE, da confluência do
rio Caruru com o	 rio	 Tubarão,	 CoOrdenadaS	 Geográficas:	 Lat.
281226'59,8"S e Long. 19904'33,1"W e os lados a p artir desse	 vertice
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 65m-N, 93m-E,
1.071m-N, 1.685m-E, 566m-N, 92m-E, 64m-N, 631m-E, 430m-S, 10m-W,
234m-S, 2.248m-W, 80001-5, 501m-E, 799m-N, 1.747m-E, 104m-S, 165m-W,
336-5, 165m-E, 325m-S, 10m-E, 65m-S, 10m-W, 20m-S, 1.990m-W, )60m-S,
10m-W, 91m-S, 491m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(13NPM n g 27.211-815.476/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 25.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NO 3.139, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria ri g 390, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) anos, 	 S/A CERAMICA
IGUAÇU	 a pesquisar ARGILA, no lugar denominado Paciência dos Neves,
Distrito de Felipe Schmidt e Município de Canolnhas, Estado de Santa
Catarina,	 numa área de 1.0013,00ha, delimitada por um polígono que tem
um vértice a 723m, no rumo verdadeiro de 37259'SE, do Pontilhão sobre
o Rio	 Paciência	 na	 R.F.F.S.A,	 Coordenada$	 Geográficas:	 lat.
26205'38,7"S, Long. 50237'41,6"W e os lados a partir deste vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.0110m-E, 2.500m-S,
1.250m-W, 500m-N, 2.500m-W, 500m-N, 1.250m-W, 1.500m-N.

I	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital	 nacional acarretará a Invalidada da presente autorização, bem
como dos direitos minerárlos que a mesma detenha, 	 nos termos dos
arte. 171, Inciso 11 e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III- Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.489/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 22/10/91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N2 3.140, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

	O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NAC1ONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no
uso	 da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria no 34D, de 15 de
Julho de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei	 ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Milleração), resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, GRAMARETO
MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO ITDA a p esquisa r GNAISSE, no lugar denominado
Barra do Areia, Distrito e Município de Vidal Ramos, Estado de Santa
Catarina,	 numa área de 662,63ha, delimitada por um polígono que 	 tem
um vértice a 880m, no rumo verdadeiro de 37206'SW, da confluência do
Ribeirão do	 Ouro com o rio Italal-MIrim, 	 Coordenadas Geográficas:
Lat.	 27912'17,9"S,	 Long. 49909'18,2"W e os lados a partir	 deste
vértice,	 os	 seguintes comprimentos	 e	 rumos verdadeiros: 24m-9,
1.950ni-W, 579m-S, .2.111m-W, 250m-S, 250m-W, 250m-S, 650m-W, 500m-S,
136m-W, 129m-N,	 150m-W, 1.000m-N, 500m-E, 950m-N, 300m-E, 1.650m-N,
2.263m-E, 1.126m-S, 1.000m-E, 500m-S, 1.187m-E.

1	 - A descaracterização da titular como em p resa brasileira de
capital	 nacional acarretará a (rivalidade da p resente autorização, 'bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha,	 nos termos	 dos
arta. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

Hl- Este Alvará entra em vigor na dotada sua publicação.
(DNPM n9 27.211-815.531/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 25/10/91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA NO 3.141, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atrIbuição.que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
no

227, de 28 de- fevereir3 de 1967, (Código de Mineração), resolve:

Autorlzir,	 pelo	 prazo de 03	 (três)	 anos,	 AUROPAULA-
EMPRESA DE MINE AÇÃO LTDA a p esquisar MINÉRIO DE TUNGSTENIO, no lugar
denominado	 Thimt, Distritos e Municípios de Vidal Ramos e Presidente
Nereu,	 Estado de Santa Catarina, numa área de 1.000,00,ha, delimitada
Por	 um polígono u,ue tem um vértice a 1.150m, no rumo verdadeiro 	 de
52230'NW,	 da	 confluência	 do Rio Thime	 com o Rio	 Ifajel-Mirim,
Coordenadas	 Geográficas:	 Lat. 27215'29,9"S, Long. 491218'14,7"W e	 os
lados a p artir	 deste vértice, os seguintes com p rimentos e	 rumos
verdadeiros:	 1.500m-E,	 2.600m-S,	 1.000m-W,	 1.600m-S,	 1.300m-W,
700m-N, 1.200m-W, 700m-S,	 1.800m-W,	 350m-5,	 2.000m-W, 720111-N,
2.000m-E, 350m-N, 1.000m-E, 	 600m-N,	 800m-E, 1.000m-N,	 1.200m-E,
1.000m-S, 800m-E, 900m-N, 800m-E, 1.000m-N, 800m-W, 1.000m-N.

1	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidado da presente Wutorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso 11 e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

111- Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
: (13NPM n9 27.211-815.566/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 31.03.92 - Cr$ 97.163,00)

ALVARA N2 3.142, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve.:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, ILMOR JUENGE a
pesquisar AGUA MINERAL, no lugar denominado Agua Suifurosa, 	 Distrito
e Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, numa área 	 de
49,986a,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a 264m,	 no
rumo verdadeiro de 17937'SW, da confluência do córrego dos Gateados
com	 o	 ribeirão	 Bandeirinhas,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.
27237'53,8S e Long. 50220'02,7"W e os lados a partir desse vertice
os seguintes comprimentos e 	 rumos verdadeiros: 700m-W, 714m-N,
700m-E, 714m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.619/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N9 - 28.10.91 - Cr$ 23.512,02)

ALVARA NP 3.143, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada peia Portaria no 390, de 15 de
julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do 	 Decreto-Lei	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 -	 Autorizar,	 pelo	 p razo de 03 (três)	 anos,	 LEVI	 CEZAR
PACHECO SANTOS LIMA a p esquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Ribelao Porto	 Franco,	 Distrito e Município de Botuvera, 	 Estado	 de
Santa Catarina,	 numa área de 9,57ha, delimitada por um polígono	 que
tem um vértice a 5.102m,	 no	 rumo verdadeiro de 76252'SW, 	 da
confluência	 do	 ribeirào	 do Caravel com o ribeira° Aguas Negras,
Coordenadas Geográficas: Lat. 27413'00,1"S e Long. 49202'16,7W e os
lados a partir deste vértice, os seguintes com p rimentos e	 rumos
verdadeiros: 16m-S, 296m-W, 1.500ni-S, 69m-W, 1.516m-N, 356m-E.
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II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n4 27.211-815.747/87) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

50421'15,9"W e
comprimentos e
381m-W, 598m-N,
4.000m-S.

os lados a	 partir	 desse vertice os seguintes
rumos verdadeiros: 5.000m-W, 827m-N, 381m-E, 200m-N,
1.054m-E, 350m-N,	 1.054m-W, 2.025m-N, 5.000m-E,

(Gula N9 - 27231 - 07.06.89 - Cr$ 59,87)

ALVARA NO 3.144, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria nP 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos,	 RUDINEI DE
OLIVEIRA a p es quisar AREIA DE FUNDIÇÃO, no lugar denominado Alto
Arroio, Distrito e Muniti p io de Imbituba, Eãtado de Santa Catarina,
numa área de 76,00ha, delimitada p or um p olí g ono que tem um vértice a
275m, no rumo verdadeiro de 64200'5E, do entroncamento da rodovia
8R-101 com a rodovia SC-434 para Garo paba, Coordenadas Geográficas:
Lat. 28407'49,8'5 .e Lon g . 48441'34,7'W e os lados a p artir desse
vertice os se guintes comp rimentos	 e rumos verdadeiros: 200m-E,
3.800m-S, 200m-W, 3.800m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.2U-815.030/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia SINQ 41745 - 09.04.90 - Cz$ 1.710,00)

ALVARA Na 3.145, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição qUe lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MARGIL MINERAÇÃO
DE ARGILAS LTDA 'a	 pesquisar ARGILA,	 no .lugar sem	 denominação,
Distrito	 de Aguas	 Brancas e Município de Urubicl, Estado de Santa
Catarina,	 numa área de 999,70ha, delimitada por um polígono que tem
um vórtice a 820m, no rumo verdadeiro de 37434'SW, da Capela de São
Sebastião	 na localidade de Aguas Brancas, 	 Coordenadas	 Geográficas:
Lat.	 27257'18,3"S,	 Long.	 49234'53,5"W e os lados a partir deste
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.135m-N,
2.200M-E, 4.885m-S, 900m-W, 500m-N, 500M-W, 250m-N, 500m-W, 1.000m-N,
700m-W, 1.000m-N, 100m-E.

1	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital	 nacional acarretará a invalidado Ca presente autorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha,	 nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III- Este Alvará entra em vigor na data de sua Publicação.
(ONPM n2 27.211-615.065/88) - (Cad. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 42948 - 01.22.92 - Cr$ 3.540,00)
(Gula SINO - 02.10.91 - Cr$ 19.972,00)

ALVARA N43.146, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 310, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
no

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve-:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, CLÁUDIO FERREIRA
FILHO a	 pesquisar GRANITO, no lugar denoml.nado Pedra 	 do letreiro,
Distrito	 e Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, numa área
de 272,60ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 822m, no
rumo	 verdadeiro	 de 07420'NE, do centro da ponte sobre o rio Eliguaçu
na BR-101, Coordenadas Geográficas:	 Lat.	 27929'15.0"S e Long.
18238'14.4W e os	 lados a. partir	 desse vertice	 os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-N, 1.000m-E,' 249m-N, 216m-E,
300m-N,	 100m-E, 351m-N, 181m-E, 9m-N, 16m-E, 491m-N, 234m-E, 	 19m-N,
16M-E, 331m-N, 234m-E, 18m-N, 16m-E, 381m-N, 184m-E, 	 19m-N, 36m-E,
181m-N, 164m-E, 500m-S, 150m-W, 300m-S, 300m-W, 300m-S, 200m-W,
300m-S, 100m-W, 200m-S, 150m-W, 500m-S, 50m-W, 300m-S, 50m-W, 300m-S,
400m-W, 1.300m-5, 400m-W, 350m-S, 600m-W.

11	 Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.196/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 16.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA Na 3.147, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO*DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria ne 310, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
no

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 peio prazo de 03 (três)	 anos,	 CESAR GOMES
JÚNIOR,	 a pesquisar TURFA, no lugar denominado Xarqueada, Distrito	 e
Município	 de Canolnhas,	 Estado	 de Santa	 Catarina,	 numa área	 de
1.955,49ha,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.150m,
no	 rumo	 verdadeiro de 45230 'ME, da confluência do rio Alemão com o
rio	 Canolnhas,	 Coordenadas Gelgráficas: Lat. 26412'13,6"S	 e	 Long.

Este Alvará entra em vigor na data de Sua publicação.
(ONPM nO 27.211-815.302/88) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N4 - 16.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA N2 3.148, DE 1 DE OUTUBRO* DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, ROLF DIETER VON
DER HAYDE, a pesquisar SILEX no lugar denominado Baixadinha, Distrito
e Municiplo de Gravatal, Estado de Santa Catarina, numa área de
17,26ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.196m, no
rumo verdadeiro de 47436'SW, da confluência do Corrego São Bento com
o Rio Gravatal de Coordenadas Geográficas: lat. 28219'16,0S e 	 Long.
49204'57,0"W e	 os	 lados	 a	 partir deste vértice, Os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 61m-E, 2.830m-S, 61m-W, 2.830m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n g 27.211-815.339/88)	 (Cod. 2.01)

/ELHER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 -.23.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N23.149, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
Julho	 cre 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei
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227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

t - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MARIA HELENA
RAMOS GOMES a pesquisar ARGILA, no lugar denominado Colónia Rio dos
Pardos,' Distrito e Município de Canolnhas, Estado de Santa Catarina,
numa área de 1.000,00ha,	 delimitada por um polígono que tem um
vértice a 2.050m, no rumo verdadeiro de 27430'NW, da confluência do
córrego da Serra com o rio TImbozInho, Coordenadas Geográficas: 	 Lat.
26423'54,2"S	 e	 Long. 50436'57,1W e os lados a partir desse 	 vertice
os seguintes	 comprimentos e rumos verdadeiros:	 2.500m-N, 4.000m-E,
2.500m-S, 4.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-615.422188) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/NP - 16.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N9 3.150, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n g

-227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MINÉRIOS
INDUSTRIAIS DO SUL S/A MINEI a pesquisar RIOLITO, no lugar denominado
Albardão, Distrito de Enseada de Brito e Município de Palhoça, Estado
de Santa Catarina, numa área de 364,07ha, deirmitada por um polígono
aue tem vni vértice a 2.966m, no rumo verdadeiro de 17445'NW, do
centro da ponte sobre o rio	 da Madre na 8R-101, Coordenadas
Geograficas Lat. 27254'05,6S e Long. 18238'54,5W e os 	 ladoe a
Partir	 desse	 vertice os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
399m-N, 303m-E,	 996m-52410'SE, 162m-11251'SE, 365m-10232'SW,	 68m-W,
470m-N, 1.600m-W, 470m-S, 	 -76m-W,	 1.035m-N,	 1.000m-W,	 1.035m-S,
480m-W, 2.500m-N, 711m-E, 2.221m-52410'SE, 801m-W, 400m-S, 500m-E.

II	 - A descaracterização da titular com empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invalidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arta. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federai.

III - Este Alvará entra em vigor ha data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.492/88)	 (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 18.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA Ne 3.151, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe fol delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
Julho	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
n2

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, 'pelo prazo de 03 (três) anos,	 TERESINHA
SCHWARZ AUMOND,	 a pesquisar FLUORITA, no lugar denominado Faxinai,
Distrito e Município de indalai, Estado de Santa Catarina, numa área
de 203,29ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 	 2.602m,
no	 rumo verdadeiro Sul (S), do entrocamento estrada Faxinai	 Apiuna
com a estrada Lucas Odeie, Coordenadas Geográficas: Lat. 27410'28,7S
e	 Long. 19418'02,7"W e os lados a partir deste vértice, os seguintes
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comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 298m-S,	 1.450m-W,	 1.250m-S,

1.650m-W, 350m-N, 550m-E, 	 650m-N, 600m-E, 600m-N, 698m-E, 2M-9,
40m-W, 50m-S, 1.292m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n4 27.211-815.583/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula 5/NO - 31.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA Ne 3.152, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
-

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROOUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, peto prazo de 03 (três') anos, JEFFERSON RUSSEL
JOSE CRIPPA a p es q uisar QUARTZO, no lugar denominado Bom Jesus,
Distrito e Municí p io de São , Martinho, Estado de Santa Catarina, numa
área de 375,20ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
3.303m,	 no	 rumo verdadeiro	 de 30016'NE,	 da	 confluência	 do rio
Cahoelra do J1 com o rio Capivari,	 Coordenadas Geográficas: 	 Lat.
28213'46,2"S e Long. 48458'13,2W e os lados a partir desse 	 vertice
os seguintes comprimentos e	 rumos verdadeiros: 390m-N, 405m-E,
1.407m-N, 2.000m-E, 1.797m-S, 2.405m-W.

II - Ete Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 271 .211-815.656/88) - (Cod. 2.01)

,f
ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia SINO - 25.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA N2 3.153, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi delegada pele Portaria nO 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 dei fevereiro de 1987, (Código de Mineração), resolve:

1	 -	 Autorizar,	 p elo prazo de 03 (três) anos,	 ANTONINHO
DEOCLECIO MANOSSO a pesquisar CAULIM, no lugar denominado Salto,
Distrito e Município de Cam p o Alegre, Estado de Santa Catarina, numa
área de 845,9811a, delimitada por um polígono que tem um vértice a
2.454m, no rumo verdadeiro de 58452'5E, da cultuando do rio Turvo
com o rio Bonito, Coordenadas Geográficas: Lat. 26908'48.9S e Long.
49219'32.4W e os lados a	 partir	 desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 4.0130m-N,	 2.291m-E, 680m-S,
1.000m-W, 500m-S, 831m-W, 389m-S, 2.010m-E, 2.431m-S, 2.500m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.045/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia SINO - 17.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALUARA NO 3.154, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15
Julho de 1,992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei
227, de 28 de fevereiro de 1987, (Código de Rineração), resolve:

I	 -	 Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, RUBENS FOCK,
pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Serre da Tromba
Mildau, Distrito e Município de Joinville, Eitado de Santa Catarina,
numa área de 946,00ha, delimitada por um polígono que tem um vértice
a 3.306m, no rumo verdadeiro de 13202'SW, do centro da p onte o rio da
Prata na Rodovia BR-280, Coordenadas Geográficas: Lat. 26210'32.0S e
Long. 48457'05.2W e os lados a partir desse Vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 	 2.750m-E,	 1.700m-S,	 1.300m-W,
3.300m-S, 1.450M-W, 5.000m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.091/89) - (Cod. 2.01)

. ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 18.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARÁ NO 3.155, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar,	 p elo prazo de 03 (três) anos, MINERAÇÀO E
ENGENHARIA BRASILEIRA LTDA a pesquisar FELDSPATO, no lugar sem
denominação, Distrito e Município de Angelina, Estado de Santa
Catarina, numa área de 950,00ha, delimitada' por um polígono que tem
um vértice a 496m, no rumo verdadeiro de 25041 'NE, da confluência do
rio Sio Sebastião com o rio Engano, Coordenados Geograflcas Lat.
27031'36,7S e Long. 491105'54,6W e os lados a partir desse vertice
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E, 200m-S,
5.000m-E, 1.300m-S, 7.000m-W, 1.500m-N.

II	 - A descaracterização da titular com em p resa brasileira de
Ca p itai nacional acarretará a invalidado da presente autonização, bem
como dos direitos mlnerárlos q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso 11 e 176, p arágrafo 12 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.095/89) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 29.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NO 3.156, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL OA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
no

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ANTÓNIO 	 SYLVIO
6uRiG0 CARNEIRO a pesquisar FLUOR1TA,	 no	 lugar denominado Rio
Comprudente,	 Distrito e Município	 de Urussanga,	 Estado	 de	 Santa
Catarina,	 numa	 área de 209,29ha, delimitada por um polígono que 	 tem
um vértice a 3.76501, no rumo verdadeiro de 84044'NE, do PA-13 ProJ
Fiourita canto SE da ponte sobre o rio Cocai na SC-446, 	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 28235'19.5"S e Long. 49219'22.4W e os 	 lados a
partir	 desse	 vertíce os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
1.200m-N, 825m-E, I.765m-S, 560m-W, 250m-S, 965m-W, 815m-N, 700m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.110/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 26066 - 12.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA NO 3.157, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, IARA MARIA SILVA
GAIDZINSK1,	 a	 pesquisar ARGILA, no lugar denominado Morro 	 do	 Ermo,
Distrito de Ermo e Município de Turvo, Estado de Santa Catarina, numa
área de 579,03ha,	 delimitada p or um polígono q ue tem um vértice a
2.938m, no rumo verdadeiro de 68931'SW, da confluindo do Rio Ermo
com o Rio itou p ava, de Coordenadas Geográficas: Lat. 281158'58,1S 	 e
Long.	 99238'13,8W e os lados a partir deste vértice, 	 os seguIntee
comprimentos e rumos	 verdadeiros:	 921m-S,	 3.918m-W,	 1.600m-N,
2.108m-E, 79m-S, 999m-E, 700m-S, 513m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.111/89) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 24.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA NO 3.156, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROOUÇÃO MINERAL, no
Uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (trile) anos, ANELISE GAZOLA
MAY,	 a pesquisar RIOLITO,	 no lugar denominado São Marinho Alto,
Distrito e Município de São Marinho Estado de Santa Catarina, numa
área de 732,97ha,	 delimitada por um p olígono que tem um vértice a
1.265m, no rumo verdadeiro de 34041 'NE, da confluindo do rio
Capivaras com o	 rio	 Capivari,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.
28209'26,7S	 e Long. 481:158'13,7W	 os lados a partir deste 	 vértice,•
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.283M-W, 1.629m-N,
428m-E, 2.341m-N, 953m-E, 9m-N, 552m-E, 1.400m-S, 350111-E, 1.400m-S,
500m-W, 500m-S, 500m-E, 680m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.184/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia SINO - 29.05.92 - Cr$ 162.245,00)

ALVARA NO 3.159, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
9 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1987, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, ANNETTE CORREA
GAYOSO NEVES a pes q uisar CAULIM, no lugar sem denominação, Distrito e
Município	 de	 Joinville,	 Estado	 de Santa Catarina,	 numa	 área	 de
991,47ha,	 delimitada p or um polígono que tem um vértice a I.545m,	 no
rumo verdadeiro de 77001'NW, do centro da ponte sobre o rio Pirai 	 na
SC-413,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 261219'40.3S	 e Long.
18256'33.8W e os lados a partir desse verde° os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.405m-N, 760m-E, 105m-S, 1.200m-E,
4.500m-S, 536m-W, 97m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,
20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 200l-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,
20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,

	

20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 	 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,
20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 2Om-W, 20m-N, 20m-W, 20m-k, 20m-W, 20m-N;
20M-W, 20m-N, 20M-W, 20m-N, 20M-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,

no
de
n2

a
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20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,
20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N, 20m-W, 20m-N,
20m-W, 20m-N, 20m-W, 100m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, E0m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E, 20m-S, 20m-E,
20m-S, 20m-E, 17m-S, 1.404m-W, 1.700m-N, 730m-W, 1.500m-N, 730m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.192/89) - (Cod. 2.01)	 •4

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 22.05.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA N23.160, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada peia Portaria n2 340, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do 	 Decreto-Lei	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 -	 Autorizar,	 pelo	 prazo	 de	 03 . (três)	 anos,	 PEDRITA

PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA	 a	 pesquisar GRANITO, no	 lugar

denominado Barraca°,	 Distritos	 e Municí p ios de	 Gaspar e	 Brusque,
Estado de Santa Catarina, numa área de 216,59ha, delimitada	 por	 um
polígono que tem um vértice a 516m, no rumo verdadeiro de 52254'SE,
do canto SE da	 igreja	 Nossa	 Senhora do Rosário, Coordenadas

Geográficas:	 Lat.	 26 1259'49,3"S	 e Long. 18453'18,1"W e os 	 lados	 a

partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
379m-E, 2.500m-S, 2.754m-W, 513m-N, 2.375m-E, 1.987m-N.

II	 - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de	 ca p ital nacional acarretará a Invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerárlos que a mesma detenha, nos termos	 dos
arte. 171, Inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM N2 27.211-815.212/89) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 06.07.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA N2 3.161, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENIO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (trás) anos, RUITER ANTÔNIO
BORGES,	 a pesquisar ARGILA, no lugar denominado Barra do Rio Chapéu,
Oletrite e Município de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, 	 numa
área de 675,89ha,	 delimitada por um polígono que tem um vírtice a
100m,	 no rumo verdadeiro de 73202'NE, da confluência do rio Chapéu
com o rio Breco do Norte, Coordenadas Geográficas: Lat. 28206'41.6"S
e Long. 49209'37.2W e os lados a p artir desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.971m-S, 515m-W, 129m-N, 1.229m-W,
2.909m-N, 1.653m-E, 962m-N, 847m-E, 2.026m-S, 756m-W.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.298/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N g - 31.10.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NQ 3.162, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Docreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, RUITER ANTÔNIO
BORGES a p esquisar ARGILA,	 no	 lugar denominado São José	 e	 rio

• Pequeno,	 Distrito e Município de Grão Pará e Braço do Norte,	 Estado
de Santa Catarina, numa área de 486,75ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 3.139m, no rumo verdadeiro de 51247'SE, da
confluência do rio Pequeno com o rio Braço Esquerdo, Coordenadas
Geográficas: Lat. 28211'26.3"S e Long. 492I2'39.9W e os lados a
partkr desse vertice os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
I.217m-E,	 I.286m-S,	 307m-E,	 384m-06230'SW,	 300m-20230'SW,

• 250m-11255'SE,	 300m-28205'SE,	 300m-22225'SE,	 100m-34210'SE,
100m-64205'SE, 65m-88255'SE, 37m-S, 15m-E, 1.100m-S, 1.080m-W,
946m-N, 500m-W, 1.600m-N, 920m-W, 296m-N, 816m-E, 527m-N, 225m-W,
631m-N.

11 - Este Alvará entra em vigcir na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.300/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SkLOMÃO
(GUla SINO - 15.06.92 - Cr$ 128,650)

ALVARA NO 3.163, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar, pelo prazo de 03 (trilei) anos, ELIAS 	 VANZ,	 a
p es q uisar BASALTO,	 no	 lugar denominado Rio das Pedras,	 Distrito e
Município de Videira, Estado de Santa Catarina, numa área de 10,00ha,
delimitada	 p or um polígono que tem um vértice a 2.650m, 	 no rumo
verdadeiro	 de 29250'SE, da confluência do arroio Adelino Vicente orno
rio	 do Peixe,	 Coordenadas Geográficas: Lat.	 26258'01,6S	 e Long.
511/07'11,7W e os	 lados a	 partir	 desse	 vertice	 os	 seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 250m-E, 400m-S, 250m-W, 400m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.003/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 25.03.92 - Cz$ 97.403,00)

ALVARA N23.164, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 340, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei .no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de 03 (trás) anos,	 ANGELA MARIA
BRANDÃO SARTOR a p es q uisar	 CAULIM,	 no	 lugar denominado Alto
Pedrinhas,	 Distrito de Azambula e Município de Pedras Grandes, Estado
de	 Santa Catarina, numa área de 904,70ha, delimitada por um polígono
que	 tem um vértice	 a I.036m, no rumo verdadeiro de 62226'SE, 	 do
centro da -ponte 5/rio Pedras Grandes estr AzambuJa-Canela Grande,
Coordenadas	 Geográficas: Lat. 28228'07.8S e -Long. I9212'10.1W e os
lados	 a partir	 desse	 vertice os	 seguintes	 comprimentos	 e rumos
verdadeiros:	 2.358m-S,	 472m-E, 642m-S, I.978m-E,	 3.000m-N, 200m-E,
1.000m-N, 2.000m-W, 1.000m-S, 650m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.077/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 26066 - 12.06.92 - Cr$ 167..245,00)

ALVARA N 2 3.165, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 310, de 15 de
Julho	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolva:

1	 -	 Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, ANTÔNIO CARLOS
FERREIRA a	 pesquisar	 ARGILA,	 no	 lugar sem	 denominação	 precisa,
Distritos de São Martinho e de São Bonifácio e	 Municípios	 de São
Martinho e	 São Bonifálo, Estado de Santa Catarina, 	 numa área de
993,00ha,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a 4.000m,	 no
rumo	 verdadeiro de 33200'SE, do marco geodésico rio Sete, Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 28200'45.1"S e Long. 49202'32.2"W e 	 os	 lados a
partir desse vertice os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
900m-S, 2.400m-W, 1.200m-S, 100m-E, 600m-S, 300m-E, 200m-S, 3.600m-E,
2.900m-N, 1.900m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.211-815.099/90) - (Cod. 2.01)

• ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 17.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA N23.166, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição q ue lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de 03 (trás) anos, 	 HENRY	 ULIANO
QUARESMA a	 pes q uisar	 ARGILA., no lugar denoMinado	 ribeirão	 Grande,
Distritos e	 Municípios de Saiote e Talo, Estado de Santa 'Catarina,
numa	 área de 971,50ha, delimitada p or um polígono que tem um vértice
a 5.300m,	 no rumo verdadeiro de 72230'NW, da confluência do	 arroio
BarrInha com o rio Krauel, Coordenadas Geográficas: Lat. 26257'39,5S
e	 Long.	 49055'00,3"W e os lados a. p artir desse vertice os seguintes
comprimentos	 e rumos	 verdadeiros:	 1.600m-W,	 3.050m-S,	 1.650m-W,
4.500m-N, 3.250m-E, 1.450m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.211-815.167/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 14.07.92 - Cr$ 52.281,00)
(Gula S/N2 - 09.07.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARA NO 3.167, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUZO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo Prazo de 03 (tre.$) anos, VINICIO PEDRO
CIMIN a p es q uisar GRANITO, no lugar denominado Subida, Distrito e

MUniClPi0 de Indaial, Estado de Santa Catarina, numa área de
739,7Sha, delimitada p or um p olí gono que tem um vértice a 625m, no
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rumo verdadeiro de 56400SW, da confluência do ribeirão São José com
o ribeirão Ci pó, Coordenadas Geográficas: Lat. 27007'05,3'5 e Long.
49425'53,2W e os lados a partir desse vertice os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.580m-5, 2.276m-W, 120m-5, 563m-W,
2.688m-N, 445m-W, 12m-N, 3.284m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n4 27.211-815.241/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/NQ - 17.06.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARÁ Ni13.168, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, JOCEL1NA REIS a
Pes q uisar ÁGUA MINERAL, no	 lugar	 sem denominação, Distrito e
Município de Nova Trent°, Estado de Santa Catarina, 	 numa área de
49,98ha,	 delimitada p or um polígono que tem um vértice a 1.1350m, 	 no
rumo verdadeiro de 06259'NE, da igreja de São Virglito em Nova
Trento,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 27217'09,25	 e Long.
481155'46,9"W e os	 lados a	 partir deste vértice,	 os seguintes
comprimentos e remes verdadeiros: 711m-W, 700m-N, 714m-E, 700m-S.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM nQ 27.211-915.284/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 6/1%	 02.01.92 - Cr$ 128.650,00)

ALVARA N43.169, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAOENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria n4 340, de 15
de julho de 1992, e de conformidade com a art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Renovar, pelo p razo de 01 (um) ano, nos termos do
item II do art. 22 do Código de Mineracão, a autorizacão de pesquisa
concedida a VERA LUCIA DE SOUZA NETTO MANDALOZZO, pelo Alvará nO 5:308
de 05 de dezembro de 1983, publicado no D.O.U. de 13 de dezembro de
1983, • retificado pelo Alvará n4 1.736 de 20 de maio de 1987, publicado
no DOU de 26 de maio de 1987.

II - Este Alvará entra 	 em	 vi gor na data de sua
publicação. (DNPM n4 820.030/80)-(COD. 2.71)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/N4 - 25.08.92 - Cr$ 291.970,00)

ALVARA N9 3.170, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria n g 340, de 15
de julho de 1992, e de conformidade com a art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 . - Renovar, pelo p razo de 01 (um) ano, nos termos do
item II do art. 22 do Código de Mineracão, a autorização de pesquisa
concedida a MINEROPAR AUXILIAR DE MINERAÇÃO DO PARARA LTDA. pelo
Alvará n9 383 de 14 de janeiro de 1985, publicado no DOU de 28 de
j aneiro de 1985, retificado pelo Alvará n4 617 de 22 de junho de 1988,
publicado no D.O.U. de 28 de junho de 1968, cujos dirietos foram
incor porados à MINERAIS DO PARANÁ 5/A - MINEROPAR.

II - A descaracterizacão da titular como empresa
brasileira de ca p ital nacional, acarretará a invalidada da presente
autorização, bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos
termos dos arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição
Federal.

III - Este Alvará entra em	 vigor na data de sua
Publicacão. ((INPM n4 820.670/82)-(Cod. 2.71)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/N4 - 19.08.92 - Cr$ 291.970,00)

ALVARÁ N43.171, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL.

no uso da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15
de julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nQ
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Renovar, p elo p razo de 01 (um) ano, nos termos do
item II do art. 22 do Código de Mineração, a autorização de pesquisa
concedida a GENEROSO DIONi5I0, p elo Alvará n4 925 de 04 de a g osto de
1988, publicado no DOU de 09 de agosto de 1988

II - Este Alvará entra	 em	 vigor na data de sua
Publicação. (DNPM n g 27.202-821.046/86)-(COD. 2.71)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/NQ - 31.07.92 - Cr$ 219.526.00)

ALVARÁ No 3.172, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada p ela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 tires) anos, USINA PAULISTA
DE BRITAGEM - PEDREIRA SÃO JERONIMO LIDA a p es quisar • GRANITO, no
lu g ar denominado Pedreira São Jeranimo, Distrito e Municí p io de
Valinhos, Estado do São Paulo, numa área de 327,57ha, delimitada por
um polí gono que tem um vértice a 2.767m, no rumo verdadeiro de
224335E, da confluência do córre go São José com o ribeirão Pinheiro,
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 22457'10,7'5 e Lon g . 46459'09,9'W e os
Lados a p artir desse vértice, os se guintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 43m-E,	 490m-5,	 530m-E,	 240m-N,	 244m-E, 145m-5,
30m-89059'5W, . 40m-00401SW, 70m-W, 	 40m-00401•5W,	 70m-W, 150m-5,
30m-89959'5W,	 50m-00401'5W,	 70m-W,	 160m-S,	 400e--E,	 20m-N,
26m-890595E,	 145m-5, 200M-W, 100m-5, 200m-W, 110m-5, 230m-W, 100m-S,
270m-W, 400m-5, 180m-E,	 160m-5, 260m-E, 230m-5, 310m-E, 100m-5,
190m-E, 210m-5, 130m-E,	 100m-5, 300m-W, 210m-5, 400m-W, 300m-S,
300m-W, 285m-S, 300m-W, 300m-N, 6130m-W, 600m-N, 200m-W, 100m-N,
340m-W, 150m-N, 150m-E,	 100m-N, 100m-E, 280m-N, 300m-E, 140m-N,
60m-E, 45m-5, lm-E, 5m-5, 100m-E, 145m-5, lm-E, 	 200m-E, 150m-N,
150m-E,	 150m-N, 150m-E,	 120m-N, 1m-W, Sm-N,	 150m-W,	 65m-N, lm-W,
5m-N, 50m-W, 100m-N, /50m-89458SW, 1.270m-N.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizacão,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso /I e 176, p ará g rafo 14 da Constituição Federal.

- III - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM N4 27.202-820.672/88) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/N2 - 07.08.92 - Cr$ 219.526,00)

AI VARA NO 3.173, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de	 15
de julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-lei	 ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), 'resolve:

1	 - Renovar, peio prazo de 03 (tcés) anos, nos termos do
Item 11 do art. 22 do Código de Mineração, a autorização de pesquisa
concedida a MINAS NOVAS PESQUISA E LAVRA LTDA, pelo Alvará na 677 de
19 de fevereiro de 1987, publicado no DOU de 24 de fevereiro de 1987,
cujos direitos de pesquisa foram averbados à MINERAÇÃO PALMITAL LTDA.

	

11	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a invaildade da presente autorização, bem
como dos direitos mlnerárlos q ue a mesma detenha, nos termos doe arte.
171, Inciso II e 176, parágrafo 19 da ConetituIçÃo Federal.

111 - Este Alvará entra em	 vigor na date de pua
publicação. (WH n g 831.241/63)-(C00. 2.77)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 27.08.92 - Cr$ 291.970,00)

ALUARA N43.174, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele g ada p ela Portaria n g 340, de 15 de
Julho de 2992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

I - Retificar o alvará n4 241, 13 de fevereiro de 1990,
publicado no DOU de 16 de fevereiro de 1990,. q ue passa a ter a seguinte
redacao:

• Fica autorizada AFONSO BARBOSA MELLO NETO a pesquisar
DIAMANTE INDUSTRIAL, p elo p razo de 03 (Ires) anos, no lugar denominado
Fazenda Olaria, Distrito de Extracão, MUniCIPi0 de Diamantina, Estado
de Minas Gerais, numa área de 210,16ha, delimitada por um polígono que
tem um vértice a 666m, no rumo verdadeiro de 585252'5W, da confluência
do ribeirão Inferno com o rio Je quitinhonha (PA-26 Projeto Diamantina),
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 1841837,0'5 e Lon g . 4342739,5"W e os
lados a p artir desse vértice, os se g uintes comp rimentos e rumos
verdadeiros:	 21Sm-5, 542m-W, 236m-5, 345m-W, 260m-5,	 170m-W, 510m-5,
295m-W, 190m-5, 1.328m-W, 260m-N, 286m-W, 449m-N, 	 163m-E, 200m-N,
100m-W, 49m-N, 1.846m-E, 360m-N, 515m-E, 350m-N, 365m-E, 257m-5, 177m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.203-832.347/87) - (Cod. 2.76)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Emp enho n9 63/91)

ALUARA No 3.175, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,

no uso da atribuição q ue Lhe foi dele gada peta Portaria n4 340, de 15
de julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o da Mineracão), resolve:

I - Renovar, pelo p razo de 01 (um) ano, nos termos do

item II do art. 22 do Códi g o de Mineracão, a autorizacão de pesquisa
concedida a MINERAÇÃO ITACAIUNA5 LTDA, pelo Alvará n4 6.830, de 10 de
outubro de 1984, ímblicado no DOU de 19 de outubro de 1984, cujos
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direitos de pesquisa foram averbados à COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-CURD

II - A descaracterização da titular como empresa
brasileira de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente
autorização. bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos
termos dos arte. 171. inciso II e 176. parágrafo 18 da Constituição
Federat.

III - Este Alvará entra em	 vigor na data de sua
publicação. (ONPM Na 860.761183) - (Cód. 2.71)

ELMER PRATA SALOMRG
(Guia 51N2 - 26.03.91 - Cr$ 3.540,00)

ALVARA Ng 3.176, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria nP 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (trás) anos, RAULINDO
HEINZELMAN NAVES, a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Cabeceira do Carrego Joio Gomes, Distrito e Município de Jaragua,
Estado de Goiás, numa área de 891,84ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 10.330m, no rumo verdadeiro de 26426'SW, da
confluência de rio Rosa Maria com o rio das Almas, Coordenadas
Geográficas: Lat. 15R43'53.45 e Long. 49917'22.6W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
141m-S, 400m-E, 500M-S, 300m-E, 800m-S, 5781,1-E, 1.059m-S, 4.000m-W,
2.500m-N, 2.722M-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(Ma n2 27.208-860.681190) - (Cod. 2.b1)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/NR - 01.07.92 - Cr$ 167.245,00)

ALVARÁ N23.177, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
D DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n9 310, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o'art. 21, do Decreto-lei na
227, de'28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ANACLEI BARROSO
DE FREITAS, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Ponta do Gavião,
Distrito e Meniciplo de Moura. Estado do Amazonas, numa área de
50,00ha, delimitada p or um polígono que tem. um vértice a 2.225m, no
rumo verdadeiro de 655101'NE, da confluência do Igarapó Jacundá com o
rio Negro, Coordenadas Geográficas: 	 Lat.	 01224'51,0S e Long.
61121655,2"W e os lados a	 partir	 desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 500m-N, 1.000m-E, 500m-S, 1.000m-W.

li - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ORPM ne 27.208-880.140/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gula Ne 22497 - 06.12.91 - 40.440,017)
(Guia S/N9 - 04.05.92 - Cr$ 288.210,00)

ALUARA NP 3.178, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n9 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Cai na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (trás) anos, AMACIEI BARROSO
DE FREITAS, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Ponta do Gavião,
Distrito e Município de Mousa, Estado do Amazonas, numa área de
311,72,00ho, delimitada por um polígono que tem um vértice a 2.225m,
no rumo verdadeiro de 65900'NE, da confluência do Igarapi Jacunda com
o Rio Negro, Coordenadas Geográficas: Lat. 01921'51,0'S e Long. 619
46'55,2W e os lados a partir desse vertIce os seguintes comprimentos
e rumos Verdadeiros: 200m-E, 3.106m-S, 825m-W, 4.000m-N, 621m-E,
894m-S.

ii - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n2 27.208-880.238/90) - (Coo,. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia SINa - 25/10/91 - Cr$ 23.512.00)

ALVARA H g 3.179, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada peia Portaria na 340, 4e 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três). anos, MARCIA HELENA
AZEREDO DE FnEITAS, a pesquisar MINÉRIO DE PALÁDIO, no lugar
denominado Fazendas Areado/Cabeceiras do Sucuri, Distrito e Município
de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um p olígono que tem um vértice a 10.517m, no rumo
verdadeiro de 45954'SE, da confluência do córrego Ouro Fino com o
ribeira° Caplvarl, Coordenadas Geográficas: Lat. 16050'34.0S e Long.
49454'39.6W e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:	 2.000m-N, 5.000m-E, 2.000m-S,
5.000m-W.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.206-860.624/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 29.07.91 - Cr$ 23.512,00)
(guia N9 25526 - 11.09.89 . Cr$ 124,00)

ALVARÁ Ne 3.180, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no

uso da atribuição que lhe roi delegada p ela Portaria nQ 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (três) anos, MARCIA HELENA
AZEREDO DE FREITAS, a p es q uisar MINéRID* DE PALADIO, no lugar
denominado Fazenda Areado/Cabeceiras do Sucuri, Distrito e Município
de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um polígono que tem um vértice a 5.560m, no rumo
verdadeiro de 87406NE, da confluência do córre go Ouro Fino com o
ribeirão Ca p ivari, Coordenadas Geográficas: Lat. 16450 . 34.0'S e Long.
4945439.6'W e os lados a 	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 5.000m-E, 1.600m-5, 3.000m-W,
1.000m-5, 2.000m-W, 2.000m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM nO 27.206-860.627/87) - (Cod. 2.01)

ELHER PRATA SALOMZO

(Guia 5/NQ - . 29.07.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA NR 3,181, DE 1 DE-OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria na 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 do fevereiro de 1967, (CbdIgo de Mineração), resolve:

- Autorizar,	 p elo prazo de 53 (três) . anos, KLAUS JORGE
RICHTER, a p esquisar MINERIO DE PRATA, no lu gar denominado Fazenda
Viola e Breião, Distrito de Tu p iraçaba, Município de Niquelandia,
Estado de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono que
tem um vértice a 8.231m, no rumo verdadeiro 41250'SE, da confluência
da Vereda	 lagoa do Buritlzal	 com o rio ribeirão, Coordenadas
Geográficas: Lat. 74421'21,7S e Long. 48047'12,2"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
3.500m-W, 2.000m-N, 500m-E, 1.000m-N, 3.000m-E, 3.000M-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n4 27.205-860.123/89) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/N9 - 30.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N43.182, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria na 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve;

	1 	 -	 Autorizar,	 p elo prazo de 03 (tr.85)	 anos,	 KLAUS	 JORGE
RICHTER, a pesquisar MINERIO DE PRATA, no lugar denominado Fazenda.
Viola e Breia°, Distrito de Tu p iraçaba, Município de NIquelándia,
Estado de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada p or Um polígono que
tem um vértice a 8.666m, no rumo verdadeiro 47240'SE, da confluência
da Vereda	 Lagoa do Buritizal	 com o rio ribeirão, Coordenadas
Geográficas: Lat. 11421'21,7'S e Long. 18447'12,2W e os lado,, a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-W, 4.000m-S, 2.500m-E, 4.000m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
((INPM na 27.206-860.122/B9) - (Cod. 2.01)

	

•	 ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/Ne - 35.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N23.183, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

Uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria na 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

1	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) anos,	 KLAUS JORGE
RICHTER, a pesquisar MINERIO DE PRATA, no lagar denominado Fazenda
Viola e Brejão, Distrito de Tu p lraçaba, Município de NIquelândla,
Estado de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada p or um Polí g ono que
tem um vértice a 10.097m, no rumo verdadeiro 70906'NW, da confluência
da Vereda	 Lagoa do Buritizai	 com o rio ribeirão,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat. 14021'21,7S e Long. 48447'12,2W e os lados a
Partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:

	

2.500m-N,	 1.200m-E, 1.300m-S, 1.000M-E, 1.250M-5, 2.000m-E, 2.250m-S,
2.000M-W, 1.000m-N, 1.000m-W, 1.300m-N, 1.200m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n4 27.206-860.121/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 30.06.91 - Cr$ 23.512,00)
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ALUARA Na 3.184, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi delegada peia Portaria n9 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 619

227, de 28 de fevereiro de 1957, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) anos, KLAUS JORGE
RIGHTER, a pesquisar MIMERIO DE PRATA, no lugar denominado Fazenda
Viola e Eireião, Distrito de Tupiraçaba, Município de Niquelândia,
Estado de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono que
tem um vórtice e 10.047m, no rumo verdadeiro 70906 .MW, da confluência
da Vereda lagoa do Ouritizel com o rio ribeirão, Coordenadas
Geográficas: Lat. 14921'21,7S e Long. 48247'12,2W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.300m-W, 2.0011•-N, 1.500m-bi, 500m-N, 500m-M, 2.500m-N, 1.000m-E,
500m-5 5 1.000m-E, 500m-S, 1.000mr-E, 1.500m-S, 300m-E, 2.500m-S.

II - Este Alvará entre em vigor na data de sua publicação.
(OPIPM ne 27.208-850.125/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia SINO - 30.08.91 - Cri 23.512,00)

ALVARA NO 3..185, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992	 •
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1987, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, peio prazo de 03 (tris) anos, MARL y PINTO DE
OLIVEIRA NAVES, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Serra do
Guarda-Mor. Distrito e Municí p io de Jau paci, Estado de Goiás, numa
área de 983,2011a, delimitada por um polígono que tem um vértice a
2.051m, no rumo verdadeiro 841124'SE, da confluinzia do córrego
Sentinela com o ribeirão do Mutue, Coordenadas Geográficas: Lat.
16211'55,3S e Long. 51202'48,8N • os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-S, 2.758m-E,
5.000m-N, 1.800m-W, 782m-S, 42m-E, 3.000m-S, 42m-11, 218m-S, 958m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
((INPM n9 27.206-860.505/89) - (God. 2.01)

'ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia SINO - 30.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N23.186, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, c de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MARLY PINTO DE
OLIVEIRA NAVES, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Serra do
Guarda-Mor, Distrito e Município de Jaupaci, Estado de Goiás, numa
área de 996,71ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
2.200m, no rumo verdadeiro 00901'SW, da confluência do córrego
Sentinela com o ribeirão do Metem, Coordenadas Geográficas: Lat.
16214'55,35 e Long. 51902'48,8N e os lados a partir desse vértice,
os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 1.500m-S, 4.800m-E,
2.500m-N, 2.7580-M, 782m-b, 42m-M, 218m-S, 2.000m-ii.

II - Este Alvará entra em-vigor na data de sua publicação.
((INPM n2 27.208-850.508/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia S/NR - 30.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NO 3.187, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria nP 340, de 15 de
Julho de 1992, e de Conformidade co. o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (tás) anos, MARLY PINTO DE
OLIVEIRA NAVES, a p esquisar GRANITO, no lugar denominado Serra do
Guarda-Mor ', Distritos e Municípios de Jaupaci e Israelãndla, Estado
de Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 4.809m, no rumo verdadeiro 86225'NE, da confluindo do
córrego Sentinela com o ribeirão do Mutue, Coordenadas Geográficas:
Lat. 16214'55,3'S e Long. 51202'48,8W e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-S,
2.500m-E, 4.000m-N, 2.5O0-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
• (DMPM n2 27.208-880.507189) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gula SINO - 30.08.91 - Cr$ 23.512,00

ALUARA NO 3.188, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve=

• 1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, MARLY PINTO DE
OLIVEIRA NAVES, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Serra do

Impertinente,	 Distritos	 e Municípios	 de Jussara	 e	 Fazenda Nova,
Estado	 de Goiás, nu' J área de 1.000ha, delimitada por um polígono que
tem um vértice a 3.186m, no rumo verdadeiro 86224'NW, da confluência
do córrego do Capim com o	 córrego da Agua Limpa, Coordenadas
Geográficas: Lat. 16201'33,1S e Long. 50219'15,6"W e Os iodos a
Partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
3.125m-N, 3.200m-W, 3.125m-S, 3.200m-E.

ii - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM 119 27.206-860.508/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia SINO	 30.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARÁ N23.189, DE 1 DE *OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria na 340, de 15 de
Julho de 1892, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, ' p elo. p razo de 03 (três) anos, MARLY PINTO DE
OLIVEIRA NAVES, • pesq uisar GRANITO, no lugar denominado Serra do
impertinente, Distrito e Município de Jussara, Estado de Goiás, numa
área de 998,30ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
201m, no rumo verdadeira 05247'NE, da confluincle do córrego do Capim
com o córrego da Agua Limpa, Coordenadas Geográficas: Let.
16201'33,1S e Long. 50249'15,8W e os lados e partir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 3.125m-N, 3.200m-11,
3.125m-S, 131m-E, 70m-N, 243m-E, 70m-S, 2.926m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM na 27.208-860.509/89) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia S/N2 - 30.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA N2 3.190, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada peia Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

- Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, EDUARDO MOTA DE
PAIVA, a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda Boa
Vista, Distrito e Município de Santa Cruz de Goiás , Estado de Goiás,
numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 1.700m, no rumo verdadeiro 34200'NW, da confluência do
ribeirão Mocambo com o rio do Peixe, Coordenadas Geográficas: Lat.
17214 .24.2S e Long. 48235'40.9W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-S, 5.000m-E,
2.000m-N, 5.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM 02 27.206-850.571/89) - (Doe. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/N9 - 27.08.91 - Cri 23.512,00)

ALUARA Ne 3.191, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 310, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código do Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (.três) anos, EDUARDO MOTA DE
PAIVA,	 a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda Boa
Vista, Distrito e Município de Santa Cruz de Goiás , Estado de Goiás,
numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono q ue tem Um
vórtice a 1.700m, no rumo verdadeiro 34200'NW, da confluência do
ribeirão Mocambo com o rio do Peixe, Coordenadas Geográficas: Lat.
17914'24.2S e Long. 48235'40.9W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-E, 2.000m-N,
5.000m-W, 2.000m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 02 27.206-860.510/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia SINO - 27.08.91 - Cri 23.512,00)

ALUARA NO 3.192, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria 112 340, do 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, SERGIO APARECIDO
BILACHI, a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda Boa
Esperança, Distrito e Município de Nova CriAás, Estado de Goiás, numa
área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
3.900m, no rumo verdadeiro de 49200'SW, da confluencla do córrego
Mariquinha com o córrego Oras Antonio, Coordenadas Geográficas: Lat.
13256'43,7S e Long. 50226'43,8W e os lados a partir desse vórtice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-E, 2.000m-S,
5.000m-W, 2.000m-N.



QUARTA-FE1RA, 14 OUT.1992
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I
	

14461
WaIN

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-860.592/89) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N4 - 14.05.92 - Cr$ 128.650,00)

ALVARA N43.193, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n2 310, de 15 de
Julho	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do 	 Decreto-Lei n4
227, de 28 do fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, SERGIO APARECIDO
EIILACHI,	 a pes q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda Boa
Esperaça,	 Distrito e Municí p io de Nova Crixás, Estado de Goiás, numa
área	 de 1.000,00he, delimitada por um polígono que tem um vértice 	 a
2.660m, no rumo verdadeiro de 23224'NE, da confluência do córrego
Mari q uinha com o córrego Bras Antonio, Coordenadas Geográficas: Lat.
13956'43.7S e Long. 50226'43.8W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.5000m-s, 9.000m-W,
2.500m-N, 4.000m-E.

II- Este Alvará entra em vigor no data de sua publicação.
(DNPM n g 27.206-860.593/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 14.05.92 - Cr$ 128.650,00)

ALVARA 1)23.194, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que ihe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
Julho	 de 1992,	 e de copformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo prazo de (três) anos, 	 SERGIO APARECIDO
8ILACH1	 a pesquisar MINÉRIO DE OURO, nu lugar denominado Fazenda Boa
Esperança	 ,	 Distrito e Município de Nova Crlxás, Estado de 	 Goiás,
numa	 área de 1.000,00ha,	 delimitada p or um p olígono	 q ue tem um
vértice a 3.900m, no rumo verdadeiro de 49400'SW, da confluência do
córrego Mariquinha	 com	 o	 córrego	 Bras	 Antonio,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 13256'93.7S	 e Long. 50122693.8"W e 	 os	 lados a
partir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
2.500m-N, 4.000M-E, 2.500m-S, 9.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n g 27.206-860.594/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N12 - 21.05.92 - Cr$ 128.650,00)

ALVARÁ NO 3.195, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei	 ria
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Cód(go de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) anos, 	 HELIO WAGNER
PEREIRA,	 a pesquisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Barreiro da Furna, Distrito e Municí p io de Mozarlándla,	 Estado de
Goiás,	 numa área de 1.000,00ha,. delimitada por um polígono q ue tem um
vértice	 a	 1.150m,	 no rum() verdadeiro 05430'NW,	 da confluência do
córre g o Bebedouro Alto com o córrego Cervo, Coordenadas Geográficas:
Lat.	 14459'51.I"S e Long. 50231'22.1"W e os lados a	 partir	 desse
vértice,	 os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 	 2.500m-W,
9.000m-N, 2.500m-E: 4.000m-S.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
XDNPM n g 27.206-860.921/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 22.07.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N4 3.195, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição q ue lhe foi delegada -p eia Portaria n2 340, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 04
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorliar,	 p elo prazo de 03 (três) anos,	 HÉLIO WAGNER
PEREIRA,	 a pes q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda
Barreiro	 da	 Furna, Distrito e Municí p io de Mozariandia ,	 Estado de
Goiás,	 numa área de 1.000,00ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice	 a 6.867m,	 no rumo verdadeiro 1922I'NW, 	 da confluência dO
córrego Bebedouro Alto com o córrego Cervo, Coordenadas Geográficas:
Lat.	 14254'51.1S	 e Long. 50431'22.1"W e os lados a 	 partir	 desse
vértice,	 os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-N,
5.000m-E, 2.00.0m-6, 5.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 02 27.206-860.422/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 22.07.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N2 3.197, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
U50 da atribuição q ue lhe foi delegada pela Portaria n2 390, de 15 de
Julho de 1992, o de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

I	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) 	 anos,	 JOÃO	 PIRES
GUIMARÃES,	 a pesquisar QUARTZO, no lugar.denominado Fazenda Retiro,
Distrito	 e	 Municipio	 de CrIvás,	 Estado de Goiás,	 numa área de
320,5Iha,	 delimitada por um polígono que tem um vórtice a I2.347m, no
rumo verdadeiro 59453'NE, da confluência do córrego 	 Encarangadlnho
com o córrego da Serra, Coordenadas Geográficas: Lat. I4404'56.5"S
Long.	 50221'09.1"W e as lodosa partir desse vértice, 	 05 seguintes
comp rimentos	 e	 rumos	 verdadeiros:	 997m-N,	 1.000m-E, 980m-N,
I.109m-E, 2.000m-S, 1.107m-W, 23m-N, 997m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaão.
(DNPM n9 27.206-860.116/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula 5/N2 - 01.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N 23.198, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nu
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

1	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) 'anos, 	 JOÃO	 PIRES
GUIMARÃES,	 a pes q uisar QUARTZO, no lugar denominado Fazenda Retiro,
Distrito	 e	 Município	 de	 Crixás,	 Estado de Goiás, -numa área de
1.000,00ha,	 delimitada por um polígono q ue tem um vértice a I2.868m,
no	 rumo verdadeiro 71431 'NE, da confluência do córrego Encarangadinho
com o córrego da Serra, Coordenadas Geográficas: Lat. 11401'56.EiS e
Long. 50921'09.1"W e os lados a partir desse vértice, 	 os seguintes
comprimentos	 e rumos verdadeiros:	 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-S,
2.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publl.cação.
(DNPM n g 27.206-860.417/89) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 01.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA N43.199, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 310, de 15 de
Julho de 1992, e do conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de feVerelro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

I	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (trile) anos, CLAUDIO CAMP1, a
pesquisar MINERIO DE TITANIO, no lugar denominado Região da Mata Azul
VII; Distrito e Município de Formoso, Estado de Goiás, numa área 	 de
1.000ha,	 delimitada por um p olígono que tem um vértice a 10.335m, 	 no
rumo verdadeiro 40928'SW, da confluência do córrego da Pedra com o
rio Ca p ivara, Coordenadas Geográficas: Lat. 	 13203'39,4"S e	 Long.
18236'04,9W	 e os	 lados	 a	 partir	 desse vértice,	 os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:	 4.000m-W, 2.500m-S, 4,000m-E,
2.500m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM no 27.206-1361.012/98) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula 5/N4 - 06.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N23.200, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

	

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no
uso	 da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria n g 390, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

1	 - Autorizar, pelo prozd de 03 (tliu) ~At, CLAUDIO CAMPI, u
pesquisar	 mirituid Ilt IIIANiO, nn lugar denominado Regiiin da Mara Azul
IX,	 Distrito	 e Município de Formoso, Estado de Goiás, numa área	 de
1.000ha,	 delimitada por um p olígono que tem um vértice a 7.111m,	 no
rumo verdadeiro 70235'SW, da confluência do córrego da Pedra com o
rio Ca p ivara,	 Coordenadas	 Geográficas: Lat.	 13203'30,4S e Long.
18436'04,9W e os lados a	 partir	 desse vértice,	 os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 	 1.000m-S, 1.000m-W, 2.000m-S,
9.000m-E, 1.000m-N, 1.000m-E, 2.000m-N, 1.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n4 27.206-861.013/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINS/ - 06.08.91 - Cr$ 23.512,00).

ALUARA NO 3.201, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

	

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n g 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei	 02
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

	

1	 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, CLAUDIO CAMPI, a
Pes q uisar MINERIO DE TITANIC, no lugar denominado Região da Mata Azul
X, Distrito e Município de Formoso, Estado de Goiás, numa área 	 de
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1.000ha,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a 11.975m, no
rumo verdadeiro 63223'SW, da confluência do córrego da Pedra com o
rio Capivara, Coordenadas Geográficas: Lat. 	 13903'30,4"S e Long.
48238'01,9W e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 	 5.000m-N, 2.000m-W, 5.000m-S,
2.000m-E.

ii - Este Alvará entre em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.206-881.014/88) - (Cod. 2.01)

EINER PRATA SALOMÃO

(Guia Sitie - 06.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA NO 3.202, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria ne 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade cum u uri. 21, do Deerelu Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, peio prazo de 03 (três) anos, CLAUDIO CAMPI, a
pesquisar	 NINERIO DE ZIRCONIO, 	 nu lugar	 denominado Rio Atalaia,
Distrito	 e Município de Monte Alegre de Goiás, Estado de Goiás, 	 numa
área de	 993,07ha,	 delimitada por Um polígono que tem um vértice a
8,857m, no rumo verdadeiro 58256'SW, da confluência do córrego Maria
Meeis ou Cavalo com o rio Sucuri, Coordenadas Geográficas: Lat.
13215'37,45 e Long. 46051'27,4W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.882m-W, 62m-S,
1.118m-W, 3.938m-S, 1.000m ,E, 2.000m-N, 3.000m-E, 2.000m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.208-861.017/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 08.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NO 3.203, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de

- julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art, 21, do Decreto-Lei	 no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

- Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos,	 ARTHUR CESAR
WH1TAKER	 DE CARVALHO, a pesquisar SAIS DE IODO, no lugar denominado
Sul	 do	 Estuário	 do Jaguaripe, Distrito . e	 Município	 de	 Jaguarlpe,
Estado	 da Bailia, numa área de 242,50ha, delimitada por	 um	 polígono
que tem um vértice a 15.225m, no rumo verdadeiro de 35212'SW, do
canto Nordeste (NE) da ponte 	 do Funil	 na 6A-857,	 Coordenadas
Geográficas: Lat.	 13202'20,0S e Long. 38447'50,0'W e 	 os	 lados a
partir	 desse vértíce, os se g uintes comprimentos e rumos 	 verdadeiros:
617.m-S,	 1.000m-W, 1.183m-S, 1.304m-W, 1.000m-N, 1.000m-E, 	 1.000m-N,
1.304m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM N2 27.207-871.226/87) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 09.08.91 - Crê 23.512,00,00)

ALVARA N43.204, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 840, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, Pelo prazo de 03 (três) anos,	 ARTHUR CESAR
WHITAKER DE CARVALHO, a pesquisar SAIS DE IODO, no lugar denominado
Sul	 do	 Estuário	 do Jaguarl p e, Distrito e Município	 de	 JaguariPe,
Estado	 da Bebia, numa área de 107,02ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 17.439m, no rumo verdadeiro de 34206'5W, do
canto Noroeste (NW) da ponte	 do Funil na 8A-857, Coordenadas
Geográficas: Lat.	 13202'20,0"S e Long. 38247'50,0"W e os 	 lados a
partir	 desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
717m-S, 1.200m-W, 1.300m-S, 104m-W, 2.017m-N, 1.304m-E.

1i - Este Alvará entra em vigor na data de eua publicação.
(DNPM Ne 27.207-871.227/87) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/NO - 27.04.92 - Cr$ 128.650,00)

ALI/ARA N23.205, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992 .

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria ne 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três)* anos, PEDRO NOVAIS DE
BRITO a pesquisar OUARTZITO, no lugar denominado Lagoa de
PlrapItinga, Distrito e Município de Caldas Novas, Estado de Goiás,
numa área de 468,49he, delimitada por um polígono que tem um vértice
a 370m,	 no rumo verdadeiro de 74229'NE, da confluência do córrego
Fundo com o ri .balrão Plrapitinga, Coordenadas Geográficas: lat.
17241'15,0"S e- Long. 48234'54,3W e os lados a partir desse vertice
Os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 7m-E, 726m-S, 493m-E,
1.200m-6, 400m-W, 200m-N, 	 500m-W,	 800m-S,	 1.900m-E, 3.300m-N,
1.500m-W, 774m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.260/86) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO - 35.055 - 09.03.88 - Cr$ 5.100,00)
(Gula NO - 13.486 - 10.03.88 - Cr$ 729,00)

ALI/ARA N43.206, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria ne 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, NEI 	 PEREIRA a
pesquisar OUARTZITO,	 no	 lugar	 denominado Lagoa .de PIrapItinga,
Distrito e Município de Caldas Novas, Estado de Goiás, numa área de
415,18ha,	 delimitada p or um polígono q ue tem um vértice a 2.158m, no
rumo verdadeiro de 61458'NW, da confluência do córrego Fundo com o
ribeirão Pirapitinga, Coordenadas Geográficas: Lat. 174 4 1'15,0"S e
Long. 48234'54,3W e os lados a p artir desse vertice os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 192m-N, 100m-E, 300m-N, 99m-W,
316m-N, 150m-14,	 2.375m-W, 2.522m-S, 336m-E, 100m-N, 150m-E,
275m-N, 140m-E, 625m-N, 1.160m-E, 900m-S, 130m-E, 1.530m-N, 608m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM na 27.206-860.562/86) - (Cod. 2.01)

ELMER ' PRATA SALOMÃO

(Gula N4 - 35.055 - 22.02.88 - Crê 5.100,00)

ALUARA NO 3.207, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe fol delegada p ela Portaria nO 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, .(Clicllgo de Mineração), resolve:

1	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três)	 anos,	 DANIEL	 DOS
SANTOS BEZERRA a pesquisar OUARTZITO, no lugar denominado Lagoa de
PlrapitInga,	 Distrito	 e Município de Caldas Novas, Estado de 	 Goiás,
numa área de 187,06ha, delimitada por um polígono que tem um vértice
a 2.672m,	 no rumo verdadeiro de 81244'NW, da confluência do córrego
Fundo	 com	 o	 ribeirão	 PlrapItInga,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.
17241'15,0"S	 e Long. 48034'51,3"W e os lados a partir desse vertice
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.159m-W, 625m-S,
140m-W, 275m-S, 150m-W, 100m-S, 341m-W, 416m-S, 5m-E, 244m-S, 500m-E,
69m-N, 607m-E, 69m-S, 28m-E, 760m-N, 650m-E, 900m-N.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM nO 27.206-860.565/86) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/NP - 18.05.92 - Crê 128.650,00)

ALVARA NO 3.208, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lel na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), ,resolve:

1	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) anos,	 FRANCISCO
ROBERTO TOMAZINI, a pesquisar CALC1TA, no lugar 	 denominado Fazenda
Fluza,	 Distrito	 de Domiclano Ribeiro e Município de Ipamerl,	 Estado
de Goiás,	 numa área de 903,54he, delimitada por um polígono que tem
um vértice	 a 8.707m, no rumo verdadeiro de 34413'NW, da confluência
do córrego	 Lagoa Feia	 com	 o	 ribeirão Caótelhano, Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 17206'30.7"S e Long. 47239'28.4W e os 	 lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
3.046m-N, 89m-W, 600m-S, 800m-W, 600m-N, 560m-W,653m-S, 420m-W,
403m-N, 180m-W, 540m-N, 600m-E, 296m-S, 1.449m-E, 960m-N, 2,500m-W,
4.000m-S, 2.500m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 112 27.206-861.284/86) - (COO. 2.01)

• ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/NO - 12.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALI/ARA N23.209, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lel no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, AUGUSTO
RODRIGUES DA CUNHA, a pesquisar AGUA MINERAL, no lugar denominado
Vila São José, Distrito e Município de Caldas Novas, Estado de Goiás,
numa área de 9,66ha, delimitada p or um p olígono q ue tem um vértice a
2.303m, no rumo verdadeiro de 01908'SE, do centro SW da ponte sobre o
ribeirão das Caldas na 00-139, Coordenadas Geográficas: Lat.
17243'58.1"S e Long. 48237'24.2W e os lados -a p artir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 160m-N, 484m-W, 80m-S,
120m-W, 160m-S, 120m-E, 80m'-N, 484m-E.
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II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-861.199/86) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula Ne 25709 - 31.05.89 - Cr$ 85.99)

ALUARA N23.210, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
n2

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, LERA MAR ALVES
DE OLIVEIRA a pesquisar MINÉRIO DE ARSENIO, *nos lugares denominados
Fazendas Mutum e protão, Distrito e Município de Nazárlo, Estado de
Goiás, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 5.850m, no rumo verdadeiro de 87240'SW, da confluência do
ribeirão Mutum com o rio dos Bois,	 Coordenadas Geográficas: 	 Lat.
16238'21,1"S	 e	 Long. 49252'95,0W e os lados a partir desse 	 vertice
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 	 2.500m-S, 4.000m-W,
2.500m-N, 4.000m-E.

ti - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaÇão.
(DNPM no 27.206-860.556/87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 29.07.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N2 3.211, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, 	 no

uso da atribuição q ue lhe foi delegada pela Portaria n9 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
n2

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 peio prazo de 03 (três) 	 anos,	 VERDI	 HELIO
PINTO CHECCHIA a p esquisar MINÉRIO DE ZIRCON.10, no lugar denominado
Fazenda Cabeceiras do Rio das Almas. Distrito e Município de	 Peixe.
Estado de Tocantins, numa área de 978,68ha, delimitada por um
p olígono q ue tem um vértice a 8.260m, no'rumo verdadeiro de 001115'NE,
da confluência do córrego do Marimbondo com o rio das Almas,
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 12457'42,0S e Long. 18431'13,4W e os
lados a partir desse vertice os	 seguintes comprimentos e	 rumos
verdadeiros: 4.999m-N, 986m-E„ 194m-S ,, 1.011m-E, 4.805m-S, 1.997m-W. .

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(EINPM n2 27.206-861.129188) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 28.04.92 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA N2 3.212, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria 112 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de (três) anos, ROMULO DESOUNET
EIAIOCCHI a pesquisar MINÉRIO DE BERILIO, no lugar denominado FazeAda
Mucambào, Distrito e Município de Mlnaçu, Estado de Goiás, numa área
de 9413,95ha, delimitada por um p olígono que tem um vértice a 4.230m,
no rumo verdadeiro de 06247'SE, da confluência do córrego Forquilha
com o córrego Martiniano, Coordenadas Geográficas: Lat. 13425'26.2S
e Long. 48430'30.7W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-W, 2.500m-S, 1.019m-E,
779m-N, 600m-E, 779m-S, 2.320m-E, 2.017m-N, 61m-E, 483m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n4 27.206-860.066/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 08.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N43.213, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O OtRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
n2

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de (-três)	 anos,	 ELIZABETH DIAS
FERREIRA a pesquisar MINÉRIO DE	 OURO, no	 lugar denodlnado Rio
Bacalhaa,	 Distrito e Município de Niquelândia, Estado de Golas, 	 numa
área de 962,72ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
5.510m,	 no	 rumo	 verdadeiro de 53451'SW, da confluência do 	 córrego
Papudo com o rio Bacalhau, Coordenadas Geográficas: Lat. 14427'08.5S
e Long. 48423'32.9W e os lados a partir desse vórtice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-W, 2.0-00m-S, 50m-E, 114m-N,
3.270m-E, 114m-S, 1.680m-E, 2.000m-N.

ALVARA N2 3.214, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria ne 340, de 15 de
julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
n2

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, pelo prazo de (três) anos, WAGNER COSTA SANTOS
a p es q uisar AREIA DE FUNDIÇAO, no lugar denominado Fazenda Barra do
Mela Ponte,	 Distrito	 e Município de Cachoeira Dourada,	 Estado	 de
Goiás,	 numa	 área de 999,10ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 7.342m, no rumo verdadeiro de 80940'SE, do centro da ponte
sobre o	 rio Meia Ponte na GO-206,	 Coordenadas Geográficas:	 Lat.
18228'40.3"S	 e Long. 49236'55.6"W e os lados a p artir desse vértice,
os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 3.000m-S, 200m-E,
2.900m-S, 2.000m-W, 300m-N, 1.580m-W,	 500m-S, 1.000m-E, 800m-S,
3.180m-E, 5.900m-N, 2.000m-E, 1.000m-N, 2.800m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-860.301/89)	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N2 - 21.05.92 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA N43.215, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992 .
O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição q ue lhe foi delegada p ela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de (três) anos, EDWARD MENDONÇA a
Pes q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Fazenda Panorama,
Distrito e Municí p io de Nova Criaás, Estado de Goiás, numa área de
1.000,0011a,	 delimitada	 por um polígono que tem um vértice a 6.202m,
no rumo verdadeiro de 57218'NW, da confluência do córrego Sào João
com o rio Tesouras, Coordenadas Geográficas: Lat.	 14241'00.0S e
Long. 50430'20.9W e os lados a partir desse vértice, 	 os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 5.000m-E, 2.000m-N, 5.000m-W,
2.000m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data . de sua publicação.
(DNPM n4 27.206-860.302/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 29.07.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA N4 3.216, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi dele g ada p ela Portaria nO 340, de 15 de
iulho de 1992,. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de (três) anos, ADONIRAN PROCOPIO a
Pes q uisar FILITO, no lu g ar denominado Fazenda PaPuan, Distrito e
Municí p io de Caldas Novas, Estado de Goiás, numa área de 1.000,00ha,
delimitada por um p olí g ono que tem um vértice a 3:600m, no rumo
verdadeiro de 894005E, da confluência do córre go do Bagre com o
ribeirão Lambari, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 17443'47.4 • 5 e Long.
4804505.4"W e os lados a	 Partir desse vértice,	 os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 2,000m-N, 1.000m-E, 2.000m-N,
2.000m-W, 1.00011-5, 1.000M-W, 4.000m-S, 1.000m-E, 1.000m-N, 1.000m-E.

II - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM n g 27.206-860.258/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia 5/NO - 12.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA N4 3.217, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p eio p razo de 03 (três) anos, JAYME PARERA SÁ,
a pesquisar MINÉRIO DE CHUMEIO, no lugar denominado Fazenda Espigão,
Distrito e Município de Guarani de Goiás, Estado de Goiás, numa área
de 835,95ha, delimitada por Um p olí g ono qUe tem um vértice a 2.311m,
no	 rumo verdadeiro 65443'NE, do centro da ponte sobre o rio Água
Quente na GO-110, Coordenadas Geográficas: Lat. 13955'42.9S e Long.
46438'39.7"W e os	 lados	 a	 partir desse vértice,	 os seguintes
comprimentos e rumos 	 verdadeiros:	 5.000m-N, 2.000m-E, 3.167m-S,
895m-W, 1.833m-S, 1.105m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-860.412/139) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/NP - 26.07.91 - Cr$ 23.512,00)

ALVARA NP 3.218, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei

	
no

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar,	 p eio p razo	 de -(três) anos,	 LUIZ	 INACIO

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(13SIPM rie 2y.206-860.300/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guie S/N2 - 22.08.81 - Cr$ 23.512,00)
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MEDEIROS BARBOSA a pesquisar AGUA MINERAL, 	 no	 lugar denominado
Loteamento Portal	 das Aguas Quentes, Distrito e Município de	 Caldas
Novas,	 Estado de Goiás,	 numa área de 14,85ha,	 delimitada	 p or	 um
polígono	 q ue tem um vértice a 2.800m, no rumo verdadeiro de 70909'SW,
do canto SW da ponte sobre	 o	 ribeirão	 das Caldas na 00-139,
Coordenadas Geográficas: Lat. 17943'58.1S e Long. 48937'29.2"W e os
lados a	 partir desse	 vértice, os seguintes com p rimentos e	 rumos
verdadeiros: 550m-W, 270m-S, 550m-E, 270m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.206-860.939/89) - (God. 2.01)

, ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula SINO - 22.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA NO 3.219, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 pelo	 prazo de. (três)	 anos,	 RICARDO JUAN
KAVALIAUSKIS a pes q uisar QUARTZO, no lugar denominado Serra dos Bois,
Distrito de Sào Luiz do Tocantins e Municí p io de Niquelandla, Estado
de Golas, numa área de 599,30ha, delimitada por um polígono que tem
um vértice a 9.158m, no rumo verdadeiro de 29256'SW, da confluência
do córrego do Ouro com o rio Toconhào, Coordenadas Geográficas: Lat.
14420'30.3"S e Long. 98200'51.1W e os lados a partir desse 	 vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-W, 1.800m-S,
4.230m-E, 900m-S, 1.770m-E, 600m-N, 500m-W, 800m-N, 500m-W, 600m-N,
1.000m-W, 700171-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
((INPM no 27.206-860.658/89) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Guia SINO - 05.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA N23.220, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, MARÇAI JOSE
PAQUES BARROS, a pesquisar MINERIO DE OURO, no lugar denominado Usina
do Uru, Distrito de GalcIlandia, Municí p io de Goiás, Estado de Goiás,
numa área de 674,60ha, delimitada por um polígono que tem um vértice
a 6.800m, no rumo verdadeiro 00451'NW, da confluência do ribeirão São
Pedro com o rio Uru, Coordenadas Geográficas: Lat. 	 15259'19,9S e
long. 49250'28,6W e os lados a ,1rtir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-N, 500m-E, 2.500m-N, 500m-W,
500m-N, 1.999m-E, 4.000m-S, 1.999m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n4 27.206-061.092/09) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula 5/N4 - 29.04..92 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA N43.221, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição q ue lhe foi delegada p ela , Portarla n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, p eio p razo de 03 (três,) anos, ELZA MARIA DA
SILVA,	 a p esquisar BASALTO,	 no lugar denominado Fazendas Santa
Bárbara/Laranja Azeda, Distrito e Município de.Joviania,	 Estado de
Goiás, numa área de 999,20ha, delimitada por um p olígono que tem Um
vértice a 285m,	 no rumo verdadeiro de 78210'SW, da confluência do
córrego da Cutia	 com	 o	 rIbeIrào	 Santa Bárbara, Coordenadas
Geográficas: Lat. 17954'42.25 e Long. 49239'45.5W e Os lados a
partir desse vértice, ps seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
2.200m-N, 900m-E, 1.500m-S, 700m-E, 4.700m-N, 3.4713m-E, 1.350m-5,
3.420m-W, 3.350m-S, 1.050m-E, 1.000m-S, 2.000m-W, 1.000m-5, 1.000m-W,
1.300m-N, 300m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
((INPM n2 27.206-861.164/89) - (God. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO
(Guia SINO - 01.08.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA NO 3.222, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 390, de 15 de
Jurtio de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, REGINALDO AREDIO
FERREIRA,	 a pesquisar CALCITA, no lugar. denominado Serra de Taipas,
Distrito de Tai p as e Município de Conceição do Norte, 	 Estado de
Tocantins,	 numa área de 891,32na, delimitada por um polígono que tem
	  Jf.- 	  ..... ala ar

um vértice	 a 7.708m, no rumo verdadeiro de 99228'NE, da	 confluência
do Córrego	 Brelinho	 com o	 Córrego	 Capim de Boi,	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 12219'11.6"S	 e Long. 47909'59.5"W e	 os	 lados	 a
partir desse vórtice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
1.995m-E, 2.152m-N, 505m-E, 3.348m-N, 1.500m-W, 1.000m-5, 500M-W,
1.500m-S, 500111-E, 2.000m-S, 1.000m-W, 1.000m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.206-860.015/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia NO - 29639 - 25.05.92 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA NO 3.223, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso	 da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria na 390, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei	 n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:*

1	 -	 Autorizar,	 p elo p razo de 03 (três) anos,	 DULFE KRAUTZ
CARNEIRO	 a p es q uisar ARGILA, no lugar denominado Bom Retiro, Distrito
e Município	 de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, numa área de
863,31ha,	 delimitada	 por um polígono q ue tem um vértice a 914m,	 no
rumo verdadeiro de 68915'NW, da confluência do centro da p onte sobre
o rio Ponte Alta na BR-282, Coordenadas Geográficas: Lat.
27457'17,6"S e Long. 99427'59,0"W e os lados a partir desse vertice
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.178m-W, 2.200m-S,
178m-E, 1.141m-S, 1.354m-W, 142m-S, 546m-W, 4.000m-N, 1.900m-E,
1.100m-N, 1.000m-E, 1.617m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.211-815.209/89) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO

(Gula 5/N9 - 17.06.92 - Cr$ 128.650,00)
(Gula S/N2 - 01.07.92 - Cr$ 38.595,00)

ALUARA N23.224, DE 1 DE ()MURRO DE 1992
O DiRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada p eia Portaria n4 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, GREGORIO COAR a
pesquisar	 RIOLITO,	 no	 lugar	 denominado	 rio	 Prainha,	 Distrito	 e
Município	 de Imarui, Estado de Santa Catarina, numa área de 259,38ha,
delimitada por um polígono q ue tem um vértice e 4.383m,	 no rumo
verdadeiro	 de 53913'NE,	 da confluência do rio das Antas com o rio
Vargem das Canoas, Coordenadas Geográficas: Lat. 28221'40,8S e Long.
48458'53,0"W e os lados a partir desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 795m-N, 220m-W, 145m-N, 270m-E,
2.911m-N, 577m-E, 149m-N, 95m-E, 3.569m-S, 259m-E, 936m-S, 930m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n g 27.211-815.417/89) - (God. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia S/N2 - 15.07.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARÁ N2 3.225, DE 1 DE OUTUBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso	 da atribuição que lhe foi delegada peia Portaria n g 390, de 15 de
Julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o art. 21, do 	 Decreto-Lei

	
n2

227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, ADOLAR EGGERT, a
pesquisar	 GRANITO, no lugar sem denominação, Distrito e Município 	 de
Schroeder,	 Estado de Santa	 Catarina,	 numa	 área	 de 999,00ha,
delimitada	 por um polígono que tem um vértice a	 1.340m,	 no rumo
verdadeiro de 550t5'SE, da confluência do córrego Camarada com o rio
Duas Mamas, Coordenadas Geográficas: 	 Lat. 26 g23'09.0"S e Long.
49402'32.6"W e os	 lados a	 partir	 desse vertice os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 	 2.700M-S, 3.700M-W, 2.700m-N,
3.700m-E.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM n4 27.211-815.300/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula S/N9 - 25.03.92 - Cz$ 97.963,00)

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO N9 342/92

FASE DE AUTORIZAM) DE PESQUISA

REF. DNPM NO 851.240185

Com fundamento no disposto no parágrafo 60 do Art. 26 do
Código de Mineração, APROVO a redução da área outorgada p elo Alvará
de Pes q uisa n g 484, de 12/06190, p ublicado no D.O.U. de 19106190, de
titularidade da M1NERACA0 NOVA ERA LUA, de 9.110ha, p ara 4.554,49ha,
com a seguinte descrição:

Um polígono que tem um vértice a 14.198m, no rumo verdadeiro
de 74251 . 5E, da confluência do rio Cinzento com o rio Itacaiunas, de
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 05452'35,2'5 e Long. 50029'30,6"W e os
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lados a p artir desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos
verdadeiros: 10.000m-N, 550m-E, 2.000m-S, 4.450m-E, 3.000m-5, 889m-E,
5.000m-S, 5.889m-W.

Descrição válida p ara seu terceiro ano de vi g ência	 ficando
a área ora desistida livre p ara novos re querimentos no 304
(tri gésimo) dia apOs esta publicacào no D.O.U. (DNPM N4 851.240/85) -
(Cód. 2.00)

RELAÇÃO N9 343/92

Fase de Re querimento de Autorização de Pesquisa

NOTIFICA PARA O RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICAÇÃO DO ALVARA
DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E RESPECTIVA COMPROVAÇÃO NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.	 (1.38)

860.535/89 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Minaçu-GO
860.537/89 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Minacu-GO
860.019/91 - Unamgem - Mineracão e Metalur g ia S.A - Barro Alto-GO
8b0.020/91 - Unamgem - Mineracào e Metalurgia S.A - Barro Alto-GO
860.022/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Barro Alto-GO
860.056/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Barro Alto-GO
860.057/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Barro Alto-GO
860.058/91 - Unam g em - Mineração e Metalur g ia S.A - Barro Alto-GO
860.059/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Barro Alto-GO
860.060/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Barro Alto-GO
860.065/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Goianésia-GO
860.066/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Goianésia-GO
860.067/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Goianésia-GO
860.068/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Goianésia-GO
860.069/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Golanésia-GO
860.070/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Goianésia-GO
860.071/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Goianésia-GO
860.072/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Barro Alto-GO
860.073/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Barro Alto-DO
860.074/91 - Unamgem	 Mineração e Metalurgia S.A - Barro Alto-DO
860.075/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Barro Alto-GO
860.076/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Barro Alto-GO
860.221/91 - Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A - Luziania-GO
860.223/91 - Unam gem - Mineração e Metalur g ia S.A -.Luziania-GO
860.224/91 - Unam gem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.679/91 - Unam g em - Mineração e Metalurgia S.A Luziania-GO
860.680/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.681/91 - Unam gem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.682/91 - Unamgem - Mineração e Metalurg ia S.A - Luziania-GO
660.683/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.684/91 "- Unamgem - Mineração e Metalur g ia S.A Luziania-GO
860.685/91 - Unam gem - Mineração e Metalur g ia S.A - Luziania-GO
860.686/91 - Unam gem - Mineração e Metalur g ia S.A - Luziania-GO
860.687/91 - Unam gem - Mineração e'Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.688/91 - Unam gem - Mineração e Metalur g ia S.A - Luziania-GO
860.689/91 - Unam gem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.690/91 - Unamg em - Mineração e Metalur g ia S.A - Luziania-GO
860.691/91 - Unamgem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.692/91 - Unam gem - Mineração e Metalurgia S.A - Luziania-GO
860.693/91 - Unamgem	 Mineração e Metalurgia S.A-Luziania-GO
870.208/88 - Adol pho Kleber Ribeiro. Dantas-Itaparica/Salvador-BA
870.377/88 - José Roberto Mogsés de Castro-Mirangaba-BA
870.456/88 - Luiz Antonio Bernardas - loira - BA
870.529/88 - Flavio Bresciani-Jacobina-BA
870.530/88 - Flavio Bresciani-Jacobina-BA
870.531/88 - Flavio Bresciani-Jacobina-BA
870.533/88 - Flavio Bresciani-Jacobina-BA
870.616/88 - José Eduardo Cabral de Carvalho-Mirangaba/Jacobina-BA
870.845/88 - Maria Cristina Matheus Chaer - Juazeiro - BA
871.106/88 - Edmilson Rocha de Oliveira - Oliveira dos Brejinhos-BA
871.380/88 - Mineração Pico das Almas Ltda - Itajibá - BA
871.381/88 - Mineração Pico das Almas Ltda - Itajibá - BA
871.505/88 - Tomé de Souza Ribeiro - Malhada de Pedra/Brumado-BA'
871.506/88 - Tomé de Souza Ribeiro - Itaberaba - BA
871.684/88 - Moac g r Rabelo Leite Neto - Santa Maria da Vitória-BA
870.161/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.162/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.163/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê/Ibitita - BA
870.169/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - /recê - BA
870.176/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.312/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.318/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.324/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.340/89 - Mineração Pico das Almas Ltda - Irecê - BA
870.396/89 - Mineração Alto Paraguaçu Ltda - Bom Jesus da Lapa-BA
870.397/89 - Mineração Alto Para g uaçu Ltda - Bom Jesus da Lapa-BA
870.483/89 - Carlos Augusto Alves Cardoso-Potiraguantarantim-BA
870.957/89 - Aristeu de Prá - Ita g imirim - BA
871.229/89 - Mineração Lençóis Ltda - Nova Sento Sé - BA
871.230/89 - Mineração Lençóis Lida - Nova Sento Sé - BA
871.231/89 - Mineração Lençóis Ltda - Nova Sento Sé - BA
871.232/89 - Mineração Alto Para guaçu Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.233/89 - Mineração Alto Para guaçu Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.234/89 - Mineração Lençóis Ltda - Nova Sento Sé - BA
871.235/89 - Mineração Alto Para g uaçu Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.236/89 - Mineração Alto Paraguaçu Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.237/89 - Mineração Alto Paraguaçu Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.455/89 - Ubaldo de Souza Senna Filho - Ita p ebi - BA
871.496/89 - Rodri go Precioso Robson - Ai q uara - BA
871.498/89 - Rodri go Precioso Robson	 Ai q uara - BA
871.847/89 - Rio Salitre Mineração Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.857/89 - Rio Salitre Mineração Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.849/89 - Rio Salitre Mineração Lida - Novo Sento Se - BA
871.851/89 - Rio Salitre Mineração Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.856/89 - Rio Salitre Mineração Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.858/89 - Rio Salitre Mineração Ltda - Novo Sento Sé - BA
871.901/89 - Rio Salitre Mineração Ltda - Barra da Estiva - BA
870.744/90 - Cia. Baiana de Pes quisa Minerat-CBPM-Bom Jesus da Lapa-BA
870.745/90 - Cia. Baiana de Pes quisa Mineral-CDPM-Bom Jesus da Lapa-BA
870.746/90 - Cia. Baiana de Pes quisa Minera(-CBPM-Bom Jesus da Lapa-BA

RELAÇÃO N9 344/92
PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N4 91/92
REF. PROCESSO DNPM N4 886.366/90
PERMISSIONARIO	 :	 COOPERATIVA DE EXPLORAÇIO AURIFERA DO RIO PEIXOTO
DE AZEVEDO LTDA
PRAZO	 : 05 (CINCO) ANOS
MUNICIPIO	 : PEIXOTO DE AZEVEDO
ESTADO	 : MATO GROSSO
AREA EM HECTARES : 300ha
MEMORIAL DESCRITIVO: A área permissIonada 	 é delimitada por um
polígono que tem um vértice a 3.231m, no rumo verdadeiro de 44459'NW,
da confluência	 do córrego. da Raimundo com o rio Peixoto de Azevedo,
Coordenadas Geográficas: Lat. 10412'20,5"S e Long. 55406'59,9"W e os
lados a p artir desse vértice, os seguintes	 comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.500m-S, 1.200m-54, 2.500m-N, 1.200m-E.

RELAÇÃO N9 345/92
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA A EXCLUSÃO DOS PROCESSOS DA RELAÇÃO N4 263/90, POR TER SIDO
ACEITO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 	 (2.41)
824.693/71 - Maria Zembla de Melo Afgouni - Itin ga/Araçuai - MG
822.591/72 - Comp anhia Brasileira de Litio - Itinga/Aracuai - MG
801.336/73 - Maria Zembla de Melo Afgouni 	 Itinga e Araçuai - MG
808.510/75 - Ariti Carneiro Santiago - Andradas - MG
831.825/84 - Newton Litwinski - São Domingos do Prata - MG
830.035/85 - Paulo Roberto Nunes Cambraia - Pains - MG
830.908/85 - José Francisco Gonçalves - Pains - MG
832.099/85 - Maria do Carmo Lamounier - Cam pestre - MG
832.157/85 - Somibrás-Sociedade de Min. Brasileira Ltda-AndradaS - MG
832.170/85 - Anezia Vieira de Resende - Campestre - MG
831.763/86 - Pedro Américo Fonseca Giannetti - Itabirito - MG
830.108/86 - Somibras-Sociedade de Min. Brasileira Ltda-Cam po Belo-MG
830.208/86 - Mineração IndUstria e Com. Exportação Ltda - Oliveira-MG

INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 42 DO CODIGO	 DE	 MINERAÇÃO,	 ÁREA BLOQUEADA PARA NOVOS
REQUERIMENTOS	 (1.70)
810.168/88 - Fernando David Bertoldi - Ca pão do Leão/Pelotas - RS
821.426/87 - Gheor g he Po p escu Firma Individual - I g ua p e - SP
815.287/90 - Rubens Fock - Garuva/São Francisco do Sul - SC

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA/PARÁGRAFO 14 ART. 18
C.M. (INTERFERENCIA (TOTAL) (1.21)
866.020/90 - Cecilia Garcia Nascimento - An g élica - MS

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
HOMOLOGA 0 PEDIDO DE DESISTENCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO/ÁREA LIVRE 30 (TRINTA) DIAS APOS A PUBLICAÇÃO (157 E 155)
810.045/91 - Eduardo Antônio da Costa Monteiro Carvalho - Santo Antônio
da Patrulha - RS

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE 'DE PLANO' O REQUERIMENTO DE PESQUISA /PARAGRAFO 54, DO ART.
20 DO REGULAMENTO DO CODIGO DE MINERAÇÃO (1.27)
866.331/92 - Nobre Mineração e Partici paçOes Ltda - Alto Paraguai - MT
866.334/92 - Nobre Min. e Partici p açOes Ltda	 Cha p ada dos Guimarães-MT

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
RECONSIDERA O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

(1.82)
818.195/72 - Arnaldo Curimbaba - Pocos de Caldas - MG
830.786/87 - Mineração Araguaia Lida - Riacho dos Machados - MG
840.680/88 - Romitdo Cordeiro Pessoa Junior - Goiana - PE

ELMER PRATA SALOMÃO

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHO DO SECRETARIO

Em 13 de outubro de 1992	 -
RATIFICO, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei nO 2.300/86, a

decisão do Delegado do MTC no Estado do Rio Grande do Sul, referente
a autorização de despesas com dispensa de licitação fundamentada no
art. 22, inciso'VII do referido diploma legal com aquisição de passa
gens aéreas cara servidores daouela Delegacia.

CESAR ABRAHAM
(Of. n9 129/92)

DELEGACIA DO MINISItRIO DOS TRANSPORTES E DÁS
COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO

Divisão de Comunicações
PORTARIA N9 336, DE 2 DE OUTUBRO DE 1992

Proc. no 29100.002041/87 - TV FR PAULISTA LTDA -
BAURU - SP - Aprova locais de instalaQffo estac%o receptora via saté.lite
( cana/ 04- ) e autoriza a utilizacZo de equipamentos.

JOSÉ CARLOS ELMOR
Chefe da Divisão

(Guia n9 720-2 - 6-10-92- Cr$ 128.285,00)
1
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SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

Conselho AcImirlstrativo
DESPACHOS

d , com o r.a laia. 1: Zoo	 . • :e O., .	 .-v:alla e parecer . da
douta clocuradorra Geral, ianç,dos às fls. 22. administrativo bt

:0100.002492'92-1. para ~cução de serviços de coordenaça.-. :opervIsão e aontrale
das obrar de duplicação na PR-22/E2, trecho Vite.a-a - CivIsa P5/MG, snbtrecho Art.
Lege - Casa. segmento Km 3,4 - Km ',I, DECLARC INEXIGIVEL a LICITAÇXO, çC,11

fundamente no inciso I: do art.23 do Decreto-lei ne 2.200/86, combiaado com o artigo
12, inciso IV, do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta da Clausula XI -
Disposiç.3es Gerais, item 4, do PG-485. 7 5, AUTORIZO a csntratação dos serviços e sua
adjudicação à firma CONSEPRO LTDA., bem como a eMIZSU . de NE bastante à formalização
do ctutrato.

Fara os rins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/96, submeto est, meu
despacho à RATIFICAM desse C.A.

Brasília, 8 de outubro de 1992

!N6in FONTAN PEREIRA
Diretor-Geral

(1n,s termos do zrtigo :6, V:, dc Regimanto do DNER, aprovado peia
Portaria MINFRA ne 25', de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AP

.REFERENDUM do C.A..

Brasília, 8 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo com o relato da Diretnri . de Engenharia Rodovraria e parecer ta
douta Procuradoria Geral, lançados ás fls. :7 e 21 dc processo administrativo ne
....)10.009195/92-4, para execução de serviços de Coordenação, superviso e :ontrclo
das obras dP melhoramentos e restauração na BR-235/SE, trecho Aracaju - Div. SE/BA,
subtrecho lote I - Entroncamento BR-349 (A) (Aracaju) Entroncamento BR-101 (A)/349
(B) e lote 2 - entroncamento 3R-101 - Entroncamento SE/106 (p/Ribeirópolis),
segmentos lote 1 • Km 0,0 ao Km 4, - (pista dupla) e lote 2 - Km 6,6 - Km 62.7,
DECLARO INEXIG(VEL a LICITAÇXO, com fundamento no inciso II do att.23 do Decreto-lei
na 2.300/96, combinado com o artigo 12, inciso IV, do mesmo dispositivo legal, e o
que mais consta da Cláusula X, Item 3 do Edital 01/88, AUTORIZO a contratação dos
serviços e adjudicação h firma ENGESUR CONSULTORIA E ESTUDOS TÉCNICOS LTDA., bem com
a emissão de NE bastante à formalização do contrato.

rara os fins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Diretor-Geral

Nos termos do artigo 36, inciso VI, do Reg:mentO do DNER, aprovado peio
Portaria MINERA ne 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD
REFERENDUM do C.A.

Brasília, 9 de outubro de 1992

!RARO FONTAN PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo co. o relato da Diretoria de Engenharia.Rodovlária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às fls. 27 e 21 do processo administrativo n2
20100.009253/92-4, para execução dos serviços de coordenação, supervisão e controle
das obras de melhoramentos e restauração na BR-222/CE, trecho Fortaleza - Divisa
CE/PI, subtrecho Caucaia - Entr. CE-135 (Croata), segmento Km 11,0 - Km 64,0, DECLARO
INEXIGÍVEL a LICITAÇXO, co. fundamento no inciso II do art.23 do Decreto-lei ne
2.300/86, cosbinado com o artigo 12, inciso IV, do amuo dispositivo legal, e o que
mais consta da Cláusula XVI, item 5 do Edital 05/87, AUTORIZO a contratado dos
~viços e adjudicação A firma ECR LTDA. - SOCIEDADE CIVIL DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA, bem como a emissão de NE bastante à formalizado do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei na 2.300/86, submeto este meu
despacho A RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO POSTAR PEREIRA
Diretor-Geral

MO ternos do artigo 36, inciso VI, do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria KINFRA na 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD
ROTUNDO do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

!RARO FOXTAN PEREIRA
Presidente do C.A.

. - . O.	 'o :.	 le --:i.roenharia Rodoviária e parecer da
r	 era:,	 lançadas ar fis.	 e 03 dc pro:esno adminrstrativo na

pa.a	 dos serçroos referentes à atualização do projetos e
.pervisã .:	 el. ai de raarouraçUo da	 0, tieàaa DIVIs6 DA/ES .Divisa ES/RJ,

-	 se•sento Km 72,0 - Km 119,0, DECLARO INEX1G(VEL
-	 no	 Inciar	 II do art. 	 do Decreto-lei n2 2.300:8G,

	

:2, inciso IV, .1. , 	'dispositivo legal, e.. o qoe mais ,onsta
I, .,...	 3 •.:. Edital 3 1 157 , W2TCRIZO a contratocão dos serviços e

.iporr:açáo a frios TRAFEC:N .:'ONSULTORIA E PROJETOC DE ENGENHARIA LTDA., bei, como a
1. II. 	 do contrato.

Uns	 nrt,g 24 do Lecreto-lei ne	 submeto este meu
desra:',o	 RA T IFU7AÇAr riP sào- C.A.

Brasília, 9 de outubro de 1992
MARC FONTAN PERElhA

Diretor-Geral

do artigo 36,	 V:. .1 .. Regimenr: do DNER, ar:ovado pela
7 ..	 MINFRA o= 25 7 , de 21 de novembro de 1991, RATIFICO	 deapa'',	 , et, AD
OFREREND"N I,

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Presioente do C.A.

De acordo com o relato da Diretorin de Engenharia Rodoviária e parecor da
douta Procuradoria Geral, lançados Is fls. 17 e 13 do processo administrativo ne
20100.009072/92-0, para execução dos serviços referentes à atualização do projeto e
supervisão das obras de restauração da BR-316/P1, trecho Teresina - Divisa ,r1/PE,
segmento Km 334,0 - Km 371,7, DECLARO INEXIGÍVEL a LICITAÇXO, com fundamento no
inciso II do art.23 do Decreto-lei na 2.300/85, combinado com o artigo 12, inciso IV,
do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta da Cláusula XVI, item 5 do Edital
05/87, AUTORIZO a contratação dos serviços 0 adjudicação à firma CONTtCNICA LTDA.,
bem como a emissão de NE bastante à formalIzação do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de' 1992
INARO FONTAH PEREIRA

Diretor-Geral

Nos termos do artigo 36, inciso VI, do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria MiNFRA ne 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, Ar
REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

!RARO FONTAN PEREIRA
Presidente do C.A.

De e,ordo Zra(or: d Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às fls. 14 e 10 do processo administrativo ne
201M009069/92-9, para execuçãO dos serviços referentes a atualizoção do projeto e
supervit3c das obras de restauração da 6R-153/GO, trecho Entr. GO-440 - Santa Teresa
de Goles. seguent-.. Km $12,0 - Em 887,4, DECLARO INEXIGÍVEL a LiC/TAÇXO, com
fundamento no inciso II do art.23 do Decreto-lei ne 2.300/86, combinado coc o artigo

inciso IV, do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta da Cláusula XVI, item
5 do Edital 05187 . AUTORIZO a contrafação dos aerviços e adjudicação à firma ENGESPRO
LTDA., bem :omo a emissão de NE bastante à formarização do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto - lei ne 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brãsilia, 9 de outubro de 1992
INARO FONTAN PEREIRA

Diretor-Geral

Nos termos dó artigo 36, inciso VI, do Regimento do DNER, aprovado pela
/MIMA io 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO ó despacho .retro, AD

ÇF.PFREND"M 	C.A..

Brasilia, 9 de outubro de 1992

INARO PORTAM PEREIRA
PresidentEr dó C.A.

De acordo co. o relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às fls. 17 o 13 do processo administrativo me
51100.000064/92-4, para execução dos serviços referentes à atualizado do projeto e
supervisão das obras de restauração da 8R-040/60, trecho Divisa DF/C0 - Luziãnia,
segmento Em 0,0 - X. 32,8, DECLARO INEXIGÍVEL a LICITAÇXO, com fundamento no Inciso
II do art.23 do Decreto-lei ne 2.300/86, combinado co. o artigo 12, inciso IV, do
mesmo dispositivo legal, e o que mais consta do Item 15.4 - Das Disposiçães Gerais do
Edital 75/85, AUTORIZO a contratação dos serviços e adjudicação à firma ENGESPRO
LTDA., bem como a emissão de NE bastante à formalizado do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992
'RARO PONTA!. PEREIRA

Diretor-Geral
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Nos termos do artigo 36, inciz:i VI, lo Reginenta do DNER, 4provado rala
Portaria M1NFRA ne 257, de 21 de novembro dç . 1991, RAT/PICO o de.spach,
REFERENDUM do C.A..	 •

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO PORTAR PEREIRA
Presidente do C.A.

De e:ordo :,.0t: da :::retot.a de Enaenharia Rodoviar.a e parecer da
douta Procuradr-la Geral. lançados às tis. 1L e 11 do pr ,ress, aitinistrativo ne
.n100.009C67192-6, para execução dos serviços referentes à atualioação do projeto e
supervisão das :traz de rez:auração da BR-020/6A, trecho Divisa GO/BA - Barreiras.
segtentc Em MS, 	 Em 3('5.0, DECLARO INEX1GfVEL a LICITAÇXO, com fundamento no
in~ ,rt.23 d n= 2.300/86, combinado com o artigo 12, inciso IV,
do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta no item 15.2 do Capítulo 15 das
DIsposiOes '3erais da Carta Convite 33/89, do 52 DRF, AUTORIZO a contratação dos
serviços e adjudicaçã.., e firma CO11TÉCH1CA LTDA.. bem como a emissão de ME bastante à
formalloação do :ontrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei n2 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAM desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

JURO FINTAR PEREIRA
Diretor-Geral

Ilvs termos do artiv 36, inciso VI. do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria M11IFRA na 257, de 21 de- novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD
REFERENDUM	 C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Presidente dc C.A.

De acordo com o relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às fin. 13 e 08 do processo administrativo ne
20100.008860/92-4, para execução dos serviços referentes à atualização do projeto .
supervisão das obras de restauração da BR-101/ES, nubtrecho Divisa BA/ES - Entr_
ES-430, segmento KM 0,0 - Km 78,0, DECLARO INEXIGiVEL a LICITAM, co. fundamento no
inciso II do art.23 do Decreto-lei na 2.300/86, combinado com o artigo 12, incito IV.
do mesmo dispositivo legal, e 0 que mais consta da Cláusula'X, item 2 do Edital,
93/87, AUTORIZO a contratação dos serviços e adjudicação à firma ECR LTDA., bem como
a emissão s de NE bastante à formalização do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/86, submeto este m,”
despacho à RATIFICAM desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

IRAR° FONTAN PEREIRA
Dir.tor-Geral

Nos termos do artigo 36, inciso VI. do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria *INFRA ne 257, de 21 de novembro de 1951, RATIFICO o despacho retro, AP
REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1292

INARO FONTAN PEREIRA
Pres:dente do C.A.

De acordo ZOm o relatc Diretoria ia Engeuearia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às fls. 12 e 09 dG prodeseo administrativo ne
20100.008861/22-1, para execução dos serviços referentes à atualização do projeto e
supervisãç das obras de restauração da BR-316/PI, subtrecho Entr. PI-224 - ata-.
PI-120, segmento Kme 157,7 - Em 210,3, DECLARO INEXIC/VEL a 1./CITAM, co. fundamento
no inciso 11 do art..23 d• Decreto-lei ne 2.300/86, combinado co. o artigo 2, inciso
I s: , do mesmr. dispositivo legal, e o que mais consta da Cláusula X, atem 3 do Edital
93/87, AUTORIZO a contratação dos serviços e adjudicação à firma ECR LTDA.. bem como
a emissD',: de nE bastante á formalização do contrato.

Para	 s fins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/86, submeto este meu

despacho à RATIFICAM desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

ZNAR0 FONTAN PEREIRA
Diretor-Geral

De acordo ee o i!Je. ia	 vi. dç Enjnharia Rodoviária e parecer da
deuta Pracuraderia Geral, lan,aduc ee er,. tn do processo adatnistratIvo ne
20100.0O9070/92-7, pera execução dor nervrças referentes à atoalização • do projeto P
supervisão das obras de restauraç3a da FIR-3151AL, trecho Entr. BR-242 (A) - Entr.
BR-104, segmento Na - Em 274,9, DECLARO !REMÍVEL a LICITAC1(9, com fundamento
no inciso II do art.23 do Decreto-lei ne 2.300/86, combinado co, o artigo 12, inciso
IV. do mesmo dispositivo legal, P o que mata consta da Cláusula X, tteie 3 do Edital
93/87, AUTORIZO a contratação dos serviços e adjudicação à firas CONTÉCNICA LTDA.,
bem como a emissão de HE bastante à formalizado do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Dcreto-lei ne 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAM desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

!RARO FONTAN PEREIRA
Diretor-Gerai

Nos termos do •rfeje n6, inciso VI, do Regimento do DHER, aprovado pela
Portaria HINFRA ne 257, de 21 de noveabro de 1991, RATIFICO o despacho retrO, AD
REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

IRAR° FURTAR PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo com o relato da Diretor:a de Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuraderaa Geral, lançados às fls. 25 e 12/14, do processo administrativo n2
20100.012006191-6 para execução dos serviços de coordenação, supervisão e controle
das obras de melhoramentos e duplicação da BR-040/8G, trecho Divisa 60/110 - Belo
Horizonte, subtrecho Km 472 - Km 533,0, DECLARO INEXIGlVEL a LICITAM, com
fundaimanto n: inc:so II do art.23 do Decreto-lei ne 2-300/86, combinado co. o artigo,
12, :actso 17. do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta da Cláusula XVI, item
f do Editei	 AUTORIZO a contratação dos serviços e-adjudicação à firma ESPA

, bem	 emissão do NE bastante à formali.7,ação do contrato.

Para os f:ns do arti;o 24 do Decreto-lei nt 2.300/86, submeto este meu
leapattio a RAT!FiCAM desse C.A..

Brasília. 9 de outubro de 1992

JURO PORTAR PEREIRA
Diretor-Geral

.Nas termo: do artigo 36. inciso VI. do Regimento do DNER, aprovado . pela
rs,:taria MNFRA : hz 257. de. 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD'
REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outatro de 1992

:RARO FONTAN PENETRA
Presidente do C.A.

De ac,:, v relat: da Diretcria de Engenharia Rodoviária e parecer da
dJuta Procuradoria Geral. lançados às f/s. 12 e 08 do processo administrativo ne
20100.009255/92-7, para execução de serviços referentes à atualização do projeto e
supervisão das obras de restauração da rodovia BR-101/SC, trecho Divisa PR/SC -
Diviea SC/RS, subtreflao Garuva - Entr. BR-290, segmento lá 26,00 - XE 57,09, DECLARO
INEXIGÍVEL a LICITAM, co. fundamento no inciso II do art.23 do Decreto-lei n2
2.300/85, combinado com o artigo 12, inciso IV, do mesmo diapositivo legal, e o que
mais consta da Cláusula X. item 3 do Edital 93/87, AUTORIZO a contratação dos
serviços e adjudicação a firma SOLOTEC ENGENHARIA LTDA., bem como a emissão de NE
bastante à formalização do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei as 2.300/86, submeta este meu
despacho à RATIFICAM desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

JURO PORTAR PEREIRA
Diretor-Geral

Nos. termos do artigo 36, inciso VI. do Regimento do DNER, aprovado pela
r5tarta N1NFRA n? 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD
ilFererepaa d, ier

Brasília. 9 de outubro de 1992

Nos termos do artigo 36, inciso VI, do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria N1NFRA nt 257, de 21 de novembro de 1931, RATIFICO o despacho retro, AU
REFERENDUM dc C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Presedente do C.A.

JURO PORTAR PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo cem a relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
J-iuta Procuradoria Geral, lançados as fls. 15 e 11 do processo administrativo ne
2010O.0052e41e2-1, para execução de serviços referentes à atualização do projeto e
supervisão das obras dé restauração da rodovia BR-393/RJ, trecho Divisa MG/RJ (Além
Paraíba	 Entr. SR-115 (Volta Redonda), sWatrecho Atêm Peafba - Sapucaia, segmento
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Km 102,0 - Km 132,1, DECLARO INEXIGÍVEL e LIC'TAal:, com fundamento no inciso 11 a*,
art.23 do Decreto-lei nt 2.300%. combinado cm o iraigo 12, Inciso IV.
dtspositIve legal, e o que &ais consta da Cláusula XVI, item E do Edital TYP - ,

AUTORIZO a contratação dos serviços e adjudicação à firma SOLOTEC ENGENHARIA LTaA..
hem como a emissão de NE bastante á formalização do contrato.

Para os fins do artigo 24 da Decreto-lei rei- 2.300/8a. aaameto este meu
despacha. à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasil/a, 9 de outubro de 1997

FONTAN PEREIRA
o'or Oaral

Nos termos do artigo 26, inciao V:, do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria M1NFRA na. 257, de 21 de noveaorc da 1991. RATIFIZO o dezpacho retro; AU

REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

1NARO FONTAN PEREIRA
Prea.dente do C.A.

De acordo com o reiatc da Diretor:a de Eagenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados as fls. 12 e 09 do processo administrativo na
20100.009422'92-1. para elaboração de atualização te projeto e supervisão das obras
de *restauração da , rodovia BR-101/ES, trecho Linhares - João Neiva, seguimento Km
149,0 - Kik 201.0, DECLARO INEXIGIVEL a LICITAÇXO, com fundamento no inciso 11 an
art.23 do Decreto-lei na 2.300/8E, combinado com o artigo 12. inciso IV, do mesmo
dispositivo legal, e o que mais consta da Cláusula X, item 3 do Edital 93/87,
AUTORIZO 3 zonaratação dos serviços e adjudicação à firma CONSOL ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA., bem como a emissão de NE bastante a formaliaação do contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei na 2.300/86, submeto este meu
despacho A RAT1F1CAÇXO desse C.A..

.Brasília. 9 de outubro de 1992

INARO FONTaa PEREIRA
Diret.. -Geral

Nos termos do artigo 36, inco au VI, do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria MINFRA na 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD
REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

IRAR° FONTAN PEREIRA
Preaidente do . C.A.

De acordo com o relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às .fls. 13 e 09 do processo administrativo ne
20100.009a04/92 3, para execuçao de serviços referentes à atualização do projeto e
supervisa° das obras de restauração da rodovia BR-316/MA, trecho Divisa PA/MA - Santa
Tereza, segmento Km 55,38 - Km 112,0, DECLARO INEXIGNEL a L1C1TAÇXO, com fundamento
no inalo() II do art.23 do Decreto-lei n2 2.300/86, combinado co. o artigo 12, inciso
IV, do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta do Item 15.2 das Diaposições
Gerais da Carta Convite 02189, AUTORIZO a contratactio dos serviços e adjudicação à
firma MAIA MELO ENGENHARIA LTDA., bem como a emissão de ME bastante à formaJização do
contrato.

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei na 2.300/86, submeto este meu
despacho à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
DiroLor-Ceral

"..- _I:aea ae.aia I, O.Ite ;:rv:t,	 AUTORIZO a contratação dos servlaoa e
-.., .2	 firaa NA1A MEL" ENGENHARIA LTDA., tem como a ealsslo de NE bastante a

zontrat›.

: fins do artioo 24 do Secreto-tei n2 2.300186, submeto este meu
de:pacho a RAT' a la'AÇÃO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Diretor-Gara:

Nos termos 1. artioa 36, intizo V:. do Regimento do DNER, aprovado pef?
Foraaria MINFRA n2 257. de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro. Ala -
REFERENDUC da C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO PONTAIS PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo com o relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados às fls. 12 e 08 do processo administrativo n?
20100.009071/32-3, para execução de serviços referentes à atualização do projeto e
supervisão das obras de restauração da rodovia BR-364/GO, subtrecho Acesso à
Perolandia - Acesso a Portelandla, segmento E. 259,3 - Km 324,8, DECLARO INEXIGÍVEL a
LICITAM, com fundamento no Inciso II do art.23 do Decreto-lei ri! 2.300/86,
combinado com o artigo 12; inciso IV, do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta
da Cláusula XVI, Item 5 do Edital 06/87; AUTORIZO a contratação dos serviços e
adjudicação à firma ENGESPRO LTDA., bem como a C21553O de NE bastante à formalização
do contrato.	 .

Para os fins do artigo 24 do Decreto-lei ne 2.300/86, submeto este meu
despacho A RATIF/CAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO PORTAR PEREIRA
Diretor-Geral

termos do artigo 3E, Inciso VI. do Regimento do DNER, aprovado pela
Po- ao: ia MINFRA nE 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD
REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN • PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo cais c relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
douta Procuradoria Geral, lançados as fls. 26 e 20 do processo administrativo ris
2.0100.009aa8 92-6. para execução de aeraoços de Coordenação, supervisão e controle
das obres de melboramentos e restauração na 8R-364/MT, trecho Entroncamento NT-461

- Entronzamento BR-163 (AI, segmento Km 130,0 ao Km 201,4, DECLARO INEXIGNEL a
LICITAÇXO, coa fuadamento no inciso II do art.23 do Decreto-lei re2 2.300/86,
combinado com o artigo 12, inciso IV, do mesmo dispositivo legal, e o que mais consta
do item E. da Cláusula XVI - DisposiOes Gerais do Edital nt 05187, AUTORIZO a
contretação dos serviços e adjudicaç3o à flrea TRAFECON CONSULTORIA E PROJETOS DE
ENGENHARIA LTDA.. bem como a missão de NE bastante à forealização do contrato.

Para es fins do artigo 24 do Decreto-lei n2 2.300/86, submeto este meu
deapectic. à RATIFICAÇXO desse C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

INARO FONTAN PEREIRA
Diretor-Geral

Nos termos do artigo 36. inciso VI, do Regimento do DNER, •provedo pela 	 Nos te:aos do artigo 36. inciso VI, do Regimento do DNER, aprovado pela
Portaria NINFRA na 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AD 	 Portaria MINFRA nt 257, de 21 de novembro de 1991, RATIFICO o despacho retro, AI)
REFERENDUM do C.A.. 	 REFERENDUM do C.A..

Brasília, 9 de outubro de 1992

DURO FONTAA PEREIRA
Presidente do C.A.

De acordo com o relato da Diretoria de Engenharia Rodoviária e parecer da
doula Procuiadoria Geral, lançados ás fls. 13 e 03 dc processo administrativo ea
20100.009202/92-1, para eoecução de serviços referentes à atualização do projeta. t
supervisão das obras de restauração da rodovia BR-135/aA, trecho Peritoró -
Presidente Dutra, seguimento Km 224,0 - Km 341,2 DECLARO INEXIGIVEL a LIMAÇXO, com
fundamento no Inciso II do art.23 do Decreto-lei n2 2.300/86, combinado com o arti,-
u. inciso 17, do mesmo dispositivo legal, e que mais consta do item 15.2 .da

Brasília, 9 de outubro de 1992

!HW roNTAN PERL:1RA

(Ofs. n9s 1.373, l.375, 1.376, 1.378 a 1.390, 1.392 a 1.394/92.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil.

Horário de visitas: 8:00 às 18:00h (dias úteis)

IMPRENSA NACIONAL — 	 Quadra 06— Lote 800— Brasilia — DF
CEP: 70604-900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 — R. 439 e 252

• *	 •
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES

RETIFICAÇÃO

Na PAUTA ESPECIAL N9 83, publicada no D.O. de 8/10/92, Seção
I, pág. 14291, onde se lê:

Número
	

Nomes dos Responsáveis

649.047/90-7 -' Eduardo Fontes Medina e José Carlos Correia

Leia-se:

a Indústria de Distintivos RANDAL LTDA, nos termos do artigo 23, inci-
so I, do Decreto-Lei 2.300/86, para empenho da importância
de Cr$ 10.786.440,00 (dez milhões setecentos e oitenta e seis mil e
quatrocentos e quarenta cruzeiros), consoante decisão do Conselho Revi
sor de Processos, que consta do Processo TST-21.122/92.0

Brasilia-DF , 8 de outubro de 1992

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso TST-21.122/92.0, conforme ATO-GP-704/92, de delegação de compe-
l-encia.

Brasília-DF , 8 de outubro de 1992

JOSÉ GERALDO LOPES ARAúJ0
Diretor-Geral

(Of. n9 118/92)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Número
	

Nomes dos Responsáveis

649.047/90-7 -	 Eduardo Fontes Medina e José Carlos Correa Borges

(Of. n9 166/92)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

DESPACHOS
Reconheço a inexigibilidade de licitação para

aquisição de condecorações para Ordem do Merito Judiciário do Trabalho,

Diretoria-Geral
DESPACHOS

PROCESSO N 2 368/92
Em cumprimento do disposto no Art. 24 ao Decreto-Lei n2

2.300/86, comunico a V. S e ., para ratificação, a inexigibilidade de
licitação fundamentada no Art. 23, inciso II da norma legal supracita
da, c/c o Art. 12, inciso VI, para contratação dos serviços da Empre-
sa MANDELLI ADMINISTRAÇAO, REPRESENTAÇOES E TREINAMENTOS LTDA, que mi
nistrará o Curso "Melhoria da Qualidade Individual - Módulos de ProdU
tividade e Qualidade", no período de 27 a 30/10/92, para 30 (trinta T
participantes, no Valor de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões
de cruzeiros).

CELSO RENATO DA MOITA
Diretor da DIPAT

Ratifico a inexigibilidade de licitação acima, nos termos
propostos, por atender os requisitos legais em vigor.

EUFRASIO MATIAS SOUSA NETO
Diretor-Geral

(Of. n9 2.653/92)

ÍNDICE DE NORMAS
EXECUTIVO

.DECRETO SER NUMERO, 13-10-92

	

	  14.437

PRESIDEPKIA DA REINDILICA

.11EMMEN 649, 13-10-92 	  14.437

SECRETARIA-GERAL
DA PRESIDEMCIA DA REPUBLICA

.PORTARIA 10, 13-10-92

	

	  14.437

SECRETARIA DE CIEACIA E TECNOLOGIA

.PORTARIA 594-4, 12-10-92

	

	  14.438

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

.DESPACHO, SUFRANA, 08-10-92

	

	  14.439

MINISTERIO DA JUSTICA

.0ESPACNO, INOCJ/DPE, 09-10-92 	  14.442

.DESPACH,, SOIDCJ/DPE, 13-10-92 	  14.441

.0EMPACNO, SNOCJ/DPE, 09-10-92 	  14.442

.PORTARIA 3.618, SNOCJ/DCI, 06-10-92 	  14.440

MINISTER10 DA MARINHA

.DESPA010, DAAP, 09-10-92 	  14.442

.DESPACHO, OHM, 13-10-92 	  14.442

MINISTERIO DA EDUCACAO

.ATO, UFPI, 07-10-92 	  14.444

.DEPACNO, GPI, 13-10-92 	  14.444

.PORTARIA 927, UFJF, 08-10-92 	  14.444

.PORTARIA 1.472, GD, 13-10-92 	  14.443

.PORTARIA 1.485, GA, 13-10-92 	  14.444

.PORTARIA 1.486, GM, 13-10-92 	  14.444

MINISTERIO DA AERONÁUTICA

.DESPACHO, DURMA, 09-10-92

	

	  14.444

MUUSTERIO DA SAUDE

.DESPACHO, INANPS/CCICAG, 07-10-92 	  14.444

MIRISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E
PLANEJAMENTO

.ATA 693, 1CC/5C, 27-05-92 	  14.445

.ATO DECLARATORIO 297, UM/COARA, 09-10-92 	  14.448

.CARTA CIRCULAR 2.324, DACEN, 09-10-92 	  14.449

.DESPACHO,BACEN,011-10-92 	  14.449
A/ESPANO, BACEN, 09-10-92 	  14.449
.ORDEN DE SERVICO 2, SRAF/10RF, 29-09-92 	  14.448
.ORRE.M DE SERVICO 3, SRAF/10RF, 29-09-92 	  14.448
.ORDEM DE SERVICO 4, SARF/10AF, 29-09-92 	  14.449
.PORTARIA 133, SUSEP/DECON, 26-08-92 	  14.449

MINISTERIO DA AGRICULTURA E
REFORMA AGRARIA

•
.DESPACHO, DFARA/SP, 30.09-92 	  14.451

MINISTERIO DO TRABA1.1.3
E DA ADMINISTRACAO

.PORTARIA 9, SAT/ONSST, 09-10-92 	  14.451

MINISTERIO DA PREVIDEN4/4 SOCIAL

.DESPACHO, INSS/DEES, 13-10-92 	  14.452
.DESPACHO, IMSS/DEPA, 08-10-92 	  14.452
.CGSPACH), INSS/DESC, 13-10-92 	  14.452
.DESPACHO, DISS/DG, 13-10-92 	  14.451
.DESPACHO, INSS/SERJ, 29-07-92 	  14.452

)4INISTERIO DE MINAS E ENERGIA

.ALVARA 3.127, ON911/00, 01-10-92 	  14.452

.RELACAO 342, DNAM/DO, 09-10-92 	  14.464

.RELACAO 343, DAPII/DG, 09-10-92 	  14.465

.RELACAO 344, DNAR/DG, 13-10-92 	  14.465

.RELACAO 345, OMPA/DG, 13-10-92 	  14.465

NINISTERIO DOS TRANSPORTES
E DAS CCOUNICACOES

.DESPACHO, DNER/CA-PRESI, 08-10-92 	  14.466

.DESPACHO, ONER/CA -PAESI, 09-10-92 	  14.466

.DESPACHO, IAS, 13-10-92 	  14.465

.PORTARIA 336, DIITC/SP, 02-10-92 	  14.465

TA/BUNAL DE CONTAS DA UNIA°

.PAUTA 83-4, $S, 08-10-92 	  14.469

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

.DESPACHO, DG, 05-10-92 	  14.469

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

.DESPACM, DO, 13-10-92 	  14.469

ÍNDICE POR ASSUNTO
A

- ADITAMENTO
ATO DECLARATORIO CSA AR 158 DE 11/06/92

ALCOA ALUMINIO S/A.
.ATO DECLARATORIO 297, 09-10-92 MEFP SFN/COANA 	

-ALTERACAO
QUADRO DE DETALNAMENTO DA DESPESA

GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA.
.PONTARIA 10, 13-10-92 5696 	

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
REPUBLICACAO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO CAPO.
.PORTARIA 594-4, 12-10-92 SECT 	

14.448

ESTATUTO SOCIAL
APROVACAO

EDEL SEGURADORA S/A.
14.437	 PORTARIA 133, 26-08-92 NEFP SUSEP/DECON

14.438

14.449
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ANEXO MO 11 E 13 DA MOIA REGULAMENTADORA NA 15
.PORTARIA 9, 09-10-92 ATA SNT/ONSST 	

- ANEXO DR 11 E 13 DA NORMA REWLAMENTADORA NA 15
ALTERACAO

-PORTARIA 9, 09-10-92 ATA SNT/DOISST 	

- ESTADA NO PAIS

	

14.451	 PEDIDO DE REPUBLICACAO
DESPACHOS-MJ SNDCJ/DPE
PERMANENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGACAO DE PRAZO

CHRISTA LISELOTTE TANK, E OUTROS, E OUTROS.

	

14.452	 .DESPADO, 09-10-92 NJ SMXJ/DPE 	  14.442

- ESTATUTO SOCIAL
APROVACAO

	

14.451	 ALTERACAO
EDEL SEGURADORA S/A.

- ALVARAS-VME DM/DG NAS 3127 A 3225/92
PEXUISA DE NINERIO

RIO DO CORRE NINERACAO LISA, E OUTROS.
.ALVARA 3.127, 01-10-92 ME DNPN/DG 	

- APLICACAO DE M/LTA PECUNIARIA	 .PORTARIA 133, 26-08-92 MEFP SUSEP/DECON 	  14.449
.CARTA CIRCULAR 2.326, 09,10s92 DEFP BACEN

	
14.449

- APIKNACAO
REGIMENTO UNIFICADO

FACULDADES INTEGRADAS NORTE DO PARARA.
AMUARIA 1.485, 13-10-92 NEC GM 	

TRANSFERENCIA DE MANTENEDORA
FACULDADES INTEGRADAS DE BARRA DO GRACAS.

.PORTARIA 1.486, 13-10-92 NEC GM 	

ALTERACAO
ESTATUTO SOCIAL

EDEL SEGLMADORA S/A.
.PORTARIA 133, 26-06-92 KED' SUSEP/DECON 	

11
HONOLOGACAO

RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

	

14.444	 PROFESSOR AUXILIAR
.ATO, 07-10-92 NEC UFPI 	  14.444

CONCURSO PUBLICO

	

14.444	 PROFESSOR ASSISTENTE
MARCOS OUDWER, E OUTROS.

.PORTARIA 927, 08-10-92 NEC UFJF 	  14.444

MONOLOGAM IN MULTADO

	

14.449
	

CMCORMICIA POLIU DM/MN 11R 1152
.1119PA0NO, 294742 RE1 MUMERJ 	

	
14.452

UXACAO DE INSTALACAO
ESTACA° RECEPTORA VIA SATELITE

	
IMICILMACAD 10$ PARECI*: DO CFE

TV FR PAULISTA LTDA.	 MIMACNOC-NEC/811
AMOITARIA 336, 02-1Os92 ATO DNIC/SP 	  14.465	 .DE,PACNO, 13-1042 NEC Gil 	  14.444

- INEX/GIBILIDADE DE LICITACAO
RATIFICACAO

	

14.448	 CONSEPRO LTDA.
.DESPACHO, 08-10s92 NIG DNER/CA-PRESI 	  14.466

DESPACHOS-NIG DNER/CA-PRESI
ENGESUR CONSULTORIA E EDTUDOS TECNICOS LTDA, E OUTROS.

.DESPACHO, 09-10-92 MTC DNER/CA-PRES1 	  14.466

	

14.440	 RATIFICACAO
AZOLCA - ASOCIACION DE ZONAS FRANCAS DE LATINOAMERICA Y EL CARIBE.

.DESPACHO, 08-10-92 IDA SUPRAM 	  14.439

	

14.437	 RATIFICACAO
EDITORA PINI LTDA.

.DESPACHO, 07 -10 .92 AS INAMPS/CCTCPB 	  14.444

	

14.452	 RATIFICACAO
NELSON COLOSSI.

.DESPACHO, 13-10-92 MPS INSS/DESC 	  14.452

RATIFICACAO
RANDAL LTDA.

.DESPACHO, 08-10-92 YST DG 	  14.469

- ATO DECLARATORIO CSA NR 158 DE 11/06/92
ADITAMENTO

ALCOA ALUNINIO S/A.
.ATO DECLARATORIO 297, 09-10-92 MEFP SFN/COAMA

C	 •
- CLASSIFICACAO DE SERIES

PORTARIAS-MJ SNOCJ/DCI OMS 3618 A 3643/92
O NOVO ENCONTRO, E OUTROS.
NEMSERT RICHERS S/A, E OUTROS.

"MARIA 3.618, 06-10-92 MJ SNOCJ/DCI 	

- CCUCESSA0 DONORIFICA
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.

.DECRETO SEM NUMERO, 13-10-92 EXEC 	

- CONCORRENCIA PUBLICA INSS/SERJ Mi 1/92
• NONOLOGACAO DE RESULTADO

.DESPACHO, 29-07-92 MPS INSS/SERJ 	

CONCURSO PUBLICO -
PROFESSOR AUXILIAR
NONOLOGACAO
RESULTADO

.ATO, 07-10-92 NEC UFPI 	  .14.444

PROFESSO* ASSISTENTE
NONOLOGACAO

MARCOS OUNDER, E OUTROS.
.PORTARIA 927, 08-10-92 NEC UFJF 	  14.444

- CURSO DE HISTORIA - E OUTROS
PORTARIAS-MEC/DA MOS 1472 A 1484/92
RECONHECIMENTO DE CURSO

FACULDADE DE EDUCACAO, CIENCIA E LETRAS DE ARAGUAINA, E OUTROS.
-PORTARIA 1.472, 13-10-92 NEC GM 	

- DESPACHOS-MEC/GR
MMOLOGACAO DOS PARECERES DO CFE

-DESPACHO, 13-10s92 NEC Gil 	  14.444
•

- DESPACHOS-NEFP/BACEN
INSTALACAO DE DEPENDENCIAS - E OUTROS

UNDIANCO - UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-10-92 NEFP BACEN 	  14.449

-DESPACMS-RJSMCJ/DPE
RETIFICACAO

ADELAIDE ELISMIETH MARIE WILE LEJEUNE, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 NJ DOCJ/DPE 	

PEPJWIENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORKMACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS
PEDIDO DE REPUBLICACAO

CHRISTA LISELOTTE TANK, E OUTROS, E OUTROS.
.DESPACNO, 09-1042 MJ SIODCJ/DPE 	  14.442

-DESPACHOS -NTC CoNER/CA -PRESI
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

ENWIUR CONSULTORIA E EDTUDOS TECNICOS LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 NIC DNER/CA-PRESI 	  14.466

DIRIMIA DE LICITACAO
RATIFICACAO

EMPRESA DE ASSESSORIA TECNICA LTDA.
.DESPACHO, 09-10-92 DAER BIRRA 	  14.444

RATIFICAC.A0
TICKET. SERVICOS, COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA.

.DESPACHO, 08-10-92 MPS INSS/DEPA 	  14.452

RATIFICACAO
.DESPACHO, 09-10-92-NA BAAP 	  14.442

RATIFICACOA
SISGRAPtt.

.DESPACNO, 13-10-92 FIN
	

14.442

RATIFICACAO
IMPRENSA NACIONAL.

JOESPACHO, 13-10-92 MPS IRES/DO 	  14.451

RATIFICACAO
*AMARO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

-DESPACHO, 13-10-92 MPS INSS/DEES 	  14.452

RATIFICACAO
-DESPACHO, 30-09-92 MARA DFARA/SP 	  14.451

RATIFICACAO
-DESPACHO, 13-10-92 MTC SAG 	  14.465

RATIFICACAO
DIJOELLI ADMINISTRACW, REPRESENTACOES E TREINAMENTOS ALISA.

.DESPACHO, 13-10-92 SIM DG 	  14.469

- INSTALACAO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO.

.ORDEM DE SERVICO 3, 29 -09 -92 HM SRRF/10RF 	  14.448

- INSTALACAO DE DEPENDENCIAS - E OUTROS
DESPACHOS-MEFP/BACEN

UNIBANCO - UNIRO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-10-92 DEEP BALDA 	  14.449

- LOCACAO DE INSTALACAO
ESTACAO RECEPTORA VIA SATELITE
APROVACAO

TV FR PAULISTA LTDA.
.PORTARIA 336, 02-10-92 NTC DMTC/SP 	  14.465

- MANDADO DE SEGURANCA AR 21579-8/160
ENCAMINHAMENTO DE INFORKACOES
JULGAMENTO

.MENSAGEN 649, 13-10-92 PR 	  14.437

- PEDIDO DE REPUBLICACAD
DESPACHOS-MJ SNDCJ/DPE
PERMANENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS

CHRISTA LISELOTTE TISK, E OUTROS, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 MJ SNDCJ/DPE 	  14.442

PERMANENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS
PEDIDO DE REPUBLICACAO
DESPACHOS-MJ SNDCJ/DPE

CHRISTA L1SELOTTE TANX, E OUTROS, E OUTROS.
,DESPACHO, 09-10-92 MJ SNDCJ/DPE 	  14.442

PERNANENCIA DEFINITIVA DE ESTRANGEIRO
TERUKO SNIRONA, E OUTROS.

.DESPACHO, 13-10-92 MJ SNDCJ/DPE 	  14.441

PERMISSAO DE LAVRA
COOPERATIVA DE EXPLORACAO AURIFERA DO RIO PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.

.RELACAO 344, 13-10-92 MIS DNPM/DG 	
	

14.465

- INSTALACAO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL
14.443	 INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL, CLASSE 'ESPECIAL' DE PORTO ALEGRE.

.ORDEM DE SERVICO 4, 29-09-92 MEFP SRRF/10RF 	  14.449

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL, 'CLASSE A' DO CRU!.
.ORDEM DE SERVICO 2, 29-09-92 MEFP SRRF/10RF 	  14.448

- JULGAMENTO
MANDADO DE SEGURANCA AR 21579-8/160

14.442	 ENCAMINHAMENTO DE INFORMAWES
.MENSAGEM 649, 13 .10-92 PR 	  14.437

PESQUISA DE MINERIO
NINERACAO NOVA ERA LTDA.

.RELACAO 342, 09-10-92 AME DNPM/DG 	  14.464

DUNGEN - NINERACAO E METALURGIA S/A, E OUTROS.
.RELACAO 343, 09-10-92 ARE RAPA/DO 	  14.465

MARIA ZE1161A DE MELO AFGOUNI, E OUTROS.
.RELACAO 345, 13-10-92 MIE ONP11/DG 	  14.465

ALVARAS-ME DRPR/DG MIS 3127 A 3225/92
RIO DO COBRE MINERACAO LTDA, E OUTROS.

14.465	 .ALVARA 3.127, 01-10-92 ME Df1PN/DS 	  14.452

- /*ARMAMENTO DE MFORNACOES .
	 E

JULGAREM°
MANDAI» DE SEGUIUNCA NR 21579-8/160

JENSAGEN 649, 13-10-92 PR 	

- ESTAM RECEPTORA VIA SATELITE
APROVACAO
UXACAO DE INSTALACAO

TV FR PAULIrfA LIDA.
-PORTARIA 336, 02-10-92 DIC DMTC/SP 	

14.437
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PORTARIAS-MEC/GA NOS 1472 A 1484/92
RECONHECIMENTO DE CURSO
CURSO DE HISTORIA - E OUTROS

FACULDADE DE EDUCACAO, CIENCIA E LETRAS DE ARAGUAINA, E OUTROS.
.PORTARIA 1.472, 13-10-92 NEC GM 	

- PRORROGACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS
PEDIDO DE REPUBLICACAO
DESPACHOS-MJ SHOCJIDPE
PERAWENCIA DE ESTRANGEIRO

CRRISTA LISELOTTÉ TAMC, E OUTROS, E OUTROS.
.DESPACHO, 09-10-92 MJ SNDCJ/DPE 	

O

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
EDITORA PINO LTOA.

-DESPACHO, 07-10-92 RS /NAMPS/CCTCP8..
	 14.444

DISPENSA DE LICITACAO
IMPRENSA NACIONAL.

.DESPACHO, 13-10-92 NPS INSS/DG 	  14.4s1

DISPENSA DE LICITAcA0
SANADO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

	

14.440	 „DESPACHO, 13-10-92 MI 1505/DEES 	  14.452

DISPENSA DE LICITACAO
.DESPACHO, 30-09-92 RARA DFARA/SP ,	   14.451

DISPENSA DE LICITACAO

	

14.444	 .DESPACHO, 13-10-92 MTC SOU 	  14.465

IHEXIGIB/LIDADE DE LICITACAO
MANDELLI ADMINISTRACAO, REPRESENTAcOES E TREINAMENTOS ALTDA.

.DESPACHO, 13-10-92 STA DG 	  14.469

	

14.444
	

RATIFICACOA
DISPENSA DE LICITACAO

SISGRAPH.
.DESPACHO, 13-10-92 MA DM
	

14.442

RECONHECIMENTO DE CURSO
CURSO DE HISTORIA - E OUTROS
PORTARIAS-MEc/GM NRS 1472 A 1484/92

	

14.442
	

FACULOADE DE EDUCACAO, CIENCIA E LETRAS DE ARAGuAINA, E OUTROS.
.PORTARIA 1.472, 13-10-92 NEC GR 	  14.443

PORTAMAS-MJ SNOCJ/DCI NUS 3618 A 3643/92
CLASSIFICACAO DE SERIES

O NOVO ENCONTRO, E OUTROS.
HERBERT RICKERS S/A, E OUTROS.

.PORTARIA 3.618, 06-10-92 MJ SMDCJ/DCI 	

- PROFESSOR ASSISTENTE
NONOLCGACAO
CONCURSO PUBLICO

BARCOS OLENDER, E OUTROS.
-PORTARIA 927, 08-10-92 NEC UFJF

- PROFESSOR AUXILIAR
HOMOLOGACAO
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
.ATO, 07-10-92 MEC UFPI

14,443

- QUADRO DE DETÁLHAMENTO DA DESPESA
ALTERACAO

GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA.
.PORTARIA 10, 13-10-92 SGPR 	  14.437

REPUBLICACAO
ALTERA CAO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO - CAPO.
.PORTARIA 594-*, 12-10-92 SECT 	  14-438

R
RATIFICACAO
'IMEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

MODAL LTDA.
.DESPACNO, 08-10-92 TST DG 	  14.469

INEXIBIBILIDADE DE LICITACAO
CCNSEPRO LTDA.

.DESPACHO, 06-10-92 MTC DNER/CA-PRESI 	  14.466

DISPENSA DE LICITACAO
EMPRESA DE ASSESSORIA TECNICA LTDA.

.DESPACMO, 09-10-92 MER DIRMA 	  14.444

DISPENSA DE LICITACAO
TICKET SERVICOS, COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA.

.DESPACHO, 06-10-92 MPS INSS/DEPA 	  14.452

INESZGIBILIDADE DE LICITACAO
MELSC41 COLOSSO.

.DESPACHO, 13-10-52 MPS INSS/DESC 	  14.452

REGIMENTO UNIFICADO
APROVACAD

FACULDADES INTEGRADAS NORTE DO PARARA.
.PORTARIA 1.485, 13-10-92 NEC GM 	  14.444

REPUBLICACAO
ALTERACAO
QUADRO DE DETALMAMENTO DA DESPESA

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO - CNPQ.
.PORTARIA 594-A, 12-10-92 SECT 	  14.438

- RESULTADO
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXILIAR
HONOLOGACAO
.ATO, 07-10-92 NEC UFPI 	  14.444

- RETIFICACAO
EDUARDO FORTES MEDIRA.
JOSE CARLOS CORREA BORGES.

.PAUTA 83-A, 06-10-92 TCU IS 	  14.469

DESPACHOS-MJ SNDCJ/DPE
ADELAIDE ELISABETH BARDE (BILE LEJEWE, E OUTROS.

-DESPALMO, 09-10-92 MJ SMDCJ/DPE 	  14.442

BANCO RACIONAL S/A.
.DESPACHO, 09-10-92 MEFP BACEN 	  14.449

- SESSAO ORDINÁRIA
.ATA 893, 27-05-92 REFP 1CC/5C 	  14.445

DISPENSA DE LICITACAO
.DESPACHO, 09-10-92 MN BAR	  14.442	

- TRANSFERENCIA DE MANTENEDORA
INEXIDIRILIDADE DE LICITARA	 APROVACAO

AZOLCA - ARXIACION DE ZONAS FRANCAS DE LATIMCOMERICA Y EL CARIBE.	 FACULDADES INTEGRADAS DE BARRA DO GRACAS.
.DESPACHO, 06-10-92 SOR SUPRAM 	  14.439	 .PORTARIA 1.486, 13-10-92 NEC GM 	  14.444

Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comunicações oficiais abordado
de forma simples e didática no

MANUAL DE ,REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA. Os aspectos
ortográficos e gramaticais, a

técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.

Preço: Cr$ 33.100,00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio,

incluídas despesas com remessa.

Aquisições mediante cheque nominal
Imprensa Nacional, SIG — Quadra 06 — Lote 800

Brasilia-DF — CEP 70604-900



acrescido do

Valor da Assinatura Trimestral
	

Valor do Porte (por assinatura)

1
	

Superfície	 Aéreo

Diário Oficial — Seção I — Cr$ 210.300,00

Diário Oficial — Seção II — Cr$ 53.800,00

Diário Oficial — Seção III 	 Cr$ 191.200,00

Diário da Justiça — Seção I — Cr$ 212.600,00

Diário da Justiça — Seção II — Cr$ 337.200,00 •

Cr$ 116.160,00

Cr$ 57.420.00

Cr$ 102.960,00

Cr$ 116.160,00

Cr$ 211.200,00

291.060,00

138.600,00

291.060,00

291.060,00

527.340,00

ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no 'prazo de 15 dias da

data de publicação

— as rencivações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,

para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.

Anexar ao. pedido cópia de empenho estimativo.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)
Telefone (Õ61) 226-6812

Horário: 7:30 às 19:00 horas

14472	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 14 OUT 1992

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASíLIA: Cr$ 1.300,00


